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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 216, de 06 de junho de 
201 1, que outorga permissão a Terra FM Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 605, de 1"e julho de-201 0 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria 11-10, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n" 613, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria n" 659, de 21 de julho de 201 0 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 21 de julho de 201 0 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria n2 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 
ME., no município de Salvaterra - PA; 



13 - Portaria n" 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d' Oeste - SP; 

16 - Portaria n q 9 7 ,  de 5 de outubro de 201 0 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n" 91 0, de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria 11-91, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Semiços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nq,150, de 23 de novembro de 201 0 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n" 1.15 1, de 23 de novembro de 201 0 - Saíira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n" 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nq.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria n" 1.28 1, de 7 de dezembro de 201 0 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria n" 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nq.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n" 1.359, de 17 de dezembro de 201 0 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 201 0 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria n" 216, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria n" 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria 11918, de 6 de junho de 201 1 - Eiiipresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 201 1 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Brasília, 22 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 08812000-SSRJMC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria ne 8 1 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Terra FM Comunicações 
Ltda. (Processo ne 53740.000684/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 8 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro~ziccrntente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 2 1 6  ,DE 6 DE J U N H O  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifùsão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53740.00068412000, Concorrência n" 08812000-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifùsão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, f3 3", da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL* 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
I 
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SERVIÇO P~BLICO..FEDERAL I 
, 

Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná j 

i 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, c o m  os documentos que instruem a proposta da TERRA FM 
COMUNICAÇÕES LTDA, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na cidade de CIDADE GAÚCHA, no Estado do Paraná, 
objeto da Concorrência n . O  08812000-SSRIMC. A documentação de habilitação 
compreende 25 (vinte e cinco).folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 26 de julho de 2000 

y$?&J- 
VILMARA D B_Q A MARQUES 
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FM COMZTNICAÇ~ES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

1 

. a FI. 02 i 
i 

QUARTA - A sociedade é constituída para ter vigência por prazo 
indeterminado e suas atividades terão inicio a partir da data em; que o 
Ministério das Comunicações deferir o Ato de Outorga da concessão em seu 
nome, se necessário for sua dissolução, serão observados os dispositivos da 
Lei. 

QUINTA - A sociedade se compromete, por seus diretores e sócios não efetuar 
nenhuma alteração contratual, sem a prévia e expressa autorização dos ór 
competentes. , 

SEXTA -As quotas ou ações representativas do capital social são inaliená 
e incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, exceto a partido pol 
e a sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasilei 
através de capital sem direito a voto e não podendo exceder a 30% (trinta por 
cento) do capital social. 

I 

SÉTIMA - A sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe 
Decretos, Leis, Regulamentos, Portarias, e quaisquer outras decisões ou 
despachos emanados pelo ~inisterio das Comunicações e órgãos do ~overno  
Federal, vigentes ou a vigir referentes a Legislação dos serviços de 
'radiodifusão sonora em geral. 

OITAVA - A  sociedade se corripromete a manter em seu quadro de pessoal um 
mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos. 

NONA - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
empresa caberão somente a brasileiros natos ou naturalizado há mais de 10 
(dez) anos e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer depois de ter 
sido aprovado pelo poder concedente. 

DÉCIMA - A sociedade não poderá deter concessões ou premiações para 
executar os serviços de radiodifusão sonora em geral no país, além dos limites 
previstos em lei. 

a) Ao sócio ADENIS APARECIDO GERALDI, 15.000 (quinze mil) quotas no I I 

valor de R $ l  ,O0 (um real) cada, totalizando R$ 15.000,OO (quinze mil reais); I 

DÉCIMA-PRIMEIRA - O capital social no valor de R$ 45.000,OO (quarenta e 
cinco mil reais), divididos em 45.000 (quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1 ,O0 

b) Ao socio ANTONIO CARLOS DE CAMARGO, 15.000 (quinze mil) quotas 
no valor de R$ 1,013 (um real) cada, totalizando R$ 15.000,OO (quinze mil 
reais); 

(um real) cada, fica assim distribuído entre as sócios: 3 

c) Ao sócio ODIMIR JOSÉ DA SILVA, 15.000 (quinze mil) quotas no valor de 
R$ 1 ,O0 (um real) cada, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

1 

I 



' TE PM COMUNICAÇ~ZS LTBA A 

CONTRATO SOCLAL 
1 

. . . - . , .  FI. 03 

Sócios Quotas % Capital R$ 
Adenis Aparecido Geraldi 15.000 33,33 15.000,OO 
Antônio Carlos de Camargo 1 5.000 33,33 ' 15.000,00 
Odimir José da Silva 15.000 33,34 15.000,OO 
TOTAIS 45.000 100,OO 45.000,OO 

i 
DÉCIMA-SEGUNDA - Aintegralização do capital social será feita da seguinte: 
forma: 

a) 50% (cinqüenta por cento) neste ato em moeda corrente nacional; 
b) 50% (cinqüenta por cento) a ser integralizado na data em que o Ministério 

das Comunicações deferir o ato de outorga da concessão a esta sociedade, 
em moeda corrente nacional. 

DÉCIMA-TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios, na forma da lei; 
limitada ao valor do capital social em sua totalidade, e pertencerá semp 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos. 

i 

DÉCIMA-QUARTA - As quota6 são indivisíveis em relação a sociedade 
para cada uma delas só re dnhece um proprietário. /i 
DÉCIMA-QUINTA - Alsociedade será administrada pelo sócio ANTONIO 
CARLOS DE CAMAR~O, na qualidade de gerente geral, ao qual compete 
privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado 0 seu 
emprego, sob, qualquer pretexto ou modalidade, em operaçóes ou negócios 
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças ou 
cauções de favor. 

DÉCIMA-SEXTA - As quotas não poderão ser cedidas a estranhos a 
sociedade, sem o consentimento expresso e por escrito dos sócios 
remanescentes, bem como da autorização do Ministério das Comunicações, e 
para este fim, o sócio retirante deverá comunicar a entidade sua resolução. Em 
qualquer eventualidade, a sociedade e os sócios remanescentes terão sempre 
preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

DÉCIMA-SÉTIMA - Ao gerente geral no efetivo exercício de suas funções, 
destinar-se-á a título de Retirada Pró-labore, uma remuneração mensal, fixada 
anualmente pela sociedade. 

DECIMA-OITAVA - A sociedade não se- dissolverá por morte, interdição, 
falência, insolvência ou retirada de qualquer dos sócios. 

DÉCIMA-NONA - O ano civil coincidirá com o ano fiscal, ou seja, de l0 de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano, data em que será levado a efeito o 
balanço geral do Ativo e Passivo da sociedade. t /  



Il 
m COMUNICAÇÕIES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
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FI. 04 
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VIGÉSIMA - Sempre que houver necessidade de atender a renovação de 9 material de ordem técnica indisiiensáveis ao perfeito funcionamento da 
I 
I! 

emissora a retirada de lucro líquido ficai-á suspensa e adiada. 11 

VIGÉS~MA-PRIMEIRA - O prejuízo do exercício será obrigatoriamente 
absorvido pelos lucros, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa 

L 

ordem. 

VIGÉSIMA-SEGUNDA - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de 
fundo "Fundo de Reserva", que não excederá de 20% (vinte por cent 
capital social. O fundo de reserva terá por finalidade assegurar a integral 
do capital social e somente poderá ser utilizado para aumento des 
compensação de prejuízo. 

VIGÉSIMA-TERCEIRA - O saldo que existir, após a observância do dis 
nas cláusulas anteriores, será distribuído aos sócios, na proporção de suas 
quotas, podendo estes, entretanto deliberar por unanimidade, que sejai 
mantido, no todo ou parte, em conta de "Lucros em Suspenso", ou reservado 
para o aumento de capital. 

\, 

VIGÉSIMA-QUARTA - Em caso de falecimento de qualquer dos sócios, os 
herdeiros legais, maiores, brasileiros, natos, que tiverem prévia autorização do 
Governo Federal, através do órgijo competente, poderão ser admitidos na 
sociedade, quando a maioria do capital assim decidir, desde que ainda aceitem' 
e ratifiquem as condições vigentes no contrato social. . 

VIGÉSIMA-QUINTA - Se aos sócios sobreviventes não convier, ou não 
existindo consenso da maioria, ou falta de autorização prévia do Governo 
Federal, aos legítimos sucessores do sócio falecido, a sociedade ou sócios 
remanescentes pagarão a quem de direito a quota de capital e os haveres do 
sócio falecido, com base no ultimo balanço se o falecimento ocorrer no primeiro 
semestre, e com base no próximo balanço, se o falecimento se verificar no 
segundo semestre do ano civil. O pagamento da importância total aos legítimos 
sucessores, será efetuado em quatro parcelas iguais vencíveis de três em três 
meses após a homologação da partilha. 

VIGÉSIMA-SEXTA - A sociedade poderá em sua alteração contratual, ter 
como sócio pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do 
capital, sem direito a voto, e pertencente exclusivamente e nominalmente a 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos. 

VIGÉSIMA-SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram os 
sócios, que a presente empresa se enquadra no disposto do Art. 2O, Inciso I da 
Lei na0 9841 de 05/10/1999 e que o volume de sua receita não excederá o 
limite fixado no Art. 2O, Inciso I da Lei n.O 9137 de 01/12/1996, não se 
enquadrando em nenhuma das exclusões previstas no Art.SO da mencionada 
Lei n.O 931 7/96. TV 7-w- DE NOTAS 
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FM COMUNICAÇ~ES LT'DA 
' CONTRATO SOCIAL 

* I. FI. 05 

VIGÉSIMA-OITAVA - OS casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos que regulam o funcionamento das 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada, e pelos quais a sociedade 
se regerá, e pela legislação que disciplina a execução dos serviços de sinais de 
radiodifusão sonora. 

li. 

VIGÉSIMA-NONA - Quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, serão 
dirimidas de conformidade com as leis vigentes, ficando desde já eleito o foro 
desta Comarca de Santa Isabel do Ivaí; Estado do Paraná, para este fim. 

TRIGÉSIMA - Declaram os sócios que não estão incursos em nenhum dos . , 

crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente ,; 
instrumento contratual, em três vias de igual te0r.e forma, mediante a presença 
de duas testemunhas suas conhecidas. 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 26 de junho de 2000 
/.I 1 



AVENIDA MANÓEL RIBAS, 455 - CENTRO 
CEP.: 8791 0-000 - SANTA ISABEL DO IVA~ - PARANÁ - BRASIL 

.................................................................................................................................... 

ILMO SENHOR DIRETOR DA SUB SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

A Rádio TERRA FM C~MUNICAÇÓES LTDA., 
devidamente inscrita no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob n.O 03.914.26310001-02, no estado do Paraná, com endereço para 
correspondência na Avenida Manoel Ribas, 455, nesta cidade de Santa Isabel do 
Ivaí-PR, por seu representante legal abaixo identificado, vem mui respeitosamente 
a presença de Vossa Senhoria solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio, 
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, pelo fato deste município se 
encontrar dentro de faixa de fronteira. 

Pede deferimento 

- 
Nestes termos 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 10 de julho de 2000. Qr 

i 
I 

0 

~erent'é Geral 
CPF: 584.316.759-34 - 

ABELIONATO FERREIRA N E ~ T O  I i 



ANEXO I I 

0(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Terra FM Comunicaçóes 
Ltda, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, e que não / ' 

excederá os limites fixados no art. 22 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1.967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade nao se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
i,J-' Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do j x ~ 3  

Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com or7 
Ministério das Comunicaçóes suspenso; - 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto /'' 

deste edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de /a" 

radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do / 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1.967; 

7 
d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe / 

assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou./ 
assessoramento k Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

/' 
e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de ,/ 

serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em " 

localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
no 236, de 28 de fevereiro de 1.967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Santa Isabel do Ivai, 25 de julho de 2.000 

~ererl 'e Geral 
CPF 584.31 6.759-34 
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P(:>l;I.E:R l l i>lCl i~~?lo  I;:? /::l'lkl.j(J L.,Y:~ . l ~ ) ~ i y ! l , ~ ~ \  
h - 8 .  CARSÓRIO DiSSKIBUIDOK E ANEXOS 

B e l .  C l e c i u s  J o s é  ~ a t r o n ' d o s  S a n t o s  - O f i c i a l  
I 

Edifício do Fórum Desembargador Bento Fernandes de Barros 

Kiia JosS Bonifhcio s/n." - 'i'elefax: (O~l~4-.)  453- 1 144 
879 10-000 - SANTA IZABEL DO IVAÍ - PARAM 

"-1 

C f i R T I D Ã 0 :  

Para efeitos Civis. 

L 

Certifico, a pedido verbal de-pqso%- interessada que, 
J 1 

revendo o fichário de pessoas vinculadas a proce sÓi  o~m~s)ycarmi~&s, e, em 7 LL~:,  i 
Cartbrio a meu cargo todos os livros existentes, neleq,não cystam-nenhumeRegistro de 
Distribuição nos riithnos cinco (os} anos em nome de Z i ~ o ~ ~ ~ z o ~ ~ r ( o s - ~  CJXARGO, 

brasileiro, casado, contador, portador da RG/SSP/PR. sob n9 4.249.289-2 e inscrito no 
CPF. sob n"84.316.759-34, filho de José Carlos de Camargo e Domingas Senhora de 
Camargo, natural de Santa Izabel do Ivai-PR., nascido aos 01/09/1965, residente e 
dorniciliado na Av. Manoel Ribas n9455, nesta cidade e comarca de Santa Izabel do lvai, I 
Estado do Parana. 1 

E o que tenho a certificar com referência ao pedido e 
solicitação a que bem e fielmente lavrei a presente Certidão, pela qual 

PASSADA nesta cidade e comarca de Santa Izabel do Ivai, 
nove ( ~ ) ~ ~ ~ ~ s  de junho - (06) doano d e  dois mil 

-- - - -__, -_. 

(2.000). Eu 
I I ,  i 

. ' Clecius Jose Patron dos Santos, Distribuidor, que o fiz 
/ 

digitar. 
.-' 

. ... ..' 



JOAQUIM FERREIRA NETTO, O f i c i a l  de Protestos de 
Títulos do Distrito da Sede da Comarca de Santa Isabel 
do Ivaí, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc. 

i 

,J1, 
CE R$ 1 F I C O  a pedido verbal de parte interessada que 

cargo durante os últimos 

apontamento feito contra o ...........-.-----.a- 

da Cédula d e  ~ d e n t i d á d e  RG n2.4.249.289-2-SSP-Pr e i n s c r i t o  n o  CPF ' 
_.._..............---.-....--.---*-..------. ....................................................................................................................................... - ..-.. - .....-.... - ....- - . 
IIO. 584.316.759-34, r e s i d m t e  e d c m i c i l i a d o  à Av. Manoel Ribas, 455, ................................................................................................................................................................. . ........... . ................. -..-* ...... -- 
n e s t a  cidade.- ...-...--,.-...-. -- - -.--.. .- .......................................................................................................... ----..---------..---------.--------.-- 
....................................................................................................................................... -.------.--..--e-----.-.-e?.-----e .......... ---.-------.----- 

, y d q  O REFERIDO É VERDADE E 

,// 

I 
de 2000,i  Santa Isabel do Ivaí, ..... .....- de .--- 

I 



. . . .. - TRIBUNAL REGIONAL ELEITOPAL 
. . ,. .b. 

. . . . 

. ,. PARANA 
. .  , 

' ANTONIO CARLOS DE CAMARGO ,i' 
i 

ONDE CONSTAOSEGUINTE: 

1 

NUMERO DO TITULO : 025167160620 
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO 
DATA DE NASCIMENTO : 01 /09 /1965  
FILIACAO (PAI): JOSE CARMS DE CAMARGO 

(MAE): DOMINGAS SENHORA DE CAMARGO 
PROFISSAO : AUXILIAR DE ESCRITORIO E ASSEMELHADOS 
VOTA NA ZONA : 094 SECAO: 0015 
COM INSCRICAO DESDE : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6  
RESIDENCIA: RUA ARTHUR BERNARDES 000557 SEDE 

COpSTANDO AS SEGUINTES FILIALOES: 

PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES . / I/ 
CERTIFICO, MAIS, WE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. ,,// 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

EM 13 /08 /1991 :  FILIADO A PARTIDO POLITICO - PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES 
1 

SANTA IZABEL UO IVAI 

. Zona 



I 

. . 

I . . 
. , CNPJ(MF) 03.91 4.26310001 -02 

AVENIDA MANOEL RIBAS, 455 : CENTRO 
CEP.: 87910-000 - SANTA ISABEL DOIVAI - PARANA - BRASIL . , 

----------------------------h------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3 . '  

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
............................. Caixa.. , ....... 22.500,OO 

TOTAL DO ATIVO.. ...................................................................... 

PASSIVO 

PATRIMONIO L~QUIDO 
.......................... Capital Social 45.000,OO 

.............. (-) Capital a Realizar ... 22.500,OO 

.................................................................... . : TOTAL DO PASSIVO 22.500,OO 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL DE 
ABERTURA da empresa Terra FM Comunicações Ltda., levantado em 04 de julho 
de 2000, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO, a importância scipra de R$ 
22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 04 de julho de 2000. i;ir 



TERRA FM COMUNICAÇOES LTDA 
CNPJIMF: 03.914.263/0001-02 

IS = índice de Solvência 
AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
PL = Patrimônio Líquido 

IS = índice de Solvência > 1 ,O 1 I 

PL = Patrimônio Líquido = R$22.500,00 

Curitiba - PR, 25 de Julho de 2.000 

$4 
'i 

amargo margo 

CPF 584.31 6.759-34 CPF 584.316.759-34 



OR E ANEXOS 
B e l .  C l e c i u s  José Patron dos S a n t o s  - O f i c i a l  

Edifialo do Fórum Desembargador Bento Fernandes de Barros 

Para f i n s  C i v i s .  

Certifico, a pedido verbal de pessoa 
interessada que, revendo o fichário,de pessoas vinculadas a 

'\ 
processos de FALÊNCIA e /  CONCORDATA, /e, em Cartório a meu cargo 

I todos os livros existentes, e neles pão c$nstarn nenhum Registro 
de D i s t r i b u i ç ã o  em nome da empresa h.i' FM COMUNIC~GÕES LTDA. , 
empresa inscrita no CNPJ. sob no 03.9?4.263/0001-02, com enderr~o 
na Av. Manoel Ribas no 455, nesta cidade e comarca de Santa 
Izabel do Ivai, Estado do Paraná. 

. . É o que tenho a certificar com referência 
ao pedido e eito, pelo que bem e fielmente 

. . . lavrei a pres ual me reporto e dou fé. DADA E 
PASSADA nesta cidade e Santa Izabel do Ivai, Estado d o  

.' Paraná, aos mês de julho (07) do ano de dois 
t n i l  (2.000) . Eu ' Lecius Jas6 Patron d o s  Santos, 

' Distribuidor, 
. , 

C l e c i u  

~ ~ i ' g  TABELIONAI-O D~NO-FAS.  
@ AUTENTICA-AO jlV' 
L CeTliRcu que a prosenta fotacb~ie wnfem 1 original 

)i que me foi gre>enk&, 0 nplbiido b yer*ade e ciou f*. \ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACiOiVAL M PESJGA J Ü S ~ ~ C A  - CCNPJ 

TERRA FM COMUNICACOES LTDA 

ENDEREÇO 
, , -. .. . 1 L0GKADUURO  TU^, avenida, estrada etc.) j NÚMERO ' I . 

AV. MANOEL RISAS 455 
COMPLEMENTO (a$@, sala, mrlarf BAIRRO/@IS,TR\IT CEP 

i 
I 

Este documento só fará prova de inscri~ão. da pessoa juridica no. CNPJ, quando 
acontpariiiacio do respebiiio Ato Constitutivo ou Aiferador registrado no bryão cornpetetite. 

O cartão.CNPJ será rernetid0.à pe$soa.jktridica.pela Secretaria da Receita Federal. 

'A- 



GOVERNO DO ESTADO 1 

. T '  PARANM A" 

3 

I + 
A 

Certificamos qu6 a pedido do Sr. Antônio Carlos de Camargo, 
gerente geral da empresa TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ ,sob na0 03.914.263/0001-02, 
estabelecida a Avenida Manoel Ribas, 455,-Centro; Município de Santa Isabel de 

, Ivaí - PR, com objeto social a, execução de serviço de Rádio, tendo em viqta o ,$ 

disposto no artigo 4O, Inciso XII, do Regulamento do ICMS, o qual trata da: não 'J 
incidência do imposto, para a prestação de serviços pelo rádio e pela televisãof' 
fica portanto dispensada temporariamente da inscrição estadual. 

L 

Agência de Rendas de Santa Isabel do Ivaí-PR., 14 de julho de 2000 

Edi 
Chefe Ag. Rendas 

Secretaria de Estado da l a e n d a  - CHE - J J LIJU 
A.R. de Santa Isabel do Ivai 

> )  1 







I 'AUTENTICACAO 
cedifim que a presente folocòp'n mrrlere h orlginrl 
que ma foi apresentado. /" O rsfori:o 6 vertí.de o dou fJ 

/ 

Em test.' 

Joaquim Ferrsira Id 
Antonio Rafael )\'i 
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. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

, li. 

. . 
3'. 840.162 

. , , 

:CERTIDAO DE QUITACAO RIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA ETARIA DA RECEITA.FEDERAL. 

, , .  

QPJ: 03 914.263/0001-02 
3RRA FM COMUNICACOES LTDA 
J:':MANOEL RIBAS 455 CENTR . . 

, . 

3.P:;' 87910-000 SANTA ISABEL DO IVAZ PR 
. . / .  .:, , i > .  . , 

RESSALVADO O DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
ONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDAD~$-. 
IVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE- 

11' nDMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 
\ 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON- 
51BUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 CONSTITUIN- 
I, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
[VIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA- 
3NDA NACIONAL . 

/' 

ILIDADE ATE 15/0l/2001- EMITIDA, EM 13/07/200Ó 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  t 
ESTA CERTIDAO ÃBRANGE SOMENTE O E;STABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO 
_ - _ _ - - _ _ _ - - d - - - - - - - - - - - - - - - _ - - d - _ - - - _ - - - - - - - - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 
- - - - - - - - - - __ -_ - -___ - - - - -  + CARIMBO / ASSINATURA . . 

EXPEDIDA,GRATUITAMENTE I , . .  

_ _ . - - _ - _ _ - _ - - _ - - - - _ - - - - - -  + 

. . 

. . 
. .  . 

. . 

, 
. . 
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---iiiiuLi Loim Kyan (2) 
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. . 

. . 

+ " 

. , 
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. . 

, . 
; PROCURAD~RIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL . , 

. , 

certidão Negativa quanto a 
. . Dívida Ativa da União 

Nome: TERKA BM COMUNICACOES 

. ~ .  
CNPJ: 03.914.263/0001-O2 

, ' 

FtESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER VERIFICOU-SE NOS REGISTROS , 
DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO NESTA DATA. F,M  NO^ DO 
CONTRIBUINTE ACIMA 

Certidão expedida com tiilcro na Portaria PGFN no 4 14, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). / 
Emitida às 15:46:56 do dia 1310713000 / 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Restrita aos registros da divida ativa da união,  excSuídos, 
portanto,  eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

, . A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA P Á G I ~ :  . .  . , ' V 
http://~ww.pgfn.fazenda.~ov.br 

@Aifim que a presente lulociipisi ccnferu & OriQin.?l 

Cúdigo de Cb/lfro!e & ~ert idão:  4 9 ~ 6 . 3 ~ 2 6 . ~ ~ ~ 6 . 0 5 1 7  / .+que me foi opresenhdo. O r~iifi'<du B ~errJa35 e C ~ U  fd 
, /.' .4 
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' .~i-;OOHS~EI\IAC:k0 I)& REjCE:%l'A 1)C) ES'l 'AI iO 
IlA,.I)Kli - kli'r $TA. ItiiABE:l,.. UU . l 'VAX 
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1 í" 
C E R T I I ) A O  F0Rl\lli(:II)A I.'Al:iR C) (;:I\ll:'Ji 0391426,3/00014,.*02 ./ 

. ESTE Cl\lP3 ldM3 CUI\ICI'I'A I\IC1 C A I ) . I C W W "  
, . .  

. . 
. . :REÇ$AI ...VA])O D : [ R E I ' r U  D A  F:'AZE:I\IX)A r:tljEiI,ICC\ EÇ'I'AI)lIAI.. X)E ZI\ISCREVEH E , 

COBRAR I)E:BIT[JC.,i A:I:I\I])A NA[) 011 QUE. VENI-IAII A SER RF'1JRAniO!3. 
CER~IFICAI~QS UUE. JUI\I~'O A FAZEI~DA ' *  
F'LIBLSCA EB'T.AUlIA1 ... I . NOl'll:: DC)( A I  . ' , . , 

REíJ(JEREIJI'E. IIIE:!)'I'A UA'l'A. , , 

I . . . . 
I 

$S A RU~.E~$~~CIUADE D C Ç I A  C E R I I D A I I  I>ODERA SER CUI\IFIRFIADA V I A  IIdTEHNET *I  
11 t k,~!://www.ur.uov. h ~ ~ . / % ~ ~ t ~ . \ / c e r  t ~ d , . \ ~ ? ~  i l t n ~ L  



L. 
C E R T I F I C 0, ateiidendo a requerimento de parte interessada de 

que: a empresa TERRA FM COMUNZCAÇ~ES LTDA, inscrita no CNPJ. 
sob n"3.914.263/0001-02, localizada a Avenida Manpel"-RlaibG, 455, nesta 
cidade de Santa Isabel do Ivai, Estado do Paraná; está duite c$ni os Tributos 6, Municipais até a presente data, referente a tributos munic ipag 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos d a  Fazenda Municipal de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. 

Pref. Munic. de  SautaIsabel do Ivai, Paraná, 11 de  Julho de 2000. 
i 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
TI -f. - ' t i  a r 

Delegacia Regional do MC no Estado do Parana 'B E1 E GA&i$? tii., ! $;:;+i/? /$+-Si: 

Concorrência n. O 088/2000 - SSR / MC 

Nome Completo da Proponente : 
~ ~ K X R  6.07 r0nzvr./'~+ro2z L T ~ A .  

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da Doc. de Identidade 
Proponente: 

Assinalar com X, na lista abah ,  as áreaspretendidas 

Capitão Leônidas Marques 

Carambeí 

Carlópolis 

Cêrro Azul 

Cidade Gaúcha 

Clevelândia 

Contenda 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

\ 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE 1 
HABILITACÃO E DAS PROPOSTAS DAS 
CONCORRENCIAS No 08812000 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA em FREQUÊNCIA  MODULA^ 

Aos vinte e seis dias do mês de julho de 2000, as 9h (nove 
horas), na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 
720 - Batel, em CuritibaIPR, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
subsequente, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, 
constituída pela Portaria do no 2, de l0 de junho de 2000, do Presidente da 
Comissão Especial de Licitação, publicada no DOU do dia 05 
subsequente, com a participação de sua Presidente, VILMARA DE BORBA 
MARQUES e de seus membros MÁRIO MAITO NETO e RAFAEL GARCIA 
RODRIGUES, para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados na concorrência no 08812000 que objetiva a 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Capitão Leonidas 
Marques, Carambei, Carlópolis, Cerro Azul, Cidade Gaúcha, Clevelândia e 
Contenda, todas no Estado do Paraná, indicadas no Anexo I do Edital, 
processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: (1) recebimento pela 
Comissão, dos formulários contendo os dados das proponentes e 
respectivos representantes presentes à licitação; (2) entrega dos 
invólucros a Comissão de Assessoramento Técnico, pelos representantes 
das proponentes; (3) A Comissão de Assessoramento Técnico constatou 
que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MINUANO FM LTDA. apresentou-se 
com procuração destinada a participação em outro Edital (No 04012000). 
Decidiu então não receber os envelopes da proponente. Logo a seguir, 
ainda durante a sessão, a empresa voltou a apresentar-se com a mesma 
procuração, que apresentava agora o no do Edital 0881200Q, em rasura 
sobre o no anterior, solicitando que os envelopes de sua proposta fossem 
recebidos. A Comissão assim recebeu os invólucros, acondicionando-o 
em separado dos demais e não procedendo a abertura do envelope qu 
contém os documentos de habilitação da empresa; (4) a Sra. President 
da Comissão informou aos presentes que, por instrução da Comissão 
Especial de Licitação, expedida via fax datado de 07/07/2000, o 0 



procedimento de vistas aos documentos está vinculado a publicação do 
resultado da fase de habilitação, o que será concedido no prazo legal, na 
Secretaria da Comissão Especial, em Brasília. Informou também, ainda 
por instrução da Comissão Especial de Licitação, que os envelopes de, 
habilitação, após sua abertura e retirada dos documentos de seu interior, 
passarão a ser destruídos na própria sessão, não mais vindo a fazer parte 
dos processos administrativos concernentes à licitação; (5) composição 
de comissão escolhida dentre os representantes das proponentes para 
rubrica dos envelopes e dos documentos de habilita~ão dos licitantes, 
constituída pelos representantes das empresas RÁDIO COMUNICAÇAO i 

DE CLEVELÂNDIA LTDA, RÁDIO FM MARQUESIENSE LTDA., e TERRA FM j 
COMUNICAÇÕES LTDA.; (6) rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e de Preços, por todos 
os membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pela comissãiF;E, 
de rubrica das licitantes; (7) acondicionamento, pela Comissão de 
Assessoramento Técnico, dos envelopes contendo as Propostas 
Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico, em invólucros apropriados; (8) abertura dos 
envelopes de habilitação das proponentes participantes desta licitação, 
que apresentaram a seguinte quantidade de documentos: localidade de 
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, empresas SÃO CRISTOVÃO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 35 folhas, RÁDIO PORTAL FM LTDA., 
com 28 folhas, SAN MARINQ RADIODIFUSÃO LTDA., com 28 folhas, 
RÁDIO FM MARQUESIENSE LTDA., com 34 folhas, TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., com 40 folhas, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., com 33 folhas; localidade de CARAMBE~, 
empresas TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 40 foi has, 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA., com 33 folhas, 
SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., com 42 folhas, NOVA 
ESTA~ÃO RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE LTDA., com 32 folhas, 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., com 38 folhas, MPO SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA,, com 29 folhas, RÁDIO FM GAZETA PONTA 
GROSSA LTDA., com 37 folhas, JEA COMUNICAÇÕES LTDA., com 39 
folhas, RÁDIO FM POPULAR DE CARAMBEí LTDA., com 53 folhas; 
localidade de CARLÓPOLIS, empresas SÃO CRISTÓVÃO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, FREQUÊNCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 33 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., com 40 folhas, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., com 35 folhas, RÁDIO CARLÓPOLIS FM LTDA., com 25 folhas; 
localidade de CERRO AZUL, empresas sÃO CRISTÓVÃO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, FREQUÊNCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 33 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., com 40 folhas, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., com 35 folhas, RÁDIO CAPELISTA LTDA., com 27 folhas; 
localidade de CIDADE GAÚCHA, empresas SÃO CRISTÓVÃO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, FREQUÊNCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇ~ES LTDA.,, com 33 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., com 40 folhas, RADIO CAPELISTA LTDA.,_ com 27 folhas, 
EXCLUSIVA GAUCHA FM LTDA., com 28 folhas, DINAMICA FM LTDA., 

A 3 / 



com 27 folhas, JEA COMUNICAÇÕES LTDA., com 39 folhas, NOVA FM 
COMUNICACOES LTDA., com 24 folhas, TERRA FM COMUNICACÕES 
LTDA., com 25 folhas e EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MINUANO FM 

Assessoramento Técnico e pela comissão de rubrica das licitantes. Com 
exceção das empresas que assinam a presente ata, a Comissão de 
Assessoramento Técnico permitiu a saída dos representantes das demais 
empresas participantes desta licitação, antes do final da sessão, tendo- 
Ihes informado previamente que estariam abrindo mão da assinatura da 
presente ata e assim concordando com todos os seus termos. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião as 11:35 horas, tendo sido 



PROPONENTES : 

NDIA LTDA. 

UESIENSE LTDA. 

ECOMUNICACÕES LTDA 

E PUBLICIDADE LTDA 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

CONCBRRÊNCIA N . O  08812000 - SSRíMC 

LRSTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
I 

DATA: 26/07/2000 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal ou I Assinatura I Rubrica 1 RG n." 1 UF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

i 

TERMO DE JUNTADA 

I 

I 

i 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 5 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior,: 33 . 
No desta folha : 34 . 
Nos das demais folhas juntadas : 35 a 36 . 

Brasilia, L%? de de 2000. 

'/ M e s s i g i t e  Brasil 
Secretária Substituta 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 1437/ 2000 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No: 08812000 - SSRIMC 

Licitante: TERRA PM COMUNICAÇÕES LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53740.000684/00 

Resultado: HABILITADA \ 

UF Localidade 

PR Cidade Gaúcha 

Serviço Grupo de Enqzradrarnento 

FM A 

Brasíiia, 04 de setembro de 2000. 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÁO 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos ccResultados'~ 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 

, pelos membros Titulares da Comissão. 

--occc? ANTONIO CARLOS TARDEL 

OUZA NETO 

Titular 

Titul 
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nq,205;,~. terça-feira, 21 de oulubro dç 2000 Q . ~ ~ K Ú , o ,  ~ f r n ' , $ + / !  Seção 3 
1.SN 14 75-1553 

EXTRATO DE CONTRATO N* 220/2000 ~ d i t a l :  2 4 / 1 0 / 2 0 0 0  d e  08h00 à s  l 2 h 0 0  e d e  1 4 h 0 0  -- 
as i 7 h o o  
E n d e r e ç o :  Rua M a j o r  F a c u n d o ,  7 3 3  - 9 * , a n d a r  No P i o c e s s o :  0 0 7 4 5 / 2 0 0 0  

c o n t r a t a n t e :  FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE Centro - - 
MMINISTRACAO PUBLICA 

E n t r e g a  d a s  P r o p o s t a s :  31/10/2000 à s  0 9 h 3 0  

CNPJ c o n t r a t a r i o :  4 7 7 7 6 1 2 7 1 9 1 ,  MARLI0 FABIO PELOS1 F ~ C A ~  
C o n t r a t a d o  : RONTSE AVELINO PACIIECO C h e f e  - 
O b j e t o :  E l a b o r a ç ã o  e Acompanhamento  d e - c o n v ê n i o  
F u n d a m e n t o  L e g a l :  A r t .  2 5  i n c i s o  I1 d a  L e i .  
8 . 6 6 6 / 9 3 .  ( D e c i s ã o  TCU 4 3 9 / 9 8 ) .  
v i g ê n c i a :  1 7 / 1 0 / 2 0 0 0  a 2 0 / 1 0 / 2 0 0 0  
V a l o r  T o t a l :  R$ 1 . 0 5 0 . 0 0  
F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho 
2 5 0 1 6 0 0 1 3  2000NE001505 
D a t a  d e  ~ s s i n a t u r a :  1 7 / 1 0 / 2 0 0 0  

(SICON - 2 3 / 1 0 / 2 0 0 0 1  114702-11401-2000NE000017 

FUNDAÇÃO INSTITUTO Bi+4SILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 

Departamento Regional Nordeste 3 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N =  1 4 / 2 0 0 0  

O b j e t o :  c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p r e s t a d o r a  d e  
s e r v i ç o s  d e  l i m p e z a  e c o n s e r v a ç ã o  p r e d i a l ,  a s e  
r e m  é x e c u t n d o s  ein 3 ( t r ê n )  d i f e r e n t e s  p r é d l o s  
d o  IRGE l o c a l i z a d o s  n a  c i d a d e  d e  F o r t n l e z a / C E .  
c o n i p r e e n d e n d o  um t o t a l  d e  3 . 4 9 7  m2 d e  á r e a  i n -  
t e r n a  e 3 . 2 3 0  m2 d e  á r e a  e x t e r n a .  

(SIDEC - 23/10/2000)  114629-11301-2000~~003805 

INSTITUTO DE PESQUISA 
ECONOMICA APLICADA 

. , 

Diretoria de Administração e Finanças 
EXTRATODE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃON" 2 7 / 2 0 0 0  

N" P r o c e s s o :  03012000357200055 
O b i e t o :  T a x a  d e  i n s c r i o ã o  d e  s e r v i d o r e s  em c u r -  
s o -  d e  R e c u r s o s  Humanos : 
C o n t r a t a d a  : ASSOC BRASIL DE REC 
HUMANOS-SECCIONAL DISTRITO FEDERAL 
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  2 5  , i n c i s o  I1 , d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3 ,  conib inado com o i n c i s o  V I ,  A r t i g o  1 3  

'da  ,nesma. L e i .  
J u s t i f i c a t i v a :  T r e i n a m e n t o  e a p e r f e i ç o a m e n t o  d e  
p e s s o a l  
~ e c i a r a b ã o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 2 3 / 1 0 / 2 0 0 0  
IVANILDO ALVES DA SILVA 
C o o r d e n a d o r - G e r a l  d e  OrCamento  e F i n a r i ç a s  -SUbs  
t i t u t o  

8 .  

R a t i f i c a ç ã o  em ? 3 / 1 0 / 2 0 0 0  
HUBIMAIER CANTUARIA SANTIAGO 
D i r e t o r  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e F i n a n ç a s  
V a l o r :  R$ 1 . 2 0 0 , 0 0  

(SIDEC - 2 3 / 1 0 / 2 0 0 0 )  113601-11302-2000NE000071 

, SECRETARIA DE SER~ICOS DE 
RADIODIFUSA0 

IIESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A C o r ~ s s á o  Especial de Licitnçao, nos icriiios <Ia Portaria 
hlC n" SI I. de 29 dc dczc~nbro dc 1997, s u s  allccrnções c. com basc 

.nos Edilnis, Lorna púhlico o rcsullndo pnrcidl da análise da docu- 
iiicniaçBo (Ancxos 1 a XXXI) 110s participantes das Concorr?nci&c dc 
nas 050. 052, 054. 056. 058 a 061. 074, 075, 077. 079. 081 a 084. 
088. 090, 091, 092. 094. 097 n 102. 107, 117. l l S  e 123I2KO - 
SSR/MC. relativas a lucnlidadcs dbs htndos dn Bahia. CcnrS. Es- 
pírilo Snnlo, OoiSs. Mnrnnháo. Mato Grosso do Sul. Mnio Grosso. 
Pará. Paraiba, Paranb. Rio dc Innpiro. Rio Grandc do Siil. Siiniii 
Cotarinn c Sáo Paulo. 

Os nulos dos processos cstarzo ilisponlvcis piirn REQUE- 
RIMENTOS DE VISTA no período IIC 6 a 10 dc novcnihro úc 2000. 
na respectiva Sccrclaria da ComissHo d c  Assessor.uriciito TCcnico da 
Dclcgecin do MinisiCrio das CoiiiuiiicnçOcs Supcrvison. sciido que n 
coiiiagein do prizo de cinco dias Útcis icrb início n partir do priinciru 
dia útil seguinic ao frnnqucamcnto dos rncncioiiadus autos. a Icor do 
$5'. <lu ai. 109 da Lci n"G66. de 21 dc jiinhb dc 1993. dcsdc quc 
esses rcqucrinicnios scjnm prol1~oli7rld11~ na rcspectivii Delcgilcin. nii 
pcrlodo cltndo. c nos cndercços indicndos n scguir, iixntlo ii (lia 27 ilc 
iiovcrnbro de 2000 como DATA-LIMITE p a n  a inlcrp!isiç~o dc cvcn- 
luais RECURSOS. 

. ,.L_-____._-. 

-pcIeg~.cin S,I~iewis~~o 
' 

l?ndcrccn . 
DA , 1 l i n u 1 A  _ -  
CC -- B~g~l%.R~?$[&,.?li3 - IV Andar - Ctr~iri#, Fn.nnlc7dCH -. .. - -  - .  

, : !c.-. I&~!:I l . 3 , ~ n : ~ ó ! . ~ , I ~ ? ~ $ ~ - ~ 1 1 r ~ D ~ ? ! c ~ . ~ n i ~ . ~ ~ ~ ?  -- 
. . ._ a I-\, 'p;i~cs.;:i.l~!~s~~ .h!~ssir~A7fi~.7:cidpri1I1!~ &!r<.n.i!TA 
. !>E Rua Q~~nrsgl~i.~.Qil~~. 149. I" &nd:+kG?eb!Ux ,&c:Lr@L 

FR---. ~ ~ ~ ~ q ~ ~ ~ c . C ~ ~ ~ ~ ! b ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ k r ~ ~ ~ i ~ ! . C u ~ ~ ~ h ~ L  -- 
,-v--_. RJ I ~ ~ : I ~ ~ X V . ~ I ~ ~ N ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ! I ~ . ~ ~ I I ~ I ~ ~ ~ ~ C F ~ ~ I ~ , ~ R ~ ! ! ~ I C J : I I ! C ~ ~ ~ ~ J  
R ,  i , c 1 , 3 d : 3 2 l 1 1 l r 1 1 ~ ,  I!titi~i AlcprdllS .. 

SP .!--S. 55 - Daim C~onsolacBo. SBii Paul<-P 

Drasllia - DF, 23 de outubro de 2000 

MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Coniissáo 

UF 1 
<- 

Lncp!Oet<ci LPmeds)  -. . , . ISAKTA LUZ 
IANORENEI CARNEIRO DE ARAIIJO B CIA. L ~ D A  I FM 1 5 3 ~ 0 . ~ 2 ~ ~  IIIABILITADA 

ANEXO 111 - CONCORRBNCIA N' 54R000 

ANEXO V - CONCORKBNCIA N' 58/2[)(10 

DA. 
co URITANIA. 

PREQU@NCIA URASILEIRA DE COMUNICAÇAO FM 53670.W1054Ml IHABlLiTADA 
Lmn.  

c0 I C A I A F ~ N I A  I I I 
II.VNDACAO W M  JUVANAL ROR12 FM . 1 ~ 3 6 7 0 . ~ 1 0 5 1 ~  ~ H A ~ I L T T A D A  

co I c ~ h t w s  DELOS I I I 
IFRCQU~~NCIA BRASILEIRA DB COh(UNICAÇ\O I FM 1~3670.~10~4/00  ~IIADIUTADA 

. ANEXO IV - CONCORRENCIA N? 5 m  ' 

UF l m l l d n L ? ~ ~ n ~ n I c ( d  %=Im N' do P- Rsulhdo 

-Cg pkW.M.ON!L 
O R C A N I ~ A Ç ~ O  E R A O I O O I I ~ S ~ O  DE PARA- FM 53650.00070J/W INAUII.ITADA 
MONTI 1,TDA. 
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A N E X O  VI1 - CONCORR~NCIA N' 60112IMXJ 

-UE ~~-[~Al~!~&y!~L i . n c n ! ~ d a ! ! i ~ . P ~ ~ ~ ~ ~ ~ n c ~ i i l c . b L ~ ~ ~  , --lF:ipl ..Scciii!- .-Nod~-Paices~~- -_ii!lod- . 
R A D ~ . ~  CENTAURO I.TDA. !?h!- g~?g. .w~13100 INAUILITADA 

-00 NEII~IPPI.IS 
RAI)IO I! TV c ~ ~ N ~ ~ u I I O ~ > ~ .  - . - - - -- - .- - .. - . . ~~~7~. iX l l2131 lX)  INAI>!b!T&O.&- 

4:!L W~~AÚN^--.L L 
R ~ ~ ~ ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I ~ N ~ ~ ~ ~ U I ~ O ~ I ~ V I ~ A ~  - --Phi.- ~3~7 l l , iX l l2 !3 / i~~-~  lNAllll,Vl'Al>,A, ' 

<-I.- E ! A N & U N A  - -  
R~I>I« ETV c t i ~ r A u ~ í u x ~ ~ \ .  . [;h~ S~$~~.IX)IZI~IIXI IN,Iu=A.DA 

O 0  wlJu~!>Q!JS - 
-- ~ ! B ~ - ~ ~ L c ~ ~ u R Q . L I ~ ? ~ .  ~ J ~ ! ~ . ~ . ? 3 6 7 l l , l N ~ l 2 I 3 1 ~ ~  1NAUII.ITADA 

, ANEXO I X  - CONCORK&NCIA N' 7412íMO 

A N E X O  X - CONCORR~NC~A N' 7512iXH) 

hlT ORASNORTE 
_$R&%= NOROESTE ITDA 

I I I 
I PM I ~ ~ ~ ~ u . w I ~ ~ ~ I w  IHAOILITADA 

U F  -- 1.ocalldudd - .- - I'mnot~enlels~ I Sepjço- N' do Pmcecro 

E FM 533670.001559100 INAUILITADA 
- 

SIN.~LCDII SISTEMA DE INTEORAÇAO E FM 5367n.w1559/~) INABILITAM . 
OMUN-^ÇAO LTDA. 

Rsullndo 

A N E X O  X11I - CONCORRBNCIA N' 8112000 

MS k A M 4 Q S  DO UURITI - 
URI I I LTDA -- --- I FM 153670001359100 IHAUILITADA 

UP I Laenlidndd Pmwnenlcí'il I Sewico I N'do Promso I Rsullado 
PA IURUARA I I 
~URUARACOMVF~IC/\CO.!! LTDA. mc Is17zowo?wm /INABILITADA 

RAI)IO SllALON FM &REO LTDA. . 

Bfieial'  i nQ 205-~,:terca-feira, 24 de outubro de 2000 
L5SN 7415-1553 

: .  . 
ANEXO & - CONCORRBNCIA N* 8 3 n m  . ' 

'' . 

ANEXO X V I  - CONCORR&NCIA N' 8412~)ò  
: 

ANEXO X V I I  - CONCORR~NCIA N: 8812LXXJ 

ANEXO Xvlli - CONCORR~NCIA N' 90/2D(M 

B ~ T E L A N D ! &  - I I I 
SAO CRISTOVAP-TELeCOMUNICACÕES LTDA. I FM !53740.~075MXl ~ ~ A B ~ L ~ T A D A  ' 1 
-0 CRIST~VÃO 'Tl!I,lXOMUNICA@&S LTDA. ~74000W75CJO0 I I A i I I L I I ' n ~  FM , 

1-lidudd Pmnonenleísl UB' I 
PR IPIRA~ DO SUL 

PR 
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. , ANEXO XXI - CONCORRENC~A N'9412000 . 'N I ~ l l d d d  Pmmnenlelsl, S e r  N' d;T Rnulbdo i 

R I  ARARUAMA 
LAGOS FM ARARUAMA LTDA. 53710. 1 K!U . HABILITADA 

RJ DOM JESUS D U T U P O A N A  
CEOELWAN CO~IUNICAÇAO CONSULTOlllA FM . 153770.MW)92000 IIABILITADA '' . -. 

PE,\UlBU 
RAIO CAMINII~S FM LTDA. 
PINFIÃO 
MARCO - RÉGIO COMUNICACÕES LTDA. 

,LI",,. 

IFUNOAC~\O EDUCACIONAI, E CULTURAL SAN- I Fhl 1 5 3 7 7 0 . ~ ~ ~ ~ 0  IINABILITADA , 

w t  

Fhf 

I I I 

CEDELWAN COMUNICACAO E CONSUCKJRIA I FM 153770.00092&1)(1 ~ I~~I IL IT~DA 

Im . i ~ A c i o  DE LOYOLA I I I 
RJ ICARAPEBUS . . ' . 

$174o.wor17m 

53740000807100 

CEBELWAN CO~~UNICAÇÃO E CONSULmRlA .-. 

IIABIL~~AIIA 

HAWLITADA 

FM 53770.000926/00 HABILITADA 



Senipo Públiy Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANA 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇAO 
1 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 

( r  seguir, constituída de dL/ ( C, I': . 1 9 , )  +- ) folhas, que numerei em 
ccintinuapão do número 97 atb o número f . 

Curitiba, 06 novemlyo de 2000 



Antonina-PR,23 de outubro de 2000. 

t bG 
PP- 

Da: Radio Capelista Ltda. *a .T-. 5: 

F i  ri== -- Para: Presidente da Comissão especial de Licitação do Ministério das ComuniRqões T;- lt4? 

- r 1  Assunto: Recurso (solicita exame) L '1 I1"P l::~ 

i i 4 . - Referência; Edita1 088/2000 L&? , ,. 
1, 

, .. 
r ': :C> 

. - . - .* .',J 
7.7 Prezado Senhor c + ,  

,F-) 
,.,r 

h... h, -. 
-..? - 
:zLJ c 

Vimos por meio desta apresentar recurso, contra habilitação dos seguintes concorrenQ do '?I 
edita1 supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 
- Empresas que apresentaram mais de um documento de nacionalidade dos sócios cotistas, 
em desacordo com o item 5.2.4 do Edital 
Televisão Guararapes Ltda. 
Radio FM Marquesiense Ltda. 
Radio FM Gazeta de Ponta Grossa Ltda. 
Exclusiva Gaúcha FM Ltda. 
Dinâmica FM Ltda. 
FM Pinhais Ltda. 
- Empresa que não apresentaram cálculo do índice de solvência, em desacordo com o item 
5.3.3 do Edital 
São Cristóvão Telecomunicações Ltda. 
Radio FM Marquesiense Ltda. 
MPO Serviços de Radiodifusão Ltda. 
Radio FM Popular de Carambeí Ltda 
Exclusiva Gaúcha FM Ltda. 
Dinâmica FM Ltda. 
Televisão Guararapes Ltda. 
Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. 
Além das falhas apresentadas, notamos as seguintes falhas nas proponentes: 
São Cristóvão Telecomunicações Ltda - esta empresa não apresentou os documentos de 
nacionalidade do sócio João Nilson Rocha Góes, deixando de atender o item 5.2.4 do 
Edital. 
- Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. 
Não apresentou nem a inscrição municipal, nem a certidão de regularidade do município, 
em desacordo com os ítens 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. Além disso não apresentou o 
assentimento prévio para os documentos da faixa de fronteira, devendo portanto ser 
inabilitado para os municípios de Capitão Leônidas Marques, Cidade Gaúcha e 
Clevelândia. 
- Televisão Guararapes Ltda. - esta empresa inscreveu-se para concorrer em Clevelândia, e 
não apresentou o anexo 11 relativo a esta localidade, em desacordo com o item 5.2.3 do 



edital. 
- Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. 
As certidões civel e criminal de Iporã não tem o período de buscas (pag, 16 e 1 7 ) ' ~ ~  
desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa não apresentou o Balanço de 
1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital. O assentimento prévio desta empresa está 
absolutamente ilegível, devendo portanto ser desconsiderado e deste modo deixando de 
atender o item 5.2.2 do Edital. 
-   adio FM Marquesiense Ltda. - A certidão de regularidade da prefeitura não tem o 
período de validade, em desacordo com o item 5.4.4 do Edital. O Balanço de abertura, 
apresentado na página 23 não tem data, e portanto não está de acordo com as nonnas 
contábeis e em desacordo com o item 5.3.2 do Edital. 
- Jea Comunicações Ltda. - A empresa não apresentou o Balanço de 1999, em desacordo 
com o item 5.3.1 do Edital e existe uma discrepância nos documentos do estado. A 
inscrição estadual é datada de 29 de junho de 2000, e a certidão de regularidade é datada de 
16 de junho, antes da inscrição e no corpo desta consta que a entidade não está inscrita no 
Cadastro do Estado, ou seja, a entidade obteve a regularidade antes de se inscrever, o que é 
uma flagrante irregularidade e deixa de atender corretamente o item 5.4.1 combinado com o 
item 5.4.3 do Edital. 
- Nova Estação Radiodifusão e Publicidade Ltda. - a certidão de protesto de Arapoti não 
tem o período de buscas, o mesmo ocorrendo com as certidões criminal e cível daquela 
cidade, em desacordo com o item 5.2.5 do edital. I 

- Radio FM Gazeta de Ponta Grossa Ltda. - o anexo I1 desta empresa é para o município de 
Ponta Grossa, que não está sendo objeto de licitação. Além disso não foram apresentadas 
os documentos comprobatórios de inscrição estadual e municipal, deixando portanto de 
atender os ítens 5.2.3 e 5.4.1 do Edital. 
- Exclusiva Gaúcha FM Ltda. - a empresa não apresentou o assentimento prévio para 
instalação na faixa de fionteira. Além disso as certidões civel e criminal não tem o período 
de buscas. Essas falhas contrariam os ítens 5.2.2 e 5.2.5 do Edital. 
- Dinâmica FM Ltda. - essa empresa não tem o assentimento prévio conforme exige o item 
5.2.2 do Edital para municípios na faixa de fionteira. Além disso o contrato social, na sua 
página 2 menciona que as atividades da empresa terão início em 10 de maio de 2000. Com 
isso, como os gerentes deixaram de apresentar as certidões de engenheiro Beltrão, 
apresentando apenas as de Curitiba, não foi atendido o item 5.2.5 do Edital 
- Nova Fm Comunicações Ltda. - A empresa não apresentou o assentimento prévio para a 
localidade de Cidade Gaúcha, deixando com isso de atender o item 5.2.2 do Edital. 
- Terra FM Comunicações Ltda. -Não pode ser vista. 
- Rádio Portal FM Ltda. - A certidão estadual (página 27) é para fins de licitação junto á 
Anatel, não se prestando portanto para esta licitação. 

Atenciosamente 



Curitiba-PR, 17 de novembro de 2000. 

Da: Rádio Capelista Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Mínistério das Coiiiunicações 
Assunto: Recurso(so1icita exame) 
Referência: Edital OS8/2000 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitagão dos seguintes concorrentes 
do edital supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 

- Terra FM Comunicações Ltda. - Essa empresa apresentou proposta para concorrer em 
Cidade Gaúcha - Pr e não apresentou o assentimento prévio exigido pelo item 5.2.2 do 
Edital para localidades na faixa de fronteira. Além disso a certidão de regularidade 
municipal não tem a validade como exige o item5.4.4 do edital. 

Atenciosamente 

Sócio Gerente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ,UDISDIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 06 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais a 

Brasilia, 3 7  de , mmn r@ de 2001. 
L l  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.000684100 
de 26/07/2000 da 
Concorrência no 088/2000 - SSRIMC. 

Localidade(s)lServiço(s): Cidade Gaúcha, PR (FM) 

1. RÁDIO CAPELISTA LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente TERRA FM COMUNICAÇOES LTDA., alegando o descumprimento de 
exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes a fase 
de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"( ...) Essa empresa apresentou proposta para concorrer em 
Cidade Gaúcha - Pr e não apresentou o assentimento previo exigido pelo item 
5.2.2 do Edital para localidades na faixa de fronteira. Além disso a certidão de 
regularidade municipal não tem a validade como exige o item5.4.4 do edital." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.2 - Cópia do ato de assentimento previo emitido pelo órgão 
competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do Edital, constar 
da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 

WFORM*F&O COMPLETAlnegar prpr)NN 2232-2mt=L6=R~2sCEL55RMC - MEM 22RM1-0818 Sam F. i14 



Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 
26 de agosto de 1980." 

"5.4.4 - Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 
deverão ter validade na data de recebimento das propostas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências  considerada,^ rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem 'atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse I 
público nem sacrifica o interesse privado. I 
Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem I 
hipóteses em que a realização do interesse I 
protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se -A 



pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia a 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela a boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente a forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar- 

se a extensão das consequências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

1 O. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias a licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar I 
Licitantes, ou desclassificar propostas diante de I 
simples omissões ou irregularidades." I 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta encionada empresa, podem 
ser consideradas como rigor haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao m numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. O assentimento prévio foi solicitado em 14/07/00 (fls.06). 

INFORMliÇAO COMPLETAI~~BB PPP) NP223Z~2001=L6iR~~2<EL5SRMG - MEM 22mWOl-0x18 sam F.34 
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iii - CONCLUSÃO 

13. Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente concorrente TERRA FM 
COMUNICAÇOES LTDA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e 
localidade incluídos na referência desta Informação. 

14. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

Comissão i$pQcia~ de ~ ic i j 'a~ão CosFE\" ' 

, L \[\b :!N I 

~ N F ~ ~ ~ A ~ C ~ M P L E T A ( ~ D ~ ~ ~ ~ I O Y ) N ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ O ~ = L B ; R ~ ~ ~ = C E L ~ S S R ~ ~ C  - MEU 2 m i - 0 9 1 8  éam F 414 

- - - - 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÁO 

Aos 12 (doze) dias do mês de março de 2001, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do EdifTcio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 

,- do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Presidente Vice-presidente 1 

CONCORRENCIA 
No 

087/00 

INFORMAÇÃO 
No 

1524 a 1526,1529,1600,1601,1516 a 1518, -1608, 1609, 1681, 1682, 
1676,1677,1448,1449,1610 a 1613,1602 a 1605,1519 a 1521 1527, 
1528,1522,1523,1615,1616 a 1620,1674,1675,1679 e 1680,2141, 



CONTINUAÇAO DA ATA DE 12.03.2001. CONC. N." 087 A 091/2000 

Os resultados de análise de recursos e 
impugnações, objeto das Informações 
constantes desta ata, foram publicados 
no DOU, de 28 .03.200 1. 



~'IINISTÉRIO DAS CO~IUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SER\'IÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COhIISS .~0  ESPECI.4L D E  LICITAÇ.&o 

TERi\'IO DE JUNTADA 

Nesta data, junrei ao presente processo, além desta, as &folhas seguintes, 
em conformidade coin os dados abaixo indicados: 

No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : 5/ a ,5q . 

Brasília, 

D:Wncelmo~\leus docummios Termo de juntada.doc 
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SERVIÇO ~ ( J ~ b ! i ' i  T.ilY,!ERAL 
idinbt4rio das CI.nCr:f iiiii-,-?,;6es , % 

L. \ ,o\gEp.i. .a- - 
SFRVICO P~BLICO FEDERAL ,, I #L, 9 f? 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRÊNCIA N"8812000-SSWCELIMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERVIÇO DE FREQUÊNCIA MODULADA (FM), 

NA LOCALIDADE DE CIDADE GAÚCHA, 
NO ESTADO DO PARANA. 

AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E 
QUATRO, AS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIF~CIO 
SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N-I 1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÁO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" 
3 (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 D 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENT 
GUILHERME GONCALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSE ANCELMO NOGUEIRA, 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO 
REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOST 
TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N"7, DE 21 DE MA 



Página 2 

DE 2004, SEÇÃO 3, PÁG. 59, DAS PROPONENTES 
CONCORRÊNCIA 08812000-SSRICEUMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
(FM), PARA A LOCALIDADE DE CIDADE GAÚCHA, NO ESTADO DO 
PARANÁ. (I) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVOLUCROS ABERTOS 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS PELA COMISSÂO, PARA A LOCALIDADE DE 
CIDADE GAÚCHNPR: DINÂMICA FM LTDA. PROCESSO 53740.000703100, 
EXCLUSIVA GAÚCHA FM LTDA. PROCESSO 53740.000702100, 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000700100, NOVA FM COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000695100, RÁDIO CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000692100, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000691100 E TERRA 
FM COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000684100. (11) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU 
OS TRABALHOS AS 9:30 H (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS), TENDO 
SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI 
ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÂO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO F- 

OMISSAO: 

GUILHERME G ~ N Ç A L ) ! ~ R E S  QUINTAS 

JOS pw* GUEIRA TRAJANDO DE MORAIS 
~ ~ p l i B P 6  .. 

GERALQ~P/OS&A@ T. DA ROCHA I R ~ E S  DE OLIVEIRA 

SERGIO AUGUSTO 
#R$A DE 

MEDEIROS 
M 



I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

II 1; 

!I 
I! 
Ji 
: j 
i i 
I .  

j j 
T E M O  DE JUNTADA li !< 

i: / j 

i j 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as f p f o l h a s  seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 1;?L// . 
No desta folha : f ~7 
Nos das demais fol as juntadas : 5 6. a qy . 



SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL I SER\" *>,-fiAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES Fv!i!i( .- I\:.# ., a<> ,,. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO cdohi di<iGlBAL- 

CONCORRÊNCIA No 08812000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: CIDADE GAÚCHA - ESTADO: PR 

. . .  
ATA DE REUNIÃO No 28612004 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2004, às 15:OO horas, na sala de reuniki. da Comisiãõ-A 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Virgilio de Azevedo Maia 
Filho, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do - 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo a concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de CIDADE GA~CHAIPR; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
I) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
L i c i t a ~ C F a  mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 

ida e achada conforme, vai 

/ presidente ' /fitular 

MARIA IVAGNA 
Titular . . 

Publicado no DOU de i? I 03 12004. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostos Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 08812000 
PW Cidade Gaúcha 1 

1 

_ - -  - 
-TERRA F>M ~~~CAÇÕES-Ai -e 53740.000684100 A 100.000 Classificada 

.TEXEESÃQ GUAEARAIESLTDA- - '" 53740.000691/00 A 100.000 Classificada 

RÁDIO CAPELISTA LTDW 53740.000692100~ A 100.000 Classificada 

NOVA FM COMUNICAÇÕES LTDA J 53740.000695100 A 100.000 Classificada 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53740.000700/00J A 100.000 Classificada 

EXCLUSIVA'GA~CHA FM LTDA ' 53740.00070210~ A 100.000 Classificada/ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento: 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 +T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

/ presidente 

/ 
' ' 

Virgílio de ~zeveclphaia Rilho 
~ e m b r o ~ i t u l a r  

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



NO 166, SCXI~-fciro. 27 dc agosto d c  2004 Diário Oficial da União - SegHo 3 , , 1SSN 1677-7069 

A cantagcm do prazo dc cinco dias Útcis. p a n  a intcrposido AVl?r)S DE ADIAMENTOS 

dc cvcntuain rccursor. dar-rc-á a paitir desta publica~üo. nos tcrmos CP-CSM.2023120DI 

do anipo 109. inciso I. allnca "b" c $5" c ad$o 110. da Lci n" 8,666. 
dc 21 de junho dc 1993. 

A Ccntrais Elétricas do Nonc do Brasil SIA - Elctrononc. 
toma público qiic fica ndiada para o dia lO.OV.2W4 a serrão pública 
dc rcrcbimcnto c abcmm dc docurncnução c rcccbimcnto dc pro- 
postas corncrciais dn licitaqàa cm rcfcri.ncia antcriomcntc marcada 
para o dia 31.08.2004. Bs IO:OO(dci) horas. cujo o objeto é a con- 
trntnç" ddc emprcra erpecialiilda. na área dc hidromctria. para pres- 
tapão dc S C N ~ ~ O S  dc ampliapão c opcnqão dc postos hidroelimu- 
tol6gicos nas bacias dar rios X i n p  c Médio 1 Baixo Tapaj6r 

PR-GST-4.007412OM 

A Ccntnis EICtricas do Norte do B n r i l  SIA - Elctronortc. 
toma público o adiamento para 01.09.2004 Bs ¶:I0 (novc c trinta) 
horas. da wsão  piiblica dc rcccbintcnio c abcmra do prceüo em 
rcfcrèncin. cujo objcto é a aquirLvüo dc cabgr.pára;nior OPGW. 

LOURIVAL DO CARLIO DE PRBITAS 
Dirctor 

TP-CTO 4-0032 

2004. tenda cm vista a ausèncio dc licitantes para o objoo licitado. 

ADALBERTO BARBOSA BARROS 
r;rrcnte Rceional 

, RESULTADO DO PKEGÁO N' PR-CAC40024 

I.Objcto: Aquisiçüo do OS(cinc0) vciculor Rcsulwdo: adjudiendo 6 
cmprcsa: Acrc Combrcio c Adminiatmpüa Ltda: - itcnr 01 c 02: 2. 
CritCrio dc Julgamento: menor prcço por itcm; 3. Importando 6 con- 
trswqão em R6 426.000.00. A partir derta publicidrdc. ar autos do 
prorcsso crtüo com virta franqueda aaç intcicssudas. 

JOSÉ LUIZ LOUREIRO NEVES 
GGercntc da Rcpional 

AVISOS DE LICITAÇ;\O 

CARTA- CONVITE K CV-CAP-4 0119 
Objcto: A Ccntrair Eir'tricas do Norlc do Brasil SIA-ELETRONOR- 
TE. toma piiblica o lanpamento da Cana Convitc CV-CAP4.0.139. 
Tipo Mcnor Prcço. Objcto: Unidade crio~Cnica vertical pam nitro- 
gènio liquido. Data dc apmrcnlação d u  propoztas 08.09.20M até 
1730 horas. Abertura das proposlu 09.09.20114 ã 0Y:lO hons. R? 
tirada do Editnl no cndcrcço: Rua Parana. 1350. Santa R i 4  Macapa. 
AP ou pclo c-mail: marciap@cln.gov.br. Informlçòcr 
(096) 312-4460 Pay: (WG) 312-4M2. O cditnl está d i spon~ i "%E% 
do 27.08.2004. nos hodrios: das 08:00 às I2:00 horas e da$ lJ:00 Bs 

MARCOS D A  SILVA DRAUO 
C E T C ~ ~ E  

Ministério de Minas e Energia -----.--- CONVITE CV-ETC-4-2047 
Objctu: Cu~istnisüiio de curta p m  isolniilei~io da imr. dii~ mliiviriu u 
acmpono do Tuçurui (PA). Apliesção: Gcrencia das O b m  dc Ea- 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETKÓLEO panrio dn UHE Tucurul. Modalidade: Convitc. Tipo: Mennr Prepo 
Oiobd. Edital: A dirporipüo das interessados a panir dc 27-8.20C4. do 

EXTRATO DE INEXICIBILIDADE DE LICITACdO gh 89 l lh30 c dc 14h 6s 17h. Endcrc~o: OcrCncia d s  Obns dc 
Erpansüo da UHE Tucurui (PA). Data llmiic pan  nprexnuçüo da 

Pmccrso: 48610.001.444RW1-12. Contralsntc: Agencia Nacional do d~cumcnta~üo: 3-9-200.1. Bs 9h. no mesmo cndcrcqo. Tcicfaner: (94) 
Pctr6leo - ANP. Objeto: Prcstaqüo dc sc rv iw  dc ?tuali+ção. ma- 3787.8027, fax (94) 1778-1919. "c-mnil" ctclicitncocs@:cln.~ovVbr. 
nutcnpão c suponc tdcnico da saliaano PRU-Prcdlct Unlx 4.1.2.1. 
Contratada: Conrirt - Consulterio. Sistemas c Rcpmscnta~òcr Ltdn. Em 26 dc agosto de 20M 
Valor Mimado: R$ 6,377.31 (x is  mil. lreicntos c sctcnta c sctc rcair J O S ~  BIAGIONI DE MCNUES 

Gcencia das Obrar de Eipansãa da UHE Tucurui 

EXTRATO DE INSTRUIIENTO C O K T M T U A L  
Moinho) - B n i m  Santn Cruz - Cuiabá-blT - CEP: 78068-305 - Fanc: 

Instrumento Contramal: 4500040757 - IES.4 - Projctor c Equipa- (65) 117-7129 - PAX (65) 317-7137. Data limitc para aprescntaqio da 
mcntoi e Manwpcns 51.4. CNPJ: 29.918.943/0001-80. Cantratrnlc: proposta: 09109R0M até L 17:00 horas. Data dc nbcrtura das pra- 
Ccntrais CICtrieas do Nonc do Brasil SIA - Elctronortc. Objeto: Por- posws: 0910912004 6s 09:00 horas. Condi~ücs dc panicipzr50: Em- 
necimento dc crtmturas iutopmntcs dc nqo trcliqada. incluindo pln- prcsas cudastndix c hnbilitadas na Elctrononc até is l17:00 horas do 
eos dc sinaliiaçáo para linhas de transmissão 69Rv EquatariaVSanta dia 09/WR004. dc conformidade com a Lei 10.520.00 dc 
Rita e SantandSanta Ria. no Amapi. PR-GST-4.0047. Valor Total: 17107RW2. 
RS 761.GW.00 (Ectccentor e scrscnta c um mil c seiscentas rcairl. 
rcicridos a agostoRW4. Data de Assinatura: 2ifOSRCO4. VigEncia: O PAULO CBSAR NOBUO KOllLlA 
prcrcntc conimto vigorará pclo pcriodo de 120 (ccnta c vinla) dia$. Ccrentc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . .... 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fz folhas seguintes, 
- , em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 59 . 
\ No desta folha : &d' . 

Nos das demais folhas juntadas : 6 / a h2 . 

Brasilia, d e f l g 2 & ~ 2 8 @  de 2004. 
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DA. 
~IAKTINS FAYAD RA- RADIO FM GAZETA WNTA 
D i o o i ~ u s A o  LTDA. GROSSA L7DA. 

MAK~INS FAYAD RA. IRADIO M POPULAR DE CA- 

DA. I 
RADIO CAPELISTA LT- I hlPO SERVICOS DE RADIO- 

DA. nlW&&O I. >A. 
RdUiO CAW.LiST,\ 1.T- KOVA ILST,\ÇÃO RADIODI- 

DA. . 7 tVSAO E PUOUCIDADE LT- 

I.TDP.. LIDA 
EADIO PLANALTO SUL R ~ D I O  ~ u l  GAZETA w ~ A  

mi 1.m~ -- GROSSA LTDA. 
RAOIO PLANALTO SUL TELEVISA0 GUARARAPES 
." LTDA. LTDA. 
RAGIO BAN hlAXIN0 TELWISÂO GUARARAPEE 

I r 4 l X Q O L N ~ ~ O - ~ ~ O b .  ---- W.L~VISAD OUARARA- JEA CO~~UNICACÕES LTDA. LTUA 

o FM 7 PR TEI.EVISAO GUARARA- 
-- A. 

- I L GIKISSA cron. 
Og8 W I  C A K A ~ I O ~ ~  PR TELEVISA0 GUARARA- RAOIO FXl WPULAR DE CA. 

TINO E COF.lUNICAÇAD GROSSA LTDA. 
LTUA. . . 

088 W I  CARA~IBE~ PR VICENTINA LIARKB , ~UEVISÃO OUARARAPES 
TING E COMUNICAÇÃO LTDA. 

ING E COLIUN 

I L-W,\. 

058 Fhl CIDADE GAÚCHA PK VICEKnNA hlARK- sÃ0  CHIST~VÃO TRLECO- 
TINC L! COLIUNICAÇAO MUNICAÇÕFS LTDA 

. . . .  L ~ A .  . .  - . . . . .  . . . .  
- 

J 
... I*,,;.;a%*..iva*"s'Par 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE / /  
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 11 

i 1 
i 

( 

TERMO DE JUNTADA 

li 
j! 

p 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 Y/7 folhas seguintes, 
em.,conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 

No da folha anterior : 6 3- . 
No desta folha : vb'3 . 
Nos das demais folhas juntadas : 6 Y a 

C:kleus documerrtoATem de jmtada doc 



ANEXO IV 

12000-SSRIMC 
I 

o: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

UF: Paraná 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, pq[ localidade de execução 

\ do SerYiço- 

6 - Valor Propos '?kyf $ 100.000,00(Cem mil reais) 

i 

- 
Ia Parcela R$ 50.000,OO (Cinqüenta mil reais) 

2a Parcela R$ 50.000,OO (Cinqüenta mil reais) 

Santa Isabel do Ivai-PR., 25 de ju 

z 
Camargo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO~TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRÊNCIA N" 08812000 - SSRIMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, 
CARAMBE~, CARLÓPOLIS, CERRO AZUL, CIDADE GAÚCHA, 

CLEVELÂNDIA E CONTENDA, 
NO ESTADO DO PARANÁ. 

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTERIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N"l1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL , 

DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIOENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BUERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE RE 
ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE 



~ Página 2 SESSÃO 06/01/2005 (FM) 

i 
ATENDENDO A PUBLICACÃO NO DOU N"24, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004, 

1 SEÇAO 3, PAG. 12?, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 088/2000-SSRIMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES DE: CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, CARAMBE~, 
CARLÓPOLIS, CERRO AZUL, CIDADE GAÚCHA, CLEVELÂNDIA E CONTENDA 
NO ESTADO DO PARANÁ. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DAS 
PROPONENTES E DO PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. 
(11) AS EMPRESAS QUE T E M O  SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: CAPITÃO 
LEONIDAS MARQUESIPR: SAN MARINO RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000685/00, RÁDIO PORTAL FM LTDA. 53740.000686/00, RÁDIO FM 
MARQUESIENSE LTDA. PROCESSO 53740.000687/00, TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000691/00 E PRISMA ENGENHARIA 
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000694/00. 
CARAMBE~IPR: RÁDIO FM POPULAR DE CARAMBE~ LTDA. PROCESSO 

1 53740,000683/00, RÁDIO FM GAZETA PONTA GROSSA LTDA. PROCESSO 
53740.000689/00, TELEVISA0 GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000691/00, NOVA ESTAÇÃO RADIODIFUSAO E PUBLICIDADE LTDA. 
PROCESSO 53740.000696/00, MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53740.000697/00 E MPO SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53740.000698/00. CARLÓPOLISIPR: RÁDIO CARLÓPOLIS FM 
LTDA. PROCESSO 53740.000688/00, TELEVISAO GUARARAPES LTDA. 
PROCESSO 53740.000691/00 E PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000694/00. CERRO AZUUPR: 
TELEVISAO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000691/00, RÁDIO 
CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000692/00 E PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000694/00 CIDADE 
GUAÚCHAIPR: TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000684/00, TELEVISA0 GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000691/00, RÁDIO CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000692/00, 
NOVA FM COMUNICAÇÕE LTDA. PROCESSO 53740.000695/00, EXCLUSIVA 
GAÚCHA FM LTDA, PROCESSO 53740.000702/00 E DINAMICA FM LTDA. 
PROCESSO 53740.000703/00. CLEVELÂNDIA/PR: TELEVISAO GUARARAPES 
LTDA. PROCESSO 53740.000691/00, RÁDIO COMUNICAÇÃO DE CLEVELÂNDIA 
LTDA. - PROCESSO 53740.000693/00 E CLEVELAND FM LTDA. PROCESSO 
53740.000704/00, CONTENDA: VICENTINA MARKETING E COMUNICAÇÃO 
LIDA PROCESSO 53740.000681/00, WDIO PLANALTO SUL FM LTDA. * 

PROCESSO 53740.000682/00, RÁDIO FM GAZETA PONTA GROSSA LTDA. 
PROCESSO 53740.000689/00, SÃO CRISTÓVÁO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000690/00, TELEVISAO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000691/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000694/00 E FM PINHAIS LTDA. 53740.000701/00. (111) EM 
PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE: CAPITÃO LEO 

RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 186.726,OO (CE 
ENTOS E VINTE E SEIS REAIS), RÁDIO PO 

IATASATA DE RELMIAO DE PROPOSTADE PREÇOSOI 06 2OOMTA CONC 088 10W 
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- ça 
FM LTDA. R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), ~ D I O  FM MARQUESIENSE LTDA. 
R$81.000,00 (OITENTA E UM MIL REAIS), TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. R$ 
25.980,OO (VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS) E PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 158.910,OO (CENTO E ' 

CINQUENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E DEZ REAIS). CARAMBE~IPR: RÁDIO 
FM POPULAR DE CARAMBE~ LTDA. R$ 21 1.700,00 (DUZENTOS E ONZE MIL, 
SETECENTOS REAIS), RADIO FM GAZETA PONTA GROSSA LTDA. R$ 
135.800,OO (CENTO E TRINTA E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS), 
TELEVISAO GUARARAPES LTDA. R$ 75.860,OO (SETENTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS), NOVA ESTAÇÃO RADIODIFUSAO E 
PUBLICIDADE LTDA. R$ 318.000,OO (TREZENTOS E DEZOITO MIL REAIS), 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA R$ 303.000,OO (TREZENTOS E TRÊS 
MIL REAIS) E MPO SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 51.200,OO 
(CINQUENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS). CARLÓPOLISIPR: RÁDIO 
CARLOPOLIS FM LTDA. R$ 56.500,OO (CINQUENTA E SEIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS), TELEVISAO GUARARAPES LTDA. R$ 25.450,OO (VINTE 
E CINCO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) E PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 158.91 0,00 (CENTO E 
CINQUENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E DEZ REAIS). CERRO AZULIPR: 
TELEVISAO GUARARAPES LTDA. R$ 18.270,OO (DEZOITO MIL, DUZENTOS E 
SETENTA REAIS), RÁDIO CAPELISTA LTDA. R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS) E 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. R$ 158.910,OO 
(CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E DEZ REAIS). CIDADE 
GUAUCHAIPR: TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS), TELEVISAO GUARARAPES LTDA. R$ 18.570,OO (DEZOITO MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA REAIS), RÁDIO CAPELISTA LTDA. R$ I I .000,00 
(ONZE MIL REAIS), NOVA FM COMUNICAÇÕE LTDA. R$30.000,00 (TRINTA MIL 
REAIS), EXCLUSIVA GAÚCHA FM LTDA, R$ 47.251,OO (QUARENTA E SETE 
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS), E DINÂMICA FM LTDA. R$ 
48.240,OO (QUARENTA E OITO MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS) 
CLEVELÂNDIAIPR: TELEVISAO GUARARAPES LTDA. R$ 5o.780~00 
(CINQUENTA MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS), RÁDIO COMUNICAÇÃO 
DE CLEVELÂNDIA LTDA. R$ 81.000,00 (OITENTA E UM MIL REAIS) E 
CLEVELAND FM LTDA. R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS). 
CONTENDAIPR: VICENTI NA MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 
312.000,OO (TREZENTOS E DOZE MIL REAIS), RÁDIO PLANALTO SUL FM 
LTDA. R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), RADIO FM GAZETA PONTA 
GROSSA LTDA. R$ 135.800,OO (CENTO E TRINTA E CINCO MIL E 
OITOCENTOS REAIS), SÃO CRISTOVÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 
60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), TELEVISAO GUARARAPES LTDA. R$ 
50.970,OO (CINQUENTA MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS), PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. LTDA. R$ 158.910,OO (CENTO 
E CINQUENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E DEZ REAIS) E FM PINHAIS LTDA. 
R$ 36.242,OO (TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS). 
(IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, 

EGAIS E PUBLICO PRESENTE. (V) NADA M 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU 

O DE PROPOSTA DE PREÇOS\OI 116 2IIIIíL4TA CONC I1 
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"O&\ s%Q TRABALHOS AS 11:OO H (ONZE HORAS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA - 

QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: 

MEMBRO 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 

D:VI 2ii115 D~iii~cir.ihiillic1UT.4SWTA DE REUNIA0 DE PROPOSTA DE PRECOS1.iiI iI(i?ilII.(WTA CONC IIXX Zililll.il~r 
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I .  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SIICRETARIA GE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 'T~CNICO.  DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA No 080 I&- SSRICELIMC 
SESSÃO:ABERTURADEENVÓLUCROSCONTENDOP~~OPOSTAS 

DATA: 0 6. oJ. 200s 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
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MINISTÉRIO DAS C 0  C A Ç ~ E S  
SECRET DE SERVIÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO , 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 19? folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 70 . 
No desta folha : 7 1 . 
Nos das demais folhas juntadas : 7 2 a 7.5 . 

Brasília, de ~ ' / b l * 4 ?  I' de 2005 
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C'' 
SERVIÇO YÚBLICO FEDERAL i r~.- ?;i 2 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES' i hfr5~icz. A,' -. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

.;i. $ 5.1. 
. ,,- 

CONCORRÊNCIA No 08812000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: CIDADE GAÚCHA - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO No 08012005 /j 

localidade de 

membros da C 

Publicado no DOU de ~ 2 1  03 12005. 
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., , Concorrência . . 0 8 8  ' 1  2000 . . : .. . . . . , . . .  . . . . .. . - 
. . .  . .  : . ,  ocal lida de PR ..cidade ~ a ú c h a  " . . .  . . .  

. Serviço FM . . . 

Valor Mínimo 10.000,OO . . Grupo ~n~uadramento 
. . 

A 
. . . . Pontuação 
NO ~rocesso - ' Razão Social Valor Ofertado (PT) . , (PP) 

53740.000684100 TERRA EM COMUNICAÇÕES LTDA 95.000 99,500 
- - - - e-- - - 

53740.000703/00 DINÂMICA FM LTDA 89.635 98,964 
---..-L- - _ - - 

53740.000702100 EXCLUSIVA GAUCHA FM LTDA 89.418 98,942 

53740.000695100 NOVA FM COMU~~ICAÇ~ES LTDA 30.000,OO 100.000 83.333 98,333 

53740.000691/00 TELEVISÃO GUARARAPES LTDA 18.570,OO 100.000 73.074 97,307 

Comissão Especial de Ambito Nacional 



No do Processo: . ' . CNPJ: 

, , . . . . 

Razão Social: 

. . . . . .  . 

Concorrência:  ocal lida de: 
, .  . . . 

Serviço: 

IvERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: I ~ ~ l  
I 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

~OBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : I 
RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA.(Téc$ca e Preço) : 

Observações : 
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. . , . . ,*h" 

, . 
N- 41, quarta-feira, 2 dc março dc 2005 Diário Oficial da'união - s e i o  3 
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dcrnvolvcr os trabalhos. no xguintc mdcwo: &planada dos Minis- 
tçrios. Dloco R. Sobreloja - sala 107. Ld. Scdc. Bmil iaDE Ficam con- 
vocados os participes da licitaçia bcm como convidados demais in- 
te-doq para acompanhar os trabalhos. 

Conconéncia n.' OBBRWSSWMC. b l i d a d c  de Carl6polisJPR. Ministério das Relações ~xteriorei 

EXTRATO DE CONTRATO N'4nW5 
. . .  

N' Pmccrso: ~ 1 ~ ~ 0 0 6 0 2 & 5 d v .  Conhatantc: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO. CNPJ Conhatado: 07681628746. Contra- 
lado : ANGBLA MARIA CUNHA D A  MOlTA TBLLESObjcto: 
Prestar rw icos  de pcsquisa hist6rico doeumcntal do projeto cari- 
catum e ar rcla$õaintcmacionais no rgundo minado. Fundamcnto 
Legal: Lei nó. 8.666'93 Viglncia: 01103RW5 a 28/02RW6. Valor 
Total: Rfl8.WO.W. Fontc: IOMMWM) - 2005NE9WO36. Data dc 
Assinatura: 25/02/2005. : .- . . . .  . . -  - 

A ComisJo Erp.cial de Licitapùo. constituida pela Portaria 
MC n" 811. dc 29 dc dcrcmbm dc 1997. suas aIterap&s c. cm con- 
fonidadc com os Editais dc Licitagào. toma piiblico que a sessão para 
akrtura dos invóliicmscontcndo as Propost~sTicnicu das Prqancntcs 
hnbilitadas. ser$ rvaliinda dc acordo com o indicado na quadro ohairo. 
designada a Comiseão dc Awswnmcnlo Ttmico do Distrito Fcdcral 
para dcscnvolvcr os trahalhm no schititc mdcrqo: bplanada dos Mi.- 
nistÉrios. Blom R. Sobreloja - sala 107 Bd. kdc. BmiliaDF. Ficam 
convncados os participes da !icilqão. bem como convidados dcmais 
interessados para acompanhar os trabalhos. , . . . , ' 

' . .  
Concodncia no 088nWSSWMC. Localidade dc Cidade Gaii- 

,chdPR. , ' . 
. .. 

. . - -- 

r : : . - Ministério de  Minas e Energia .:.. . .:' 
' . .L 

,. AGENCIA NACIONAL lh PETR~LEO, GAS 
. NATURAL E,BIOCOMBUST~VE~S 

. . 
, .'EXTRATO DE ~ N T R A ~  N;:~.~~~/Ds-ANP-w~.(A~ .. . . .I'..,'. li . : ,  . "' . ' .  
~raesío:. 48610.GiJ969fJZ~4-32. .&nhatante: Aglncja Nacional do 
Pcbúlco. Gbs Natural c Biocombustivcis. Contratadas: Univcrsididc 
Fcdcral do Par6 - UFPA c a Fundação de Amparo c Dcxnvolvimcnto 
da Pcsquis - FADESP. Objcto: RcstagL dos xwiqos tdcnicos cs- 
pecirlizados para coice e i n á l i w  fíri&quimicas dc amostrac de 
mmbiutivcis automotivos (gssolina. AEHC e 61co dicxl). nos Cs- 
tadm do Parb e do Amapá. Fundamcnto Icgal: Regulamento para 
Aquisiçùo de Dcns c Contrataqão dc Scrviqos da ANP e Lci n.' 
8.&993. Valor Total Dtimado: RS757.I2I.M) (xtcccntos c cinqücnta 
e 4 c  mil  e ccnto e vinte c um reais). VigSncia: I 2  (dozc) meses. Data: 
28,02/05. Assinado 'por: Hamldo Lima. Diretor - Geral. subsiituto 
evmtual da ANP. Alcx Bolonha Fiúza dc Mcllo. Rcitor da UFPA c, 
LuR Aeieio ~cntcno CordeirS. Dimor hccutivo da FADEP. 
.. 

' .EXTRATO DE CONT '~TO N' 7.013/05 - A N P - w ~ . ~ ~ z  . . 

~mc-:. 48.610.~3.8&81. co"tra&tc: Agencia ~ ic iona l '  do 
Pctmlco. Gbs NaFral c Biocombu~lvcis. Contratados: Fundasão Uni- 
vcnidadc Rciional dc Dlumcnau - N R B  c InJtihtto dc Pcquisas 

. ~ 0 1 6 g i ~ d c  Blumcnau - IPTB. .Objeto: h tação 'dc  scwiços 
~'ttcnicor apecialihdos para colcta c an8lirs fisicuquimicas de 

smostm dc combustivcis,aiitamotivos (gasolinas. AEHC e 6ieo die. 
r l ) .  no h d o  de Santa Catarina. Fundamcnto lcgal: pcgulamcnto 
pnra AquisigHo dc Bens e Contrata~ão d c ' ~ c w i ç w  da ANP e Lei n.' 
8.666193. Valor cstimado: RS 1.427.04.12 (um milhão quatrocentos 
e vinte c 4 e  mil. trinta e quatro reais c doze centavos). VigCncia: 12 
(dm) m a n .  Data: 28/Mm5. Asinado por: Hamldo Limq Diretor. 
.ucral da ANP. sutptituto cventual c Egon JmC Schramm. Rcitor da 
FURBAPTB. ' .  , . ,  . . . , .  . 

I . .  . . . . . . . . , 

EXTRATO DE CONTRATO N' 7.00905 -ANP&~,MS . , 
. . .  . ,  . . 

Pwcno: 48.610.009.645/04-98 Contratantc: ~ g i n c i a  ~acional'do 
P~lrblco. G6r Natural ~'Dioco~bustlvcis. Contratadas: Univcnidadc 
Fcdcral dc Roriddnia - UNIR c s Fundaçào Rio hladuira - RIOLIAR. 
Objclo: Pmtaçùo dc scwiqos tfcnicos~espccialilados pan colcta c, 
andlixs tisicuquimicas de amostra< dc combustivcis automotivos 
(gsrolinas. ABHC e 61co die-I). nos Estados dc Rondônia c Acrc. 
Fundamcnto lcgal: Regulamento para AquisicZo do Bcns c Contra. 
taqto dc Scwi(os da ANP c Lei 8.66&93. Valor estimado: R5 
460.152.00 (quaboccntos e scsinta mi l  c ccnto e cinqücnta c dois 
rcais). Vigencia: I2  (dozc) mws.  Data: 28/02/05. Assinado por: 
Hmldo Lima. Dirvtor.Gcral da ANP. substituto evcntual. por Josb 
Januhrio dc Olivcin Amaral, Vicc-Reitor no Excrcicio da Reitoria da 
UNIR e Lúcio de Almcida Morais. Diretor-Prcsidcntc cm Bxcrcicio 
da RIOMAR, , ' . . :. , 

. . 

. . . . 
. . Bmil ia - D E  I' dc ma& dc 2005. .. 
. JAIME DOMINGOS CASAS . 

PruidcntcdaComiuão : , . 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comirdo Especial dc Liciwcùo. ccnstituida pela Ponxia 
h l ~  n' 811. dç 2V dc dncmbio de 1997. e suar altcmchs. em con- 
íonidndc com o Cdital dc Licitacão. torna pbblico os resultados da 
pontua(a0 dw P m p m  dc Prcqor pela Outorga (PP) e do Valor Pon- 
dcnilo (VP) atriiuldo a cada licitante. declarando vcnccdora para ar 
localidadcr indicadac noAncxo~nim.apm~ncntequcobtevco maior 
Valor Pondcrado. 

01 autor dos pmc- n lado com lista íranqucada na C* 
m i d n  dc Ar~c~ronmcntoT~n ico  do Distdo Rdcral. na xguintc cn- 
dereco: Csplannda dos hliniain'm. Bloco R. Sobreloja rala 107. Cd. 
ScJc. DnsilisrDF, local atc onde dcvcdo x r  pm4ccolilsdos a cvcn- 

. . .  , - . . 
. ~oncodnc ia  n.' O~~~O,OO.SS&C. Loçalidadc de ClcvclindiYPU. 

.. . . . . .  . 
Concodncia ~ . O ~ ~ L ? W S S W M C .  Localidade dc ContcnddPR. ' , 

tuais recursos. 
. ,  .. .. ,. . 

A contagcm do prazo dc cinco dian'útcis. para ãint~rposi~io dc 
cvcntuais rccursm. dar-x-á a partir dena publicação. nos tenor  do ar- 

' tigo IW. inciso I. alinca "b' C $5' C artigo 110, da Lci n"8.666. dc 21 dc 
juco,dc 1993. . . . .  . , 

Bracilia - DE 28'dc fcvcrcim dc 2005. 
JAIME WMMGOJCASAS : 

Prcsidcntc da Comisio . . . 
ANEXO 

Concodncia n: 088L?lM!l-SSWMC. Localidade dc Capitão 
Lcônidas Marqitcd'R. . . 

R I 1  .TPJ.ríUIfliUICA- 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS !YA 
(Vinculada ao Minidr io das Comunia~ões) 

COMPANHIA ABERTA 
CNPJIMF NÍ00336.701/0001-04 

NIRE N?533W002231 
ConcorrEncin n."OH8ROWSSWMC Localidadc dc CaramtciPR. 

AVISO AOS ACIONISTAS 

A AdministracàadaTclemmunicacòen DrasilciracS.A.-TELE- EXTRATO DE CONTRATO N' 5.006/0S-ANP-011.28I - 
DRAS coinunicaquc x cnconuam~dirpa<i~ùodos knhoru  Acionista 
no DIpmmcnto iinanccirocdc Rrlaç6cscomo hlcrado. no ktwCo- 
mcrri~lNonc-SCN.(hiadraM-Bloc0"D"-9~and~r-SaI1VO3-Ccntro 

. . 
Pmccso: 48610.011281/200i-14. Contratante: Agencia Nacional do ' 
Pctdleo. G6r Natural c Biocombustivcis - ANP. Contratado: Rohcrto 
Fainctcin. Objcto: Prestacio de scwi~os dc arsewria ttcnica cs-. 
pecialilada em gcolisica c apoio à Supcrintcndencia dc Dcliniçùo dc 
Bloco% nos estudos dc blocos c Ircas para oícna cm dadas dc 
licitaclo. Valor cstimado: RSW.840.00 inovcnia c nave mil c ai-' 

Bmpresarial VARIG.~~ ~raci l iq~~.osdocumcntosdae~tosnoa~ 133. 
i n c i . ~  I. II c Ill da Lei n.'6.4Mn6 e inciso I V c  Vda Lci 10.303RWI. 
relativos ao cnccnammto do excrcicio dc 2W4. Os citados doeumentm 
tamMm x cncanuam dispanivcis no sitc www.tclcbras.mm.br. 

toeenios c quarenta reais). VigÇncia: I2  '(doze) mcscs. Fundamento 
Legal: Artigo 25. inciso 11. da Lcl  n.' 8.666r)J. Data: 25102RWS. 
Arrinado por: Hamldo Lima. Diretor-Geral da ANP. substituto cvcn. 

Drasilia (DO. 25 dc ícvcrciro dc 2W5. 
JORGE DA MOTTA E SILVA 

Prcsidcntc e Diretor dc Rclac&o com Invcstidorn tuai. e ~oberto Fainstcin 



MINISTÉRIO DAS COM 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COM CAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITACÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 8 .  
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : ? ? a ? ? .  

I 

Brasília, 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitaçã o 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 088/2000 - S S ' C  

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHAIPR 



2. Lista. de verificação do atendimento legislsçlio i'egulamen tar 

MINISTERL~ DAS CONUNBCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADJODIFUSÃO 

COMISSÃO ESI>EC$AI, DE EICITAÇÃO 

I 

I 

l 

i 

I 

1 

I 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiêraciai Modulada 
I 

j 

I 
I 

I 1. Prova de habilitacão I Sim 1 37 e38 " 1 

Conrurretite: T'crrn PM Comunicaqões f$da 

VENCEDORA 
Sim 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. I Sim 1 01/06 

I$ 

28/02/67, ---- 

V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de niandato eletivo, qtie lhe 1 

11. Declaração de que não possui autorização para exjiloriir o inesiilo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer ÓrgSo da ~dininistra&o 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Miiiiicípios e do Distiilo Federal. e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar coin o ---- MinistÇrio das Com~inicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro socictario de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifiisão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoias de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no ai-ligo 1% do Decreto-lei 11." 236, de 

assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessora.meiito I Sim 1 07 
na Administração Phblica, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente pai-íicipa da cSireqBo de outra 

Sim 

Sim 

Sim 

executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Ilecreto-lei n." 236, I Sim 1 07 

07 

07 

07 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últirno exercicio que comprovein 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

de 28/2/67: 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou iiaturalizados li6 mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribiiidores cfveis e criininais e do de protesto 
de tftulos dos locais de residência do dirigente, nos i~ltiinos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no inesmo período, atividades econôinicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
ara abertura do recebimento da documentaç~ropos tas .  -- 

:X. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral a t e s t z o  que o dirigente esta quite com 
suas obrigações eleitorais. 

Sim 

Sim 

Sim 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -- -- CNPJ. 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual c municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

08/10 

11 e 12 

13 

Sim . 

Sim 

17 

18 e 19 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 20 e21 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 22/25 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 59 
3. Prova de maior proposta de preço. Sim 81 
Observações: 

X X X X X X X ~ X X ~ X X X X X X ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ X X X X X X ~ ~ ~ X X X ~ ~ ~ ~ X X X ~ X X X ~ X X X X ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

Data 

20/06/2005 

Analisado por , ' I  

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

Rubrica 
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. . . . aiwmn do inldlticm contenda a Pmptrta & Preço da hponcna FREQUBNCIA BRASILEIRA DE 
I .  COYUNICATÙES LTDA.. %ri maliada & aodo com o imlicado no quadm ahaira. designada a 

('omis4o de Asw.w<mmcntu Tiunico do Dimiro Fcdcnl p r a  dwnvolvcr m tmhalhos. no =pinte 
cndcnyo: Bpianada d n  hlinistiriw. Dlwa R Sobreloja d a  107, Ed. Sede. Bwilia/DF. Ficam 
wnwcadin m panicips da licitaclo. h m  ear*> convidadm &mais inrcnxodm para acompanhar m 

f intalhos. 

!. 
RESULTADOS DE JULGAATENTO 

PROPOSTAS DE PRECO 

A Cimiuio bpcciai dc Licitafia. cnnaiiuida p l a  Ponaria h i ~  n' w I I. dc zv de d r ~ m h m  de 
IW7. c suac èmçk. em canformidadc com o Edital dc Liciwçlo. lama ptiblico d r )  rcsultadds~ da 
ponmaçlo da(s) hpoaalsl dc P rWs l  pcla üutoqa IPPI c do Valor Pondcndo IVP) uribuido a cada 
licitante. dcchnndo vcncídcn para ais) localidadelsl imlicadais) no Ancro Onico. a prnpomntc que 
obteve o m i w  Valw Ponderado. 

ü s  aula doís) p r m s l  alado com vbla fmnqueada na Comialo de As.wyw>nmento 
Tfcnico do Diadto Fcdcnl. no ~ i n r e  cn&rqo: Esplanada dos hlinistr'rim. Bloco R. Sohrcloja . s l a  
107. Ed. Sc&. Bmilia!DF, Iwal atc mdc dcvcdo ler pmtocoli.ados m cvcnwais rcwnor. 

A m q c m  do prdm & cinco d ia  titcis pn a intcrporição dc cvcntuais m u m .  dar.=.& a 
panir &ta pblicaç3o. c o n f m  o aibitcm 13.6 & Cditil. bem como nos temos do migo IW. lmiw 
I. alina Cb' c fP c Migo 110. da Lei n. 1.666. de 21 de junho dc IW3. 

A C m i s l o  EspcciaI & Licitn~lo. cmiNida p l a  P w r i a  MC h* 811. de ZY dc dacmhm de 
1997. e s u a  aItcnçk% !ma  público. por mia dcsk Avisa c scw mera inico. dclitcmflo d r c  as) 
pcdi<l*s) de msin2ncia dair) pfoponCnti(Sl c em cnnfomiidadc com o in. 43, 9 6: da Lci 1.666. de 
23 de iunho dc IW3. concluiu pula ACCITACAO dois) a.didds). 

Bralia-DE 17 de m a ~ o  de 2lW15. 
Bnsilia.DE I7 maqo dc 2lW. . 

JAIME Wh I lNWS CASAS JAIME WL I INWS CASAS 

Rnidcntc da Comi& Presidcntc da Comi.&o 
< -. 

1.2 ANEXO ~NICO ANEXO ONICO 

(, - "@dncia ST.I 1 Lm'aliiyst 1 UF 1 Fnpx~nie P~.I.uo Y' ncorrEmia n: ~&ZUMSSWMC Localidade dc HidmllndiYCE. 
V .<SR.*(<. 

~iitiltr TRIIM<:\L FSI t,nr,~ >. ix.ru. ixx~~.i~i~t~ ~mnm~.: I Pmax*nt~~ I <(Lwic,i I FP I .VF 
Ji6B.lWnl?lIOZ I~l(n10 FM STRRl>TE LTOA. I Ohl 1 U(1,JIIl 1 ~4.1151 

AVISO Ministério das Relacões Exteriores mftico c cornputa.dorirado para marcrial bihliogrilico. Towl 
:%:ticitados: (MUI . Edital: I1lU312lNZ de IllhU) i. IJHX) c dc 

' IS( A M i & o  h p ~ i a l  dc Liciwão. nm t c m  da Ponaria 
!C n' W I I. dc 2'4 de d r ~ m h m  dc IW7. c MI d tcqks .  IIOIYC 

tomar .wn clkito a plihlica$Io conlida no Avim &i folhs 59, Scflo 
3. do Dijrio Olicial da Unilo n: 44.rdc UDJliZIW5, rcfcn%lc u>r 
r w l o a m  da pmihiafh du Pmpods~dc 'Rw péh Out&-ga e do 
Valor Pondcndo. uma ucr que r devc &lar pr%%dhntm dc 
abcmn c julgamnto de Pmpnlu de Pnyo & Empnu ircquencia 
Dn<ilcin dr. Comunicafks Ltda.. pn a- lonlidadcs de Canmhi. 
CarlSpolir. C c m  ALUI. Contenda c Cidadc üaiicha. manterdo inal- 
tcndu as &mais infirtmaçder contida no m i o n a &  Avw. 

IJh b I lhW . Ender~o: Cmiuào Pcrmancntc & ~ i c i w ~ o .  I('. 
indar. SMWAo Anexo I do Palicio Ilamanly Espla~da dos hli- 
nbrfr is - BRASILIA . DF . Entrck- da9 PPmponm: lBilW2lU)S is 
IWJU . Endcrcco: Auditdrio do Anexo II do MinistCrio da* Rclarkr 

SECRETARIA GERAL 
DAS RELAÇÓES EXTERIORES' 

CERIMONIAL h t c r i o n ~  hplanada dos hliniafrios - BRASILIA . DF 
' 

EDELCIO JOSE ANSARAH 
Prcsidcnlc da Comisdo Pcmancmc & Licitaçlo 

(SIDEC I~IUI~~RWJ) 2W13-02W5-2Wl5NEWIx)05 

~ESULTAW DE ~IABILITACAO 
, TOMADA DE PREÇOS Na IRDOS . 

Objcto: Contntaflo dc c m p w  cspcciiliada na prntrfio & r r .  
viços gdficos pn o Cerimonial do hlRE. Foram habilitídu u 
c m p n w  tirifica Rafack tinflet c FCAL tidtica c cd i tm  .Ministério de Minas e Energia . . Bn*ilia.DF. I7 dc m q o  & W5. 

JAlhlE Wh l lNWb CASAS 
Prcsidentc da ('anisdo EDELCIO JOSE ANSARAH 

Prcsdicntc da Comissâo Pcmuncntc & Licitaçb 

TELECO~IL'NICAÇ~ES BRASILEIRAS S A  
COIIPANHlA ADCRTA 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENIO E ADXIINISTRAÇAO 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS 

LOG~STICOS 

ISIDEC - l7ilIY2005) 2.iW1342lYi.<-?U15NE0(XX)OJ 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMERICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMERICA DO SUL 

I' COMISSAO BRASILEIRA DEMARCADORA 

ChPJ N.' UtU367lll~lWLtI.81 - NIRC N.' JJ3UUU12231 

EDITAL DE CON~OCACÁO 
ASSELIRL~IA GERAL ORDIN~RIA E EXTRAORDINARIA 

DE LIMITES 

ESTRATO DE CONTRATO N. i n w s  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ti' M W S  
Ficam os acionisu* da Tclecomunim(h~ Dn<ilcinr SiA - 

TELEDRAS cwolwados pan sc rcunircm cm Acwmhlfia t icn l  Or- 
diniria e Exmudii~ir ia . 3 rcaliar-x' no Scmr Comrcial Nbnc - 
SCN. m a d n  W. Dlwir B. V' Andar. Sala WIJ. Ccntm Emprcr~rial 
Vuig. cm Dnrilia. DF.. ni dia 01 de ahril & 2tX)S. b 11):üI) hons. 

: p i n  dcliiwrarcm sahrc a rguintc odcm do dir 
' t.T<imar s* contar d a  Administndnru craminar. discutir c 

, votar a Relati>rio da Adminislnçlo c ac Dcmmançks Financcins ' acompanbd&* d a  parcccrcs do Conwlho r ira1 c du< A u d i t w  
Indepcndcntcs rclkrcnlcs ao crcrcicio social & 2UIU: 

2.Prymta &I Administrado pata hainação & Resultado: 
S.EIeiçlo de mcmhrm do Conxlho Fi.ual: 
4.Firafdo da rcmuncnflo dos mcmhms da Dlrowia c d& 

Conwlhe de Administnçla c Fi.wal. 
5.Ho<owlogaflo da indicaflo do icçmcnfanlc & Minirtfrio 

do Plancjemcnto. Oqamcnia c t icalo no Comlha dc Adminis- 
rnedo. notneado pcla 276' Rcunitn OrdinWa & 

Consclho de Adminirlmçlo. cm canplcmentaçlo de man- 
dato 

at i  a AtiO de 2Ul :  
Os insinimcntos de mandato dcvcdo wr dcpwitados na r d c  

&via1 da Emprcai. na Dcpanamcnto Financcim c dc RcIaçkr com o 
hlercado - (Setor Comercial Nnnc - SCN. Quadra W. Bloeo D. V' 
Andar. SI!. WS. Ccnm Cmprcwriai Varig. cm Bmilis. DF). ar2 24 
(vinte c quatml horsc antcs da R'aliiac3o da kwmbliia. 

Os acionistas panicipascr da CustSdia Fuaghcl de Açòcr 
Noniiiwliv~s nar Dol.uc JI Valurcs que dcrcjarcm piiicipar da As- 
wmbiiiz t icnl Onlin.iris dcvcr3o aprcscntar c.\mto cmiiido cm ate 
48 (quawnta c oito) hnms antes da Asemhl6is contendo aia poriflo 
~i%$r~+riq. hc~,cci?a {wlv 6rk,io c~~s:~xl~;~:!rc, 

<>C $ivist>s 1<1s acionirlz< co!i>i.a,~Ju i di.;n>.;irlo n iIi,r.ti. 

Roccuo: 4WW.OO2W7,2tR12-62. Ccdcntc: A Unino. amvb do hli. 
nistfrio dc M i m  c Cniqia - MhIE. Cc«ionirio: h n c o  do Bmi l  - 
*A. Ohjclo: Romgir a rig!ncia do Contratn n.05RUIJ. i p n i r  k 
ISUl!2IW5 a I4~UIi?iXH>. rundamnio Legal Inciw II *i anipo J7 da 
Lei W &V3 Viptncia I lsIU12~5 a I4iUJRUM. Dae de winatum: 
IlrOlRWJ. 

N. ~mcir<o: pregão IXU~~IUM. Contratante: MINIST~RIO DAS RE. 
LACOES EXTCRIORESCNPJ Contnwdo: WJL).IWMlWOISR. Con- 
tnlado : FALCON VltiILANClA E SEGURANCA LTDA Obino! 

Comirdo Bwi lc in  Demariadon dc Limito. hndamcnto Lcgl: Lei 
8.66443 Vigr'ncia: UIiU112WS a 31 i IMW1 Valw Tail: 
RS67.SiUl.lX). Fontc: IUWU000MJ . 2WSNEWl4. Data dc.Auina. 
tun: U I l 0 I ~ W *  

AG~NCIA NACIOSAL D E  ENERGIA EL~TRICA 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO E 

FINANÇAS 

AVISO DE DISTRIBUICAO DA CO%IPENSACAO 
FINANCEIRA 

O Supcrintcndcntc dc Administnflo c Finanfas da Ag4ncia 
Nacional dc Enc~ia  Elhrica - Anccl. no uw dts atrihuifacs que Ihc 
foram conTcrida* pela Rc.wlufãn n* 39. dc 3U Je janeiro & 2iXl1 
pblicada no W U  dc 31611.20(1?. comunica a a  intcmwdm q w  a 
disnibuielo da Compcnse2o Financcin pela Utiliiaçlo de Rccunm 
Hidricos c Royalticr dc Iwipu. rcfercntes i campctCncia de di.&mhm 
dc 21WW. cncontnm-x disponivcis no cndcrcfo clcfmnico wuw.ane. 
cl.gov.hrllnfo~ac&s do Sctar EYtricdCompenwflo FinanccimiRe- 
Iai6dw dc Compcnsa$lo Financcin. 

ELiOblAR WESLEY AYRES DA FO~S!?CA 
RIOS _ 

AC/INCIA NACIONAL D O  PETR~LEO CAS 
NATURAL E BIOCO~\.IBUST~VEIS - 

ESl'I<AlO V00 CUSI'H,VI'U h" I.UIWUS-,\\KI'.UII.IY3 

Pracsra: 4W610.~)11193RiM-12. Conlratantc: Agfneia Nacional dn 
Pctmico. ti& NaNnl c Diwomburtiveis. Contrataks: Te- Engc- 
nharia Limiwds Objeto: Prcswflo d a  x w i f w  de engenharia pan 
clabançlo de pmjcto cscculivo c crccuçlo das xwi fm de ohn pam 
adcquafao das novas i ~ w l a f k s  fisics< L w'dc rcgional Nodcac da 
ANP. Fundamcnlo legal: Lci n: 1.MNVJ. Valor Total Esiima-: 
RS?W.(JI JU lduzcntos c oitcnta c quem mil. oitoçcnta c quarcnra r 
um rcats c trinta centiwr). VigBneia: lK> (.wis) mcws. Djta: IYlIl;ll.(. 

ISICON - 171OMW51 ~~W~II.OWOI.~UOINC~~ 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

RESUIIADO DE JULtiA\IENTO 
CONVITE N* 417005 

A Comiado Pcnnanente dc Licitado do ERERIO. decidiu 
adjudicar a Cana.Convitc n' UUI2IXIJ. dcrtinada i contrataclo de 
cmprcu pan pwwf la  de h.ni(w dc rvforma. rccupcnçlo c COM- 
t ~ d o  cm di\çnm locais do Complero do Palicio Iamara- no Rio 
dc Janeiro. oan a cmorru ENUEDUILD CNUCNHARIA LTDA. mr 

mil <rcicntos c r i r  rcair'c &iucnla c um ccnuvosl. ' 

EUCLIDES SANTA CRUZ OLIVEIRA JUNIOR 
Prcsidcna da CPL 

, . - - .  
mrnu(d.> r i i ~ l i \ a  a~ itcni I e 2 da ordem do dia encontnm-<e 
puhli;aJii< na tiaiem hl~.n.aniii do dia 2s tl?l?lntS. I' iU1121n15 c 
11: ir3 21115 c no D.O.U. Jot mcrmtn Jisi. c Jiponi\cit na Intemit 

DEPARTAMENTO DE COXIyNICAÇ6ES 
E IXXUMENTAÇAO 

AVISO DE LICITACÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 21?M)S Dr~<ilia.DF. I4 de maqn dc 2005. 

JORGE DA MURA E SILVA 
Trr.riJ~ntc Ji> Conrclho de Admini<inr3i> Ohjcto: AqliisicBn c imp!a~?ydo d <irtcmi de deteceao c sgitmnfa 
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DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO 
METROPOLITANA 

I) Dfcimo Tcnno Aditivo ao Contrato n1 0059/03. Conaatada: BSE 
Serviços Empresariais Lida.. objeto: cxcliuão de unidadc, alteração 
do valor global para RS 424.530,OO. data da assinatura: 29/04/05. 
vigtncia: OI/OS/O5. 

0bjc'to: aquisição de pncus para motociclctbs. atravis do Sistema de 
Registro de Prcços. conforme as condipões c upeciiicaçòcs com. 
tantcs do edita1 e scurs) Ancro(s). Inlcio do Acolhimento das Pro- 
postas no cndcreço: httpJ/m.corrcios.com.br a partir de 
30/05/2005. Limite do Acolhimento das Pmponsí atC 08:45 h o m  do 

dia OU0612005. Abertura das Propostas em 02/06/2005 b 09:OO ho. 
w. Inlcio da Disputa dc Prcços 10:OO horas do dia 02/06/2005. 
Obtcnçlo do Edital: N o  endcrcço clctrônico hnpJ/www.cor- 
reios.com.br. Patrimônio Liquido mlnimo exigido para participacão: 
R I  6.800.00 (seis m i l  c oitoccntos reais) para as emprcsbs que co- 
tarem ambos os lotes. Informapòcs: Fax: (11) 3838.7395 ou pelo e- 
mail: ge~dpregaoQcomios.com.br. no horlrio de 0830 b 16:30 
horas. 

ANTONIO CARLOS DOS SANrOs 
L'rcgaciro 

TOBIADA DE PREÇOS 

A Dirctorla Regional de São Paulo Metropolitana toma pú- 
blica a abertura da Tomada de Preços na 5000006 (ENG) - GE- 
RADKIWSPM. cuja reunião de licitacão dar-se-l em 06/06/2005 b 
09:OO h o m  quc tem por objeto a prestação de scwiçon de ma- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
' COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

EDITAL DE 13 D E  hI,\IO DE 2005 

O Sccrctbrio de Scwi~os dc Comunicacão Plet-ônicb no u jo  das suas alribuiçacr c tendo em vista 
o disposto no artigo 237. inciso XXVI. do Regimento Intcmo do hfinistçrio das Camunicaçõo. aprovado 
pela Portaria n' 313. de 23 de junho dc 2001. publicada no Diário Oficial da União de 24 subscaücnlc. 
rcrolve pelo prrrcnt: Cditnl. NOTITICAR a cntidlde abaixo rclncionadi por se encontrar em local inccna 
não &:do ou sem poísibilidade de cntrega dc comspondfncib confoAc moriso conltantc da dcvoluFã. 
de AR Postal. para aprcscntar 0s doeumcniw solicitados no ofleio relacionado. no praw de I 5  ( q u i u )  
dias. contados da data da publicação dcrtc Edital. A n lo  manifcrtqão da entidade listada implicari o 
uquivamcnto do Proccsro'concs~ondcntc. A documenta ão dcverd scr rcmctida B Sccrctaria de Scrviqos 
de Comunicacao Elctrònica. no endereço Erplanada dos d n i n f i o s  - Minislfrio das Comunicações - Bloco 
'R' - Ancxo - 3" Andar - Ala Ocste SEP: 70044-900. Brarllia . ii F 0 nrc.ent. Pdital r n r n n t n . ~  - - r.--7...---..-. ....- "- 
tamMm disponivcl na página do Ministfdo das ~omuniea$ães na Intemct. no sitio: www.mc.gov.br. 

nutenção preventiva e corretiva c pintura de faixas dc sinalilagão 
horizontal. com aplicação de peças. conjuntos. componentcs:pmdutos 
e demais materiais. em L39 (cento c tcinta e nove) plataformas ni- 
veladom de doca% dc diversas marcas e modelos. instaladas em 
unidades da ECT - Diretoria Regional de Sào Paulo Metropolitana 
conforme Especificaçõcs Tienicas c demais condiçks do Edital 
seus Anexos. A iicitaç80 será realizada pela Comissão Permanente dc 
Licitação da ECTIDWSPM. O local da licitagb s c á  na Rua Mer. 
gcnthaler no 592 - Bloco II - 139ndar . Vila Lcopoldina - São 
PauldSE O edita1 encontra.sc disponlvel no sitc: www.cor- 
reiw.com.br. Os interessados podcdo ainda adquirir o Edital na Sc- 
pão dc Pesquisa e Cadastro. sita Rua Mergenthaicr na 592 - Bloco I1 - 13' andar - Vila Leopoldina - São Paulo/SP. no horário das 08:i5h 
8s 1200h e das 14:W b 16:30b. de xgunda t scxta-feiR,Valor do 
edihl R I  5.00. 

FICLIO BUN 
P~'sidenic,dn <:oniiii$o Pcnnmentc dc Licitayào 

. - 

A n E x o  O m c o  

ConconCncia n: 088ROW-SSR/MC. Localidadc de CarambcVPR. 

Concorrência ni O~~ROW.SS&C. Localidade de CsrlópolislPR. /' 
LOCALIDADE h'' W PROCF-SSO r . Pmcnro No : Pmpnenter SN~W PP VP 

33740,~0688/~ RADIO CAR~~POLIS FM LTDA. FM 91.150 99.115 
%I~~O.W(~~WIW FRF4UWCL4 BRASILEIRA DE CUMUNtCAcOES LTOA FM 82.400 98240 
5 3 7 4 o , ~ 0 6 9 1 ~  W.EVISA0 OUARARAPES LTDA. FM 80.353 98,035 

SERGIO LLIIZ DE MORAES DiNIZ 
1 ConcorrCncia n: 088I;)OW-SSWMC. Localidade dc C e m  AmVPR. 

1 . -. 
! I . AVISO 

, RoccrroN' : P m p n m r  1 sewiqo PP 
A Comissão Espccial dc Licitação. constituida pcla Portaria M C  n.' 81 1 de 29 dc dezembro dc 

1997, siias altcraçòcs. toma pijblico. por meio deste Aviso c seu ancno. delibcra~ão wibro o(s) Pedido(s) 

vp A' 5 3 7 4 0 . m i w ~  FRWUtNCIA BRASILEIRA DE COMUMCA@LF LTDA. FM 78.046 97.805 

dc DcsistCncia darsi proponcntc(s) C. cm conformidade com o irt. 43. 4 6: da Lei 8.666. de 23 do junho 537@.~0691/00 P.LEViSA0 OUARARAPES LTOA. FM 69.731 96.973 
de 1993. concluiu pcla ACEITACAO do pedido. S I ~ ~ ~ W W ~ U W  IIiIDro CAPEI.ISTA LiuA. FM 533.16 95392 

nrasilia - DF. 17 dc niaiit dc 2tkl5. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidente da Con~i.ssEn 

ANEX? 
' r y  

I P m c w N '  
IlU2WISSWMC 1 SP 1 Nova Guataooranm (m.1 53830.W0347102 

ConcorrCncia n: O~~RO~.SSWMC. Localidade de Cidade GaúchOR. 

S37@.W0691/00 ITELEVIS~O OUARARAPES LTDA. I Fhl 1 73.074 1 97.307 1 
A Comissão Especial de Licitaeã0. constituida pcla Portaria M C  na 81 1. de 29 de dezembro de I 51740.00069UW I ~D IO  CAI'ELISTA LTDA. I FM 1 54.545 1 95.454 ) 

i 1997. c suas alteraçòcs. cm conformidade com o Edital de Licita$&, toma pdblico os resultados da 
pontuacão das Propostas dc Prccos pela Outorga (PP) e do Valor Po?dcrado (VP) atribuido a cada C0nc0n2ncia n: 088iXK'J-SSR/MC. Localidade de C o n t c n d d P R . 1  
licitante. declarando cnccdora. p;ya bs iocalidadcs indicadas no ANXO Unico. a pmponcnte que obteve 
o maior Valor ~ondckdo. 

Os autos dos processos CStadO com'vista franqucada na Comissão de Anerroramento Ticnieo 
do Distrito Federal. no seguinte endcrcço: Espianada dos MinistCrios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. 
Sede, Bmii ia/DB local este onde dcvcdo rcr pmtocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias Úteis. para a intcrposiçào de eventuais rccursos du.sc-6 a 
partir desta pubIicac30. nos tcrmos do anigo 109. inciro I. alinea "b" c 55' e artigo 110. da ~;i na 8.666. 
de 21 de junho dc 1993. 

i l ra i l i n  - DR I 7  de rnaiu dc 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidente da Comi~sito 

BRASIL FROTA . Prcsidcnlc . Valor: R I  0.01 . Contratada :ANDRE nanceiros. . Ratiiicaqão cm 16/05/2005 . MARIA STELA POMPEU 
ARANHA CORREA DO LAGO . Valor: R I  0.01 BRASIL FROTA . Prcsidenie . Valor: R$ 0,Ol . Contratada :PAULO 

I<UNDAÇ;\O AI~EXANDRE DE G U S ~ I Á O  ÇSTIVALL.ET DE BIBSQIJITA . \'dor: I<S n.01 
(SIDEC - 17/05/2005) 244(10I-242YO-2W5NEUo0001 

ESTQATO D E  INEXIGIBILIDADE 
DE lAICI'r.kcÁo N- 9/20(15 

(SIDEC - 17/05/2005) 244031-24290-2005NE9M)OOI 
EX'!IATO DE INEXI(iIHII.lOADE 

N' Proccsso: 09100000246200541 . Objelo: Ccsdo dc direitos pa- 
DE I.~CIT,\ÇAO N* I V ~ W S  EX~R,WO DE i ~ x r u i ~ i i . i ~ , ~ ~ e  

trimoniaidautc-rais. otai dc Itcps Licilados' 00001 . Pundamcnto N o  Processo: 09i00000247200595 . Objeto: Ccssào dc dirciios pa. 
DE LICIT4CAO N' 1112OUS 

Lcgal: Artigo 25 . C J u t .  da Lci8.666193 . ~wstificativa: Inviabiiidade trimoniaidautorais. Total de Itcns Licitados: WOOi . Fundamcnto No Processo: 09100000248200530 . Objeto: Cessão dc direitos pa- 
dc competição. por scr o Contratado o auto# da tcse. Declaracão de Lcgal: Artigo 25, Caput ,da Lei8.666193. Justificativa: Inviabiiidadc trimoniaidautorais. Tbtal dc Itens Licitados: 00001 Fundamento 
Incxigibiiidade cm 16/05/2005. MARCELO GERALDO DE SOUZA. de CompcticXo. por scr o Contratado o autor da tcsc. Dcclaragào de Lcgal: Artigo 25 . Caiu1 . da Lci8.666/93:. lustificativai Inviabiiidade 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

i 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 7 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : s‘/ . 
No desta folha : J L .  
Nos das demais folhas juntadas : t 7 a B9 . 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 
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O 'Tribixnai da  Cadadaaria , , ;.v,7 ' 

I Institucional I Processos I JurirpmdBncia I Revista EletrGnica da Jurisprud6nsia I Noticias 

Processos 
Acompanhamento J Processual -- 
Calendário de Sessões e I 
Pautas de Julgamentos I -- 
Certidão . de Andamento 
Estatlstica Processual ] 

@ Contem C Igual r. Inicia com 
Os crit6rios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa 
fonética. 

Guia do Advogado I Esses critérios s6 tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

o Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

fJ, Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

Nenhuma Parte Encontrada para essa 



Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 03914263000102 

ATcnhu~?zn parte elzcoiztl.lrtÉrr com o rrrgrrmento i~zf»rrnnlfo99, 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: segunda-feira, 20 de junho 



s d e  pesquisa 

do Processo 

da Parte 

30 OAB do Advogado .,. 

,?e do Advoga'do I I 

r'F/CNP3 da parte 

Mandados Judiciais 

Seção Judiciária do Distrito Federal i 

Consulta Processual 

Consulta pelo CPF/CNPJ da parte 
1 

CPF/CNPJ da Parte: 

r Mostrar os baixados 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente. 

* '  Eqitido pela site www2.trfl.gov.br em 22/06/2005 às 15:17:46 
I I I I 



Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual b76 

I 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado. 

" i  E itido pelo site www.trfl.gov.br em 20/06/2005 às 16:35:58 
! r 



SlllasHIIPBla 
I r 

? "!",IcJ. I ,  

-- -1: -;$>/I,+: ?,$y 
- 3, 

Clique aqui pa@ wli@%r 
Inteiro Teor de Acordão 
que não está disponível 
site através da consulta 

Escofha abaixo o tipo de busca (no da Processo no TRF, no do processual (online), 
Processo Originário, no da OAB, nome da parte) e preencha o 

CIIIPiIO UTUSWR 
Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 

Concursos e Estágios r processos. 

Para visualizar os arquivo 
ein formato PDF, é 
necessário o Acrobat 
ReaderB. Clique aqui 
para fazer o download 
do programa. 

i ~~BLICRAFSC DL ORPACHE 

Çli9ueaquipara solicitar 
despachos não disponívei 

I-ocalização TRF 508 PREDTDA 4 GfEqurt aqui para reêeher irrrarmaçges par e-rirall no site através da Consul 

\ 
Processual ou em Recurs 

Rua: Otávio Francisco --- .--. .-. 

Excepcionais da Vice- 
Caruso da Rocha,300 Para mais informações, clique aqui para entrar em contato. P~esidência. 
Centro Administrativo 

Federal 
Bairro Praia de Belas 

I ,  CEP 90010-395 
Porto Alegre - R5 

r \  
PABX (51) 3213-?O00 

I 
I1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS E CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

PESSOA JURIDICA: 
TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA 

IPJ : -i 

03914263/00~1-02, 1: 
! 

NADA CONSTA , .-'- 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

I \> 

Paraná até 24/06/2005 às 00:OO 
Rio Grande do Sul até 17/06/2005 às 00:lO 

,, e Santa Catarina até 22/06/2005 às 20:OO 

i i !  I/ .. ̂  

I 
Certidão emitida em: 24/b6/;005 As 14:59 (hora e data de i3rasilia)- 1 

! 
' 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na Internet, através do endereço 
http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão Regional") informando o Número de 
Controle 82dZb5lfc3dbf27ale9e5496b3333db4, e da conferência dos dados pessoais da parte interessada pela 
-litoridade competente. 

I 'I 



ies do Governo TI 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude 

Localidade: Cidade Gaúcha 

( Concorrência: 8812000 ) 23S2300 

Usuário: - Data: 27/06/2005 Hora: 16:21:37 

Registro I até 1 de I registros 

Longitude Canal Azimute ERP CL Obs. 
(KW) 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET 
co~rssAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o / folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 9 7 
No desta folha : 7 o . 
Nos das demais folhas juntadas : 9 7 a fj! . 

Brasília, 36 de ,ddd - de 2006. 

Membro ~i tu lar  



. , ., 
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! ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 4 :  r, 
, f'2' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i 
.> i,.. ,.r'{, 

c o ~ r s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
1 "2 ,-" 5<' 

\ 
\' 

CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO, 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, do Ministério 
das Comunicações, em conformidade com a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro 
de 2004 - art. 2", alínea "d" - certifica que foram remetidos à 
douta Consultoria Jurídica todos os volumes relativos ao 
procedimento licitatório de no 088100, e, que não restaram no 
processo n." 53740000684100 - Terra FM Comunicações 
Ltda. - pendência de recursos sem julgamento pela 
autoridade competente. 

Brasília, de / de 
1 

Presidente da Comissão Especial 4e Licitação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO %@% S. $ g ~  
MINIsTÉIPIo DAS COMUNICA~ÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO No : 53740.000684100. 

PROCESSO PILOTO: 53000.003477100. 

DEMAIIS PARTICIPANTES: 
53740.000688100, 53740.000696100, 
53740.000704100, 53740.000693100, 
53740.000686100, 53740. 000683100, 
53740.000687100, 53740.000689/00, 
53740.00069 1 100, 53740.000692100, 
53740.000695100, 53740.000697100, 
53740.000699100, 53740.000703100, 
53740,000701100, 53740.000702/00. 

EMENTA: Concorrência no 08812000- SSRIMC: Proponente 
TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação verificar se Cidade Gaúcha, 
no Estado do Paraná encontra-se localizada em faixa de 
fronteira. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÂO A, %?I4 

ar 

MINISTERIO DAS CQMUNICACÕES 
CONSULTORIA J U R ~ I C A  

2. Contudo, antes da análise quanto a legalidade do certame, faz-se mister que 
a Comissão Especial de Licitação, ad cautelam, verifique se a localidade de Cidade 
Gêlíchíl, para a qual foi sagrada vencedora 8 proponente TERRA FM COMUNICAÇOES 
LTDA. encontra-se em faixa de fronteira. 

3. Em caso positivo, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar junto a 
proponente vencedora para que comprove se possui assentimento prévio, requisito previsto 
no Edital. 

- - I )  

4. Após a verificação, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para 
parecer. 

Brasília, 06 de junho de 2006. 

~,.  -- 

i )  

NOTA 0622- 2.17 1 2006 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
c o ~ r s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as / i  folhas 
i 

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais 

~ e r n b r d  Titular 
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L4H)VOCACU- L DA UNIÃO 
MINIsTÉRIo DAS COMUNICACQES 

PROCESSO No : 53740.000700100. 1 
I 

PROCESSO PILOTO: 53000.003477100. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 53740.000684100, 
53740.000688100, 53740.000696100, 53740.000685100, 
53740.000704100, 53740.000693100, 53740.000681 100, 
53740.000686100, 53740.000683100, 53740.000682100, 
53740.000687100, 53740.000689100, 53740.000690100, 
53740.00069 1 100, 53740.000692100, 53740.000694100, 
53740.000695100, 53740.000697100, 53740.000698100, 
53740.000699100, 53740.000703100, 53740.000746100, 
5374Q.QQQ7QI IQQ, 5374Q.000782/00~ 

EMENTA: Concorrência no 08812000- SSWMC. Proponente 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 
Necessidade de a Comissão Especial de Licitação verificar a 
se a proponente não 'extrapolou o limite estabelecido no art. 
12 do Decreto Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

1. Veio para esta Consultoria Jurídica os 
licitante FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
analisado e exarado 
do Serviço de Radiodifusão 
Azul, no Estado do Paraná. 

---.--_- - 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917- C-044-900 - Brasílía - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@,mc.eov.bi 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

2. Contudo, antes da análise quanto a legalidade do certame, faz-se mister que 
a Comissão Especial de Licitação, ad caufelam, verifique se a referida proponente esbarra 
no limite estabelecido pelo art. 12 do Decreto Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

3. A medida em comento tem como finalidade evitar que a Administração 
Pública cometa ilegalidades no certame. Ademais, o dispositivo em refer&ncici limita em 6 
(seis) permissões ou concessões para executar serviço de radiodifusão e, Freqüência 
Modulada. 

4. Após a verificação, devem os autos retornar a Consultoria Jurí 
parecer. 

Brasília, 06 de junho de 2006. 

-se os autos a Co 

MARCELO BE 

,Í 
Co sultor Jurídico f 

. NOTA 0621- 2.17 / 2006 

- pppp -. . - . - 



ADVOCACIA-GERAL DA 
MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÓES 

CONSULTORIA JUJXÍDICA 

NOTAIMCICQNJU WKMM1N.O 0622 - 2.17 1 2006 

PROCESSO No : 53740.000684100. 

PROCESSO PILOTO: 53000.003477100. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53740. 000688100, 53740.000696100, 
53740.000704100, 53740.000693100, 
53740.000686100, 53740.000683/00, 
53740.000687100, 53740. 000689100, 
53740.000691100, 53740.000692100, 
53740.000695100, 53740.000697100, 
53740.000699100, 53740.000703100, 
53740.000701 100, 53740.000702/00. 

EMENTA: Concorrência no 08812000- SSRIMC. Proponente 
TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação verificar se Cidade Gaúcha, 
no Estado do Parana encontra-se localizada em faixa de 
fronteira. 

Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(á>,mc.eov.br 
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ADVOCACIA- 

2. Contudo, antes da análise quanto a legalidade do certame, faz-se mister que 
a Comissão Especial de Licitação, ad caufelam, verifique se a localidade de Cidade 
Gaúcha, para a qual foi sagrada vencedora a proponente TERRA FM COMUNIGA(;ÕES 
LTDA. encontra-se em faixa de fronteira. 

3. Em caso positivo, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar junto a 
proponente vencedora para que comprove se possui assentimento prévio, requisito previsto 
no Edital. 

i )  4. Após a verificação, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para 
parecer. 

Brasília, 06 de junho de 2006. 

-se os autos a ão Especial de Lícitação. 

__.- 
I------ 

'I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

CONSULTORIA JUR~DICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n." 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, 11, "b") 

, *4,s,,>., .., e .  2 n. Ii fii{\~\f&Ifi: ~ J J N ~ ~ ~ . ; ~ ,  ::,.:,)j": " ).~" . ' PROPONENTES VENCEDORAS: 53740.000688100, 
b 6 Juk 261% 53740.000696100, 53740.000685100, 53740.000704100, 

53740.000684100, 53740.000700100. 
i 

) --C- I 
PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.003477100. 

DEMAIS PARTICI PANTES: 53740.000693100, 
, ,.a--%d \. - 53740.000681100, 53740.000686100, 53740.000683100, 

53740.000682100, 53740.000687100, 53740.000689100, 
53740.000690100, 53740.000691 100, 53740.000692100, 
53740.000694100, 53740.000695100, 53740.000697100, 
53740.000698100, 53740.000699100, 53740.000703100, 
53740.000746100, 53740.000701 100, 53740.000702100. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de ~oncorr6ncia n.O 08812000-SSRIMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para as localidades de Cerro Azul, 
Carambeí, Clevelândia, Carlópolis, Cidade Gaúcha e 
Capitão Leônidas Marques, no Estado do Paraná. 
Necessidade de a Comissão Especial de Licitação 
proceder diligências para as localidades de Cerro Azul e 
Cidade Gaúcha, no Estado do Paraná. Pela anulagão do 
certame, a partir da fase de habilitação, para a localidade 
de Carlópolis, no Estado do Paraná, em virtude de 
descumprimento dos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital. Pela 
homologação do procedimento licitatório relativamente as 
localidades de Clevelândia, Capitão Leônidas Marques e 
Carambeí, no Estado do Paraná. 

I. A Secretaria de Serviço;;+E Comunicação Eletrônica encaminha, para exame 
e parecer desta Consultoria,,;~6ridica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostq$das licitantes que participaram do procedimento licitatório 

,.,' ., 
, ,,- 

. '  ,' 
. I. 

Esplanada ~ s t é r i c r s , ~ ~ ~ f o c o  "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia -DF 
Telefones: (61)'311-65351311-6197 Fali: (61) 3114602 Email: coniur@mc.gov.br 
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VOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

l 

i 
ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

objeto do Edital da Concorrência n.O 08812000 - SSRIMC, para as localidades de Cerro 
Azul'l'Ca~ambei, Clevelândia, Carlópolis, Cidade Gaúcha e Capitão Leônidas Marques, no 
Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe s e  encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde. a manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
\ afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 

deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.O 8.666193, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
5 I" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
5 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do arte 59 desta Lei, 
5 3 W o  caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contradifório e a ampla defesa. 
fj 4" disposto nesfe artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licifação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possivel se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"A o determinar a instauração da licitação, a Adminisfração realiza juízo de 
conveniência acerca do fufuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juizo de conveniênçia. Não se 
frata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáficos disfintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus ~r-@dos atos, a qualquer tempo, fendo em 
vista avaliação de sua incgnvhiência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado-sua prática ou manutenção, a Adininisfração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunsfâncias 

--._ 
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novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão deixou 
i de observar as disposições do Edital de Concorrência n.O. 08812000 - SSRIMG na 

habilitação da concorrente RÁDIO CARLÓPOLIS FM LTDA., visto que nos autos do 
processo 53740.000688/00, verifica-se que a referida licitante deixou de comprovar a 
inscrição perante o cadastro de contribuintes estadual, não atendendo, assim, ao disposto 
nos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital, in verbis: 

"5.4. A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal. 
mediante: 

5.4. I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de contribuintes estadual e no 
cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jur [dica; 

5.4.1.1. A proponente, cuja sede estiver localizada em 
Municípios e Estados onde haja isençío de inscrição, deverá 
apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente". 

\ 

7.  Ademais, a certidão juntada pela requerida a fl. 24, comprova que a mesma 
não se encontra inscrita, haja vista que o campo para preenchimento do número de 
inscrição estadual encontra-se riscado. 

8. Por outro lado, o item 5.4.1.1 do Edital facultou as proponentes quanto a 
apresentação de certidão de isenção emitida pelo órgão competente. Ainda assim, a 
recorrida não apresentou tal certidão, de sorte que não há outro caminho, senão a da 
anulação do certame face a existência de vício na fase de habilitação. 

9. Malgrado as considerações acima expendidas, a Comissáo Especial de 
Licitação habilitou e classificou a concorrente RÁDIO CARLÓPOLIS FM LTDA. que foi 
declarada vencedora para a localidade de Carlópolis, no Estado do Paraná. 

- -  

I O. Cremos, assim, restapm'malf~ridos, principalmente, no caso em tela, os 
seguintes princípios que regem ,tiIAdministração Pública: o da vinculação ao instrumento 
convocatório e o da isonomia. 

I . !  Parecer- 1322 - kmm - 2.17 1 2006 ,..,,- 1 11, 
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21. Afrontado foi o principio da vinculaçáo ao instrumento convocatório, na 
medida em que nCío se observou o disposto no Edital de Concorrência na0 08812000 - 
SSWMC, ao se habilitar a referida licitante. Acerca do aludido princípio, ensina a preclara 
MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 1 3a ed., Ed. 
Atlas, pág. 299, in lifteris: 

"Trata-se de princjpio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3 O  da Lei n.O 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicifado no arfigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprír as normas e condições do edifal, ao qual se acha 
estritamente vinculada: E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classifícaçi30 das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanfo à Administração, como sei! 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocaforio (edita/ ou carta- 
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art: 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes a 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I) " 

12. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as 
demais empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos 
termos exigidos no Edital de Concorrência n.O 08812001 - SSRIMC, o que não se deu na 
habilitação da concorrente RÁDIO CARLÓPOLIS FM LTDA. 

13. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do 
presente procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, relativamente a localidade 

I de Carlópolis, no Estado do Paraná. 

14. Por outro lado, no que ser refere às localidades de Cerro Azul e cidadG7 
Gaúcha, também no Estado do Paraná, foram formuladas as NOTAIMC/CONJURIKMMINa 
0621 - 2.1712006 no bojo do processo no 53740.000700100 e NOTAIMC/CONJUR/KMM/NO 4 
0622 - 2.17/2006, no bojo do processo no 53740.000684/00, para que a Comissão Especial 1 de Licitação promovesse diligências pertinentes. Após o que, devem os autos retornar a 
esta Consultoria Jurídica para parecer. 

15. Por fim, no que se refere ao procedimento licitatório para as localidades de 
Carambeí, Capitão Leônidas Marques e Clevelândia, no Estado do Paraná, verifica-se que 
a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (Edital), 
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a toda a licitação. 

/' 
/' 

16. Ante 0 exp0~t0,~pinamos no sentido de que: 
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a) seja promovido diligência em relação as localidades de Cerro Azul e 
Cidade Gaúcha, no Estado do Paraná, conforme dispõe as 
NOTA/MC/CONJURIKMM/NO 0621 - 2.17/2006 no bojo do processo no 
53740.000700100 e NOTAIMCICONJURIKMMINO 0622 - 2.17/2006, no 
bojo do processo no 53740.000684/00., 

b) seja anulado este procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, 
em relação a execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na localidade de Carlópolis, no Estado do Paraná, em 
consonância com os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos 
termos do art. 49, § 3O, da Lei n.O 8.66611993, operando-se a cabível 
inabilitação da licitante RÁDIO CARLÓPOLIS FM LTDA., e 

c) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada as empresas SAN MARINO 
RADIODIFUSÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
Capitão Leônidas MarquesiPR; CLEVELAND FM LTDA., declarada 
vencedora para a localidade de ClevelândiaIPR e NOVA ESTAÇÃO 
RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE LTDA., declarada vencedora para a 
localidade de CarambeílPR. 

A superior consideração. 
. . 

Brasília, 09 de junho de 2006. 

Aprovo. -se os autos à ~omissáo,,.~&ecial de Licitação. . . ... 

4" 
,,tc'./ 
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Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, i .  
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 
I 1  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉKIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMVNICAÇÃO ELETRÕNICA - SSCE 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

No da folha anterior : ./{79 . 

1 
I 
I 
1 

I ' 
r 
P 

No .desta folha : 
Nos das demais : a ./,/.$ . 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICTAÇÃO 

i.. r z,:. ;2,<,, ,: $ i,:: 

MEMORANDO N * ~ X  I2007lCEL-MC 
+ i ? ,.8:y-,+~i.,i~, ;-: ,, 'i.-t.%? -355 2 

Brasília (DF)djl de,-q,:c; Lde 2007. 

Ao Sr. Diretor de Departamento Geral de Outorgas . 
Sr. Carlos Alberto Freire 

1. A Comissão Especial de Licitação em acolhimento ao disposto no 

NOTAICONJU WKMMlN"622-2.1712006 e 0621 -2.1 712006, solicita que sejam 

informados se a cidade de Cidade Gaúcha encontra-se em faixa de fronteira. 

2. Ainda, que verifique o número de Outorgas da empresa 

Freqüência Brasileira de Comunicação Ltda. 

t: 

Presidente da Comissão Especial de Licitação , 

RECEBI O ORIGINA&. 
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PROCESSO No : 53740.000684100. 

PROCESSO PILOTO: 53000.003477100. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53740. 000688100, 53740.000696100, 
53740.000704100, 53740.000693100, 
53740.000686100, 53740.000683100, 
53740.000687100, 53740.000689100, 
53740.000691 100, 53740.000692100, 
53740.000695100, 53740.000697100, 
53740.000699100, 53740.000703100, 
53740.000701 100, 53740.000702100. 

EMENTA: Concorrência no 08812000- SSRIMC. Proponente 
TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. Necessidade de a 
Comissão Especial .de Licitação verificar se Cidade Gaúcha, 
no Estado do Paraná encontra-se localizada em faixa de 
fronteira. 

i .  Veio para esta Consultoria Jurídica os autos do processo pertencente a 
licitante TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. para que fo u-e-xxwaxl~ parecer 
para hornologaqão de outorga de permissão para explora erviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, para a localidade d e ~ a & c h ~ * f i ~ " ~ s t a d o  do 
Paraná. 

\ 
i--.-.- 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 917 - c ~ P  70.044-900 - Brasilia - DF . - 
Telefones: (Gl) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emõil: coiiiur@,mc.vov.br 
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2.  Contudo, antes da análise quanto a legalidade do certame, faz-se mister que 
a Comissão Especial de Licitação, ad caufelam, verifique se a localidade de Cidade 
GaQcha, para a qual foi sagrada vencedora a proponente TERRA FM COMUNICACÕES 
LTDA. encontra-se em faixa de fronteira. 

3. Em caso positivo, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar junto a 
proponente vencedora para que comprove se possui assentimento prévio, requisito previsto 
no Edital. 

4. Após a verificação, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para 
parecer. 

Brasília, 06 de junho de 2006. 

As C 
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PROCESSO No : 53740.0QQ7QOIQO. 
I 
l i  

1 

PROCESSO PILOTO: 53000.003477/00. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 53740 000684100, 
53740 000688/00, 53740.000696100, 53740.000685100, 
53740.000704100, 53740.000693/00, 53740 000681 100, 
53740.000686/00, 53740.000683100, 53740,000682100, 
53740.000687/00, 53740.000689100, 53740 000690100, 
53740.000691100, 53740.000692/00, 53740000694/00, 
53740.000695100, 53740.000697100, 53740.000698100, 
53740.000699100, 53740.000703100, 53740.000746100, 
5374Q,OOQ701/00, 53749.000702/00. 

EMENTA. Concorrência no 08812000- SSRIMC. Proponente 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
Necessidade de a Comissão Especial de Licitação verificar a 
se a proponente não extrapolou o limite estabelecido no ad. 
12 do Decreto Lei no 236, de 23 de fevereiro de 1967. 

.- . ! 
I 

1. Veio para esta Consultoria Jurídica os autos do I 

licitante FWEQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÓES 
analisada e exarado parecer para hornologaçãs d e  outorga de 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modula 
Azul, no Estado do Paraná. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917- ~ H 0 4 4 - 9 0 0  - Brasílin -DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: miur@,mc.~ov.bi. 
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2. Contudo, antes da análise quanto a legalidade do certame, faz-se mister que 
a Comissão Especial de Licitação, ad caufelam, verifique se a referida proponente esbarra 
rio limite estabelecido pelo ad. 12 do Decreto Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

3. A medida em comento tem como finalidade evitar que a Administração 
Pública cometa ilegalidãdes no certame, Ademais, s dispoçiiiva em referência limita em 6 
(seis) permissões ou concessões para executar serviço de radiodifusão e, FrequBncia 
Modtilada. 

I 

' 4. Após a verificação, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para 
parecer. 

Brasília, 06 de junho de 2006. 

Apro Encaminh " -se os auto E ~ Q V ~  L. I ~ F  I 

MARCELO 5% 

NOTA 0621- 2.17 / 2006 

Coi sultor Jurídico Y 



I ~ ~ ~ $ I S T É X O  DAS C O P ~ ~ C A ~ Õ E S  
SECRETARIA DE SERV140S DE CQMI.TN'ICA~XO EIRTR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COA~NICACÃO ELETRÔNICA 
COORDENANACAO GERAL DE REGbffi LEGAL DE OUTORGAS 

L-- .-.e-.- -,--I+_ -,_. 

Srwília, 23 de abril de 2007: -'- 
__'>_, --" -.-e..---- -.-,-e- -4 

Er;; resposta s;o Memorzindo no 8812007lCEL-MC, $e 13/04/2007, 
encaminhamos, em anexo, o resultado da pesquisa reaiizada pelo Setor cie &gistro de 
Radiodifusiio do Ilreppccrir4;11ento di: Vr;torga de Serviços de Comunica@o Eletrdni~a, a 
saber: 

~,~ /-- 

ü) G illsnicipio de Cidade Gaúühü, no Estado do PÜI~&? e s ~  P ü ~ ~ i t i 1 4 ~ ~ >  

locaíizado na faixa de fionteira, consoante relagão do IBbE, utilizada peio 
Conseiho 4, Defesa iuaiiinal da FresiCiZn~ia dg Kepíhiica; 

. . 
b) u ~ t o ~ ~ ü s  defendas ê empresa FreqUência B i ü ~ i l a i í â ~ g - ~ ~ ~ & $ ~ ^  Ltda. A 
exceção das outorgas, de FM,- relativas ' aos ' municípios ' de &ntenda/lPR e 
Triunr"o,ES, üQoa atc;s ~gusirdam deli'ieraqão do Coagresso PJ~üiv~a!, as demãis )A 
foram ratificadas. Destas, a empresa aincia não assinou os conira+os de pemissiio 
vara Dores de CarnposlMG e João BinheirolMG? devido a dí?bito da segwd-. psrc^S~ 
6% cid86e & m o p 8 ~ b i ~ ~ .  

tAiNlW~Ri13 u.4 2 CCI)?È~J~..~~C.-.~I&- 
ss. .. 

Atenc!osameQte, d,. .&.ZfLi.~.  . UF 
530433 Q 2 3 ~ Q 5 Q Q f j ~ - . ' ~ ~  



MUNIC~PIOS BRASILEIROS DA FAIXA DE FRONT 
DIVISÃO TERRITORIAL DE JANEIRO12001 

Altamira do Paraná 
Alto Piquin 
Altônia 
Ampére b 
Anahy 
Assis Chateaubriand 
Barracão 
Bela Vista da Caroba 
Boa Esperança 
Boa Esperança do Iguaçu 
Boa Vista da Aparecida 
Bom Jesus do Sul 
Bom Sucesso do Sul 
Braganey 
Brasilândia do Sul 
Cafelândia 
Cafezal do Sul 
Campina da Lagoa 
Campo Bonito 
Candói 
Capanerna 
Capitão Leônidas Marques 
Cascavel 
Catanduvas 
Céu Azul 
Chopinzinho 

d i d a d  %G.a.Ú.ch.a- 
--~--.__ _._-.s_- 

Clevelândia 
Corbélia 
Coronel Domingos Soares 
Coronel Vivida 
Cruzeiro do Iguaçu 
Cruzeiro do Oeste 
Diamante D'Oeste 

41 06 023 o7124 Diamante do Sul r - - ,+ r ,  - 
L . .  

, ' 6 1  ?L- - 
LEGENDA: I - NOTA: 1 
1. hluiiicipio fronteiriço. (a) hlunicipio fronteiriço c2sede a maios de 10 kni da linha de fronteira. 

cZ.::\lunicipio t ua lmmte  localizado na faisa. (b) hlunidpio na faisa de fronteira csede a maios de 10 h da linha dt6cnteira.  
3.5lunicipio parcialmente localizado na faisa. c, (C) blunidpio parcialmate localizado na faisa de fronteira m e d e  at6 10 krn fora 

hfuniápio csd2 localizada na linha dc fronttira. da faixa. 
5 .  hlunicipio c sede dentro da faisa dz fronteira. (d) Xlunidpio com pequaias áreas localizadas na  faixa da kontsira. 
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SKU - SlS 1 ~ I M A  Uk CUN I KVLC UL! w ~ v u l r  u  NU - ~313 versao L. 1. I vi J ragiria I ue@%% 

Destaques do Governo 

VXLANEY JACOMO DE SOUSA 

. . 
1% Menu Pr incipal  v SRD»» Consu/tas»» Geral I g. Menu Ajuda 

. . .  - . . . .  -. -T, ~ e i a  1nici?i//@, ~eru i tado  da ,&"sylti 
......... ................ . ............. .......... ............-.. --- ^ _ ...... ._ .- -. i 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço 

233 FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA MG Arceburgo FM 

222 FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA MG Dores de Campos FM 

203 FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA .......... MG Gurinhatã FM 

216 FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA MG João Pinheiro FM 

0.2 FREQUENCIA BRA5ILEIRA DE COMUNICACOES LTDA PR Contenda FM 

290 FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA RS Triunfo FM 

L38O..ktí.z FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA SC Garopaba OM 

E 7 0  kHz FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES LTDA SC Tangara OM 

Usuário: anatel\vilaney - VILANEY JACOMO DE SOUSA Data: 23/04/2007 Hora: 09:51:38 

Fase Situação Car. 

2 F 

1 

1 

1 

C 

C 

2 F 

1 

' Registro 1 até 8 de 8 registros P6gina: [i] [ Ir]  [Reg] 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem. asp 



Is\lesta data, juntei ao presente processo, além desta, as m o l h a s  seguintes 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

l'\1° da folha anterior : d 2 . 
No desta folha : JJ 3 . 
Nos das demais folhas juntadas : J ~ Y  a&c, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

M~NISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
coiviissão ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL r , - . L .&..L.'*> -* 

W''.>. .'~ 

TERMO DE JUNTADA 

C':Meus dncuineiiins'.Tenno de juntlda dnc 

i 
I 

I 

I 



COMISSXO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . , 

Memo. no A 12007lCEUMC 

CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

L 

Prezado Consultor, 

Em atenção ao PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 1322 - 2.17 12006, constante nos 
autos do processo de no 53630.000169100 fls 1791180, encaminho a Concorrência 08812000-SSRIMC 
conforme quadro abaixo. 

PROCESSO PILOTO No 53000.003477/00 
CONC. No PROPONENTE(S) No PROCESSO 

O8812000 FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMCTNICAÇÕES LTDA. 53740.000700100 

08812000 TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000684100 
~8812000 CLEVELAND FM LTDA. 53740.000704100 
08812000 SAN MARINO RADIODIFUSÃO LTDA. 53740.000685100 

088/2000 NOVA ESTAÇÃO RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE LTDA. 53740.000696100 
08812000 RÁDIO CARLÓPOLIS FM LTDA. 53740.000688100 

08812000 RÁDIO PLANALTO SUL FM LTDA. 53740.000682100 
088/2000 RÁDIO CAPELISTA LTDA. 53740.000692100 
088/2000 RÁDIO FM POPULAR DE CARAMBEÍ LTDA. 53740.000683100 
08812000 RÁDIO PORTAL FM LTDA. 53740.000686100 

088/2000 PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. 53740.000694/00 
088/2000 TELEVISAO GUARARAPES LTDA. 53740.000691100 

08812000 SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000690100 

08812000 ~ D I O  FM MARQUESIENSE LTDA. 53740.000687100 
08812~00 VINCENTINA MARKETING LTDA. 53740.000681100 
088/2000 MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA. 53740.000697100 
088/2000 RÁDIO FM GAZETA PONTA GROSSA LTDA. 53740.000689100 

088/2ooo RÁDIO COMUNICAÇÃO DE CLEVELÂNDIA LTDA. 53740.000693100 
088/2000 FM PINHAIS LTDA. 53740.000701100 
o8812ooo JEA COMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000699100 

088/2000 MPO SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 53740.000698100 

O8812000 NOVA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000695100 



Continuação do Memo. no 3 j~120071CELJMC 

- 088/2000 EXECUTIVA GAÚCHA FM LTDA. 53 740.000702/00 

088/2000 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MINUANO FM LTDA. 53740.000746/00 

08812000 DINÂMICA FM LTDA. 53740.000703/00 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

IUINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
connrssAo ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

E R M O  DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as n /  folhas seguintes, 
en7 conformidade com os dados abaixo indicados: 

1\1" da folha anterior : , . 

?dos das demais folha's juntadas : /'/r a &" . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -, ,v:?3$. - I/ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICIT J 

, F:LC1ka 
.$i 4 

o ., i'' c ' 133 
Memo. n ,..~J..J .,.) I~OO~ICELIMC 

, 16' de 3C<L1w de 2007. 

UiNiSf 2Rli::i C Q ~ , ~ : I .  r.rT-c, 
A I 'hi ,.. . . ._ r . 2  

EFIAgi:t!,fi. . ar  
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 

53QfjQ Q:59927/2~~7 -8 1 Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaikq- 
giJ2 a-- iq;? GS%.2 ?_ 

Prezado Consultor, ,- . . . - . 
tcfiri  . . , .. . . sfio7-.j,$:"g .-I -., 

Em atenção à NOTAIMCICONJUR/KMMIN" 062 1 - 2.1712006, constante nos autos do 
processo de no 53740.000700100 fls 1811182, encaminho a Concorrência 08812000-SSRIMC e demais 
processos após realizada diligência conforme quadro abaixo. 

PROCESSO PILOTO No 53000.003477/00 

CONC. No I PROPONENTE(S) I No PROCESSO 

1 O8812000 /JEA COMUNICAÇÕES LTDA. 
I I 

/ 53740.000699100 

1 O8812000 ITERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 1 53740.000684100 / 

088~2000 
088/2000 
08812000 

SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇ~ES.LTDA. 
RÁDIO COMUNICAÇÃO DE CLEVELÂNDIA LTDA. 

DINÂMICA FM LTDA. 

088/2000 

O8812000 

J 

53740.000690100 
53740.000693100 
53740.000703100 

088/2000 
088/2000 

O8812000 

EXCLUSIVA GAÚCHA FM LTDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MINUANO FM LTDA. 

088/2000 

O8812000 

53740.000702100 

53740.000746100 

NOVA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA, 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

08812000 

W3/2000 
088/2000 

08812000 

088/2000 

08812000 
08812°00 
088/2000 
- 

08812000 

O8812000 
08812000 

O8812000 

53740.000695100 
53740.00069 1/00 
53740.000700100 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA. 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTD. 

53740.000694100 
53740.000697100 

RÁDIO PORTAL FM LTDA. 
RADIO FM GAZETA PONTA GROSSA LTDA. 

VICENTINA MARKETING LTDA. 
MPO SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

RÁDIO CAPELISTA LTDA. 
CLEVELAND FM LTDA. 

RÁDIO FM POPULAR DE CARAMBEÍ LTDA. 
RÁDIO PLANALTO SUL FM LTDA. 

- 

NOVA ESTAÇÃO RADIOD1F.E PUBLICIDADE LTDA. 
SAN MARINO RADIODIFUSÃO LTDA. 

FM PINHAIS LTDA. 
RÁDIO FM MARQUESIENSE LTDA. 

53740.000686/00 
53740.000689100 
53740.00068 1/00 
53740.000698100 

53740.000692100 
53740.000704/00 

53740.000683100 
53740.000682100 
53740.000696100 
53740.000685/00 

53740.000701/00 
53740.000687100 





I-.' 

SEWVIGO PUBLBCO FEDERAL 
nwi~iis~E~io DAS COMUN!GA$~ES 

C O M ~ S S ~ O  ESPECIAL DE L I C I T A ~ A B  
BpBâasada dos MinBst6rlos Bloco R- Ed. Sede Sala 108 

Cep. $0044-900-Brasil ia -DF 
781.: ( 61) 31 '9-600g3-h~i ( 61 ) 31 1-6856 

Oficio n v , S I l  12008-CEklMC 
I 

//* 
~rasiliayUde,. - 3' ;.k. de 2008. 

Ao Sócio Gerente da Empresa 
TERRA FM COMUNICAÇOES LTDA. 
Av. Manocl Ribas nV.55 - Centro 
Santa Isabel do Ivai - PR 
C O ~ :  8791 0-000 

Prezado Sarilior, 
. O '  

I .  Par rtianifesta~ão da Csnçirltoriâ Jtirídica deste Ministério, expresso. nos 
autos do processo de r i33000 003477/2000 Concorrê17cia si~Q88/2080-§SWMG, 
por meio da PAR(/EW/MC/CONJUWCSB/NV201-2.2912007, que segue anexo 
ao presente, â Comissão Especial de Licitação akye prazo para que a prspoi-iente 
se i~~anifests acerca das irregularidades apontadas na letra "c" do item 11 cio 
referido. 

2. Todos os documentos acima. citados deverao ser apresentados cm original 
ou cópias autenticas. 

?"_ __- ---- - 
'S 
L Fica conferido o prazo #e 3Q( t[l~ta ).@Ai, \ a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR- 'ostal, para instnicáo do pedido com a documenta~ão 
exigida, soiíclo qiio ã falta de resposta poderá ser considerada corno desinteresse 
no prosseguime17Zo do processo. 

Vice=Prssldsnts da Coniissâa Especial de Licitw~aas 





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 331 1-67031331 1-6570 Fax: (61) 33 11-6056 

Ofício nOA I200 8-CELIMC 

Ao Sócio Gerente da Empresa 
TERRA FM COMUNICAÇ~ES LTDA. 
Av. Manoel Ribas n." 455 - Centro 
Santa Isabel do Ivai - PR 
Cep: 87910-000 

$ 

L.. 

Prezado Se,dor, 

1. Reiterando o Ofício n." 1112008-CELIMC, onde abre prazo para que a proponente 
se manifeste acerca das irregularidades apontadas no PARECER/MC/CONJUR/CSB/N."2301- 
2,2912007, que segue em anexo, retifica-se o prazo conferido no mesmo, conferindo então 90 
(noventa) dias, a contar de seu recebimento. 

2. Ressalta-se que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

TRIKO MENDES DOMENICI 
Vice-presidente da Comissão Especial de Licitação 





omprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

I 

Lonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 1 I 

~rovidencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I TERRA FM COMUNICACOES LTDA 

$0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL I I 1 

1 00.10-1-00 - Atividades de rádio 1 

&DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

~vado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Imit ido no dia 5/38 /2008 às 3:27:32 PM (data e hora de Brasília). 

LOGRADOURO 
AV MANOEL RIBAS 

BAIRRO/DISTRITO 18;910-0001 I CENTRO 

NOMERO 14551 I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
SANTA ISABEL DO IVAI 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 30/05/2008 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I 

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311 112005 







SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
Esplanada dos Ministérios Bloco R- Ed. Sede Sala 108 

Cep. 70044-900-Brasília -DF 
Tel.: ( 61) 31 1-6000-Fax: ( 61 ) 31 1-6056 

Ofício n"A/1 12008-CEUMC 

~rasília&de 

Ao Sócio Gerente da Empresa 
TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 
Av. Manoel Ribas n"55 - Centro 
Santa Isabel do Ivai - PR 
Cep: 879 1 0-000 

Prezado Senhor, 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério, expressa nos 
autos do processo de n"3000 00347712000 Concorrência n"88l2000-SS WMC, 
por meio da PARCE WMCICONJU WCSBlNV301-2.2912007, que segue anexo 
ao presente, a Comissão Especial de Licitação abre prazo para que a proponente 
se manifeste acerca das irregularidades apontadas na letra "c" do item 11 do 
referido. 

2. Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópias autenticas. 

1 3. Fica conferido o prazo dei 30( trinta i dias, a contar do recebimento deste 
I 

oficio, expedido com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação 
exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

Vice-presidente da Comissão Especial de Licitação 



EMENTA: Feito já homologado e m  relação às 
localidades CONTENDA, CARLZMBE{ CAPITÁO 
LEÔNIDAS MARQUES e CLEVELÂNDIA. Pendências 
procedimentais em relação a localidades 
CARLÓPOLIX, CERRO AZUL e CLDADE GAÚCHA: 
I - mantença da habilitação da licitante RADIO 
CARL~POLIS FM LTDA na localidade CARL~POLIS; 
11 - desclassijicação da licitante FREQUÊNCM 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÓES LTDA, na 
localidade CERRO AZUL, por já ter atingido os 
limites do art. 12 do Decreto-lei no 236/67, 
convocando-se a segunda classijicada; e 
I - intirnação da licitante TERRA FIM 
COMUNICAÇÕES LTDA para apresentar a respectiva 
documentação de Assentimento Prévio emitido pelo 
órgão competente, eis que a localidade CIDADE 
GAÚCHA se encontra situada em faixa de fronteira. 

1 Trata-se de procedimento licitatório (Concorrência no 088/2000- 
SSR/MC), nos termos do Instrumento Convocatório e de seus ANEXOS, A s  fls. 
48/84 do processo principal, consistindo seu objeto na outorga de PERMISSÃO 
para a exploração de Radiodifusão Sonora em Freqiaemcia Modulada (FM) 
para as  seguintes localidades: CAPITAQ I ) E ~ N ~ D A S  MARQUES; CAMMBE~; 
CARE~POLHS; CERRO AZUL; CICACE GAUCXA; GLE~ULAWCIA e 
CONTENDA, todas situadas no Estado do Parana. 

2 Foi homologado o certame e adjudicado o seu objeto em relação 
às localidades CONTENDA (Despacho de fl. 239), CAMMBE~, CAPITÃO 
LE~NIDAS MARQUES e CLEVELANDIA (Despacho de fl. 252), todos do 
processo principal. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Bra_sília - DF 
~elefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 

<.,... ,. ',.C 

cí-, .,i) 
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CACIA-GEME DA UNIAO 
ns~fimo DAS C O M U N T C A ~ ~ E S  
CONSULTORIA J U ~ D I G A  

PARECERIB1WC/COMJ%%R/CSB No 

EMENTA: Feito já homologado em relação as 
localidades CONTENDA, CARAIMBE~, CAPITÁO 
LEÔNIDAS MARQUES e CLEVELÂNDM. Pendências 
procedimentais em relação a localidades 
CARLÓPOLIS) CERRO AZUL e CIDADE GAÚCHA: 
I - rnantença d a  habilitação da  licitante RÁLIIO 
CARLÓBOLIS FM LTDA na localidade CARL~POLIS; 
I - desclassificação da licitante FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE CO~/~~NICAÇÕES LTDA, na 
localidade CERRO AZUL) por já ter atingido os 
limites do art. 12 do Decreto-lei no 236/67, 
convocando-se a segunda classi,ficada; e 
III - intimação da licitante TERRA FM 
COWCAÇÕES LTDA para apresentar a respectiva 
documentação de Assentimento Prévio emitido pelo 
Órgão competente, eis que a localidade CIDADE 
GAOCHA se encontra situada em faixa de  fronteira. 

1 Trata-se de procedimento licitatório (Concorrência no 088/2000- 
SSR/MC), nos termos do Instrumento Convocatório e de seus ANEXOS, às fls. 
48/84 do processo principal, consistindo seu objeto na outorga de PERMISSÃO 
para a exploração de Radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM) 
para  as seguintes localidades: GAPITAO C E ~ M H D M  MARQUES; (CBUMBE~; 
CARL~POLIS; CERRO AZUL; CIDADE GA~cHA;  CLEVEL~FYCIA e 
CONTENDA, todas situadas no Estado do Parana. 

2 Foi homologado o certame e adjudicado o seu objeto em relação 
as localidades CONTENDA (Despacho de f.L 239), CAIRAMBE~, CAPITAO 
LE~NIDAS MARQUES e GLEVELÂNDIA (Despacho de f l .  252), todos do 
processo principal. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 -Bra>ília - DF 
~elefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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ADVOCACIA- 
MINIS'F&~O DAS COMPTI-TI~AÇ~ES 

CONSULTOIRIA JURÍDICA 

3 Em relação a localidade WRLÓPOLIS, foi sugerida nos termos 
do PAREGER/MC/CONJUR/KMM/NO 1322-2.1712006, fls. 2461250 do 
processo principal, a anulação do feito a partir da fase de habilitação, eis que a 
licitante vencedora, ~ D I O  CARL~POLIS FM LTDA, não teria atendido ao 
disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital, ou seja, não apresentou prova de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e nem a respectiva declaração 
de isenção. 

4 No tocante a localidade CERRO AZUL, mediante a NOTA No 
062 1-5.17/2006 (cópia às fls. 2421243 do processo principal), foi sugerida 
diligência no sentido de verificar se a proponente vencedora na referida 
localidade, FREQUÊ.NCIIA BMSILEIW DE COEVIIUNICAÇ~ES VPDA, já havia 
alcançado o limite estabelecido no art. 12 do Decreto Lei no 236/1967, 
diligência esta já cumprida na forma do Mem. no 04412007- 
CGLOG/DEOC/SGE-MC (fls. 1831 154 do processo no 53740.000700/00), 
constatando o setor competente que já existem seis homologações e outorgas 
de FM em favor da referida proponente (doc fls. 185). V 

5 Em relação & localidade CIDADE QAIÚCMA, mediante a NOTA No 
0622-2.1712006 (cópia as  fls. 2441245 do ptocesso principal), foi sugerido que 
se verificasse quanto a estar ou não situada em faixa de fronteira, o que 
também JA foi observado pelo setor técnico, na forma do Mem. no 044/2007- 
CGLOG/DEQC/SCE-MC! (as. 1101 11 1 do processo no 53740.000684/0 
constatando-se que a referida localidade se encontra parcialmente em faixa 
fronteira (doc. de fi. 1 1 1). 

1; 
6 Feito o breve relato, passemos a análise das qinestões pendentes. I/ 

I 

7 Em suma, consoante demonstrado no relato supra, a presente I -  

Concorrência já completou seu ciclo procedimental em relação as localidades 1 
CONTENDA, C A R ~ M B E ~ ,  canàr~As LE~NIDAS MARQUES e CLEVELAMDHA, I 

eis que efetivadas as respectivas homologações. Desse modo, a análise se 
restringira a as localidades CARL~POLIS, CERRO AZUL e CIDADE GA~CHA. 
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8 DA LOCALIDADE CARL~PBLIS j 
I 
I 8 .i' Quanto a localidade CARL~POLIS, a controvérsia se concentra 

em torno da proposta de inabilitação da proponente vencedora, UDIO 
CARLÓPOLIS FIM LTDA (proc. no 53740.000688/2000), feita nos termos do 

I PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 1322-2.17/2006 (cópia as fls. 1061 110 do 
respectivo processo), ao fundamento de que não teria a referida licitante 
apresentado prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e nem a 
declaração de isenção. 

8.2 A proponente MDPO CARLQPOLIS PWB LTDA manifestou-se as i 

fls. 245/253, Volume 11, rebatendo o teor do PARECER/MC/ CONJUR/KMM/NO 1; 11 

1322-2.17/2006, alegando, em suma, que a sua inscrição foi indeferida, tendo i 
em vista não ser contribuinte do ICMS, conforme consta do documento de fl. I 

18 e 1331 135. 

8.3 Compulsando os autos do processo 53740.000688/2000, 
observa-se que de fato a proponente ~ D I O  CARL~PO~LIS FM LTDA tentou 
sua inscrição junto ao Cadastro de Contribuintes Estadual (fl. 18), tendo sido 
indeferida haja vista não se enquadrar na  categoria de contribuintes do ICMS. 

8.4 Primeiramente, cabe registrar que, nos termos da publicação de 
fl. 1 12 (DOU no 230, de 0 1 / 12/2006), o prazo de cinco dias para manifestação 
se encerrou em 16/12/2006, e a manifestação ora em analise só foi 
protocolada em 19/04/2007, internpestiva, portanto. Ademais, não há 
efetivamente um ato determinando a inabilitação da manifestante, mas tão 
somente uma sugestão em sede de Parecer Jurídico, e contra este não há 
previsão legal de recurso, de modo que não deve ser apreciado o mérito da 
manifestação em destaque. 

8.5 Entretanto, não se exclui a incidência do princípio da autotutela, 
por não estar este sujeito A preclusão administrativa. Assim, convém 
acrescentar que o atual entendimento no âmbito da CONJUR é no sentido de 
que a ausência de apresentação de inscrição estadual não constitui óbice a 
homologação de certame licitatorio. Tal entendimento encontra-se 
consubstanciado nos termos do PARECER/MC/CONJUR/MBH/ No 02 13- 
2.15/2007 (DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007), o qual possui caráter 
vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do artigo 42 da Lei Complementar 73/93, in verbis: 

A&. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo 
Ministro de Estado, 'pelo Secretário-Geral e pelos titt~lares das 
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demais Secretarias da Presidência da  República 
Estado-Maior das  Forças Armadas, obriqam, também, os 
respectivos órqãos autônomos e entidades vinculadas." (grifo 
nosso). 

8.6 Como demonstrado, o entendimento exposto no I 

PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 1322-2.17/2006 já se encontra superado, i 
devendo ser desconsiderado, prevalecendo a habilitaçáo da referida 
proponente, como já proclamado pela Comissão Especial de Licitação. 

J 9 DA LOCALIDADE CERRO AZUL i; 
I 

9.1 Quanto a localidade em destaque, na qual foi vencedora do 
certame a proponente FWEQUÊNCIA B-BILEIM DE COMUMICAÇ~ES 
LTDA (proc. 53740.000700/2000), conforme enuncia o Mem. no 04412007 (fl. 
183), foi constatado que a referida licitante já atingiu o lim3te do niUlmero de 
concessão ou permãais50 para a execução de sefw-o de rad%odi8'aasãlo7 
estabelecido nos termos do art. 1% do Decreto-Lei no 286/57, que assim 
prescreve: 

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para 
executar serviço d e  radiodifisão, e m  todo o país, dentro dos 
seguintes limites: 

1)  Estações radiodifisoras de  som: 

a - Locais: 

Ondas médias - 4 

Freqüência modulada - 6 

b - Regionais: 

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3 

sendo no máximo 2 por Estados 

c - I\!acicr,ais: Ií 
Ondas médias - 2 I 

Ondas curtas - 2 
'1 

I 

2) Estações radiodiflsoras de som e imagem - 10 e m  todo 
território nacional, sendo no máximo 5 e m  VHF e 2 por Estado. 

I 
\ 
l 
i 

[. . ,I. I 
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9.2 Evidenciada a incidência da norma acima colacionada, uma vez 
i atingido o limite de outorgas, a licitante deverá ser excluída do feito, efetuando- 

se a convocação da licitante seguinte na ordem de classificaç50. 

I 

I 

1 

10.1 A localidade em destaque teve como vencedora do certame a 
, 
i 

proponente TEWM FWI COMUNPCAÇ~ES LTDA (proc. no 53740.000684/00), I 

11 

pendendo sobre o feito a constatação de que a referida localidade se encontra 
parcialmente situada em faixa de fronteira, conforme enunciado no Mem. no 
044/2007-CGLQG/DEOC/SCE-MC (fls. 110/ 11 1 do proc. no 

10.2 Diante dessa constatação, impõe seja intimada a proponente 
vencedora para, no prazo de 90 (noventa) dias, apresen 
documentação de Assentimento Previo emitido pelo órgão 
termos do art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 198 

- IIã - . . 

11 Ante o expg~sto, opina esta Consultoria Jurídica: 

i a) QWNTO b LOCALIDADE CARL~POUS, que seja ma 

1 
I 
I 

1 

da proponente vencedora, ~ D P O  CARL~POLIS FM LTDA (proc. no ( 

53740.000688/2000), desconsiderando-se as razões apontadas no item 16, 
letra "a" do PARECER/MC/ CONJUR/KMM/ No 1322-2.17/2006 (cópia as fls. 

I 
106/ 110 do respectivo processo), tendo em vista o entendimento já consolidado 
no âmbito desta Consultoria Jurídica no . sentido de que a ausência de 
apresentação de inscrição estadual não constitui óbice a homologação de 
certame licitatório (PARECER/MC/CONJUR/MBH/NO 02 13-2.15/2007 - DOU- 
Seção 1. Páginas 44-47, 09/02!2007). 

BB) QUANTO %h. WCALIDADE CERRO AZUL, que seja desclassificada a 
licitante vencedora, F W ~ E ~ Z B T ~ N C I A  BBWSIILEã- DE C O M U N P C A ~ ~ ~ E S  LTDA 
(proc. 53740.000700/2000), haja vista esta já ter atingido o limite do ncmero 
de co~lcessão ou permissão para a execução de serviço de radiodifusão, 
estabelecido nos termos do art. 12 do Decreto-Lei no 236/67, devendo ser 
convocada a segunda licitante na ordem de classifica~ão do certame para a 

53740.000684/00). F 

! 

! 
I. 

! 
1 
1 
I 
I 

i 

I 
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referida localidade. Antes, porém, deve ser oferecida oportunidade de 
manifestação da  licitante desclassificada, bem como das demais interessadas. 

a) QUANTO A LOCALIDADE CPH3ADE GA~CHA, tendo em vista esta se 
encontrar em faixa de fronteira, que seja intimada a proponente vencedora 
para, no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar documento de Assentimento 
Prévio 
85,064 

emitido pelo órgão competente, 
, de 26 de agosto de 1980 

A superior consideração. 

Brasilia, 19 de novembro 

nos termos do art. 9" do Decreto no 

Advogado da União 

Aprovo. Encaminhem-se os autos a Comissão Especial de Licitação. 

Ern 

Consultor Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 33 11-67031331 1-6570 Fax: (61) 331 1-6056 

Ofício nOA 6 /2008-CEL/MC 

Ao Sócio Gerente da Empresa 
TERRA FM COMUNICAÇ~ES LTDA, 
Av. Manoel Ribas n." 455 - Centro 

I Santa Isabel do Ivai - PR 
Cep: 87910-000 

Prezado Senhor, 

1. Reiterando o Ofício na0 1112008-CELIMC, onde abre prazo para que a proponente 
se manifeste acerca das irregularidades apontadas no PARECER/MC/CONJUR/CSB/N."2301- 
2,2912007, que segue em anexo, retifica-se o prazo conferido no mesmo, conferindo então 90 
(noventa) dias, a contar de seu recebimento. 

2. Ressalta-se que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

Vice-presidente da Comissão Especial de Licitação 
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PAWECER/MC/CONJUW/CSB 

so~cg4~lmglÊ~c~~ w oss/aooga - esRpinr9c 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003477/2000 

EMENTA: Feito já homologado em relação as 
localidades CONTENDA) cARAMBEÍ, CAPITÁO 
LEÔNLDAS MARQUES e CLEVELÂNDH. Pendências 
procedimentais e m  relação . a localidades 
CARL~POLIS) CERRO AZUL e CIDADE GAÚCHA: 
I - mantença da  habilitação da licitante RÁDIO 
CARL~POLIS FM LTDA na localidade CARL~POLIS; 
II - desclass@cação da licitante FREQUENCH 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES ETDA, na 

, \  localidade CERRO AZUL, por já ter atingido os 
limites do art. 12 do Decreto-lei no 236/67, 

\*. convocando-se a segunda classificada; e 
I - intimação. da licitante TERRA FM 
CBIMUNICAÇÕES LTDA para apresentar a respectiva 
documeritação de Assentimento Prévio erntlido pelo 
órgão competente,. eis. que a localidade CIDADE 
GAÚCHA se encontra situada em faixa de fronteira. 

1 Trata-se de procedimento licitatório (Concorrência no 088/2000- 
SSR/MC), nos termos do Instrumento Convocatório e de seus ANEXOS, as fls. 
48/84 do processo principal, consistindo seu objeto na outorga de PERMISSÃO 
para a exploração de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM) 
para a s  seguintes localidades: CAPITAO LE~NIDAS MARQUES; CARAMBEI; 
CARL~POLIS; CERRO AZUL; CIDADE GAUCHA; CLEVELÁNDIA e 
CONTENDA, todas situadas no Estado do Paraná. 

2 Foi homologado o certame e adjudicado o seu objeto em relação 
as localidades CONTENDA (Despacho de fl. 239), CARAMBE~, CAPITÃO 
LE~NIDAS MARQUES e CLEVELANDIA (Despacho de fl. 252), todos do 
processo principal. 

Esplauada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 -Bra>ília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 

. ., , 
,*-- % 

L. 
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3 Em relação à localidade CARL~POLIS, foi sugerida no; termos 
do PARECER/MC/CBNJUR/KMM/NO 1322-2.17/2006, fls. 2461250 do 
processo principal, a anulação do feito a partir da fase de habilitação, eis que a 
licitante vencedora, ~ D I O  WRLÓPOLPS FM LTDA, não teria atendido ao 
disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital, ou seja, não apresentou prova de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e nem a respectiva declaração 
de isenção. 

4 No tocante à localidade CERRO AZUL, mediante a NOTA No 
062 1-5.1712006 (cópia às  fls. 2421243 do processo principal), foi sugerida 
diligência no sentido de verificar se a proponente vencedora na referida 
localidade, PREQUENCIA B-SILEI- DE C Q R I U N I ~ ~ ~ @ ~ E S  LTDA, já havia 
alcançado o limite estabelecido no art. 12 do Decreto Lei no 23611967, 
diligência esta já cumprida na  forma do Mem. no 04412007- 
CGLOG/DEOC/SCE-MC (fls. 1831184 do processo no 53740.000700/00), 
constatando o setor competente que já existem seis homologações e outorgas 
de FM em favor da referida proponente (doc fls. 185). 

5 Em relação à localidade CIDADE MOCHA, mediante a NOTA No 
0622-2.1712006 (cópia 5s fls. 2441245 do processo principal), foi sugerido que 
se verificasse quanto a estar ou não situada em faixa de fronteira, o que 
também JA foi observado pelo setor técnico, na forma do Mem. no 04412007- 
CGLOG/DEOC/SCE-MC (fls. 1101 11 1 do processo no 53740.000684/00), 
constatando-s& que a referida localidade se encontra parcialmente em faixa de 
fronteira (doc. de fl. 1 1 1). 

6 Feito o breve relato, passemos a analise das questões pendentes. 

7 Em suma, consoante demonstrado no relato supra; a presente 
Concorrência já completou seu ciclo procedimental em relação as localidades 
CONTENDA, CARAMBE~, CAPITAO LEONIDAS MARQUES e CLEVELÂNDIA, 
eis que efetivadas a s  respectivas homologações. Desse modo, a analise se 
restringira a às  localidades CARL~POLIS, CERRO AZUL e CIDADE GAÚCHA. 



J3 DA LOCALIDADE CARL~POLIS 

8.1 Quanto à localidade CARMPBLIS, a controvérsia se cokcentra 
em torno da proposta de inabilitação da proponente vencedora, RÁDIO 
CARL~POLIS FIM L'H*%>A (proc. no 53740.000688/2000), feita nos termos do 
PARECER/MC/CQNJUR/K'MM/N~ 1322-2.17/2006 (cópia às fls. 1061 110 do 
respectivo processo), ao fundamento de que não teria. a referida licitante 
apresentado prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e nem a 
declaração de isenção. 

I I 8.2 A proponente d ~ I 8  CARL~POLIS FM LTDA manifestou-se as  
fls. 2451253, Volume 11, rebatendo o teor do PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 
1322-2.1712006, alegando, em suma, que a sua inscrição foi indelerida, tendo 
em vista não ser contribuinte do ICMS, conforme consta do documento de fl. 
18 e 133/135. 

8.3 Compulsando os autos do processo 53740.000688/2000, 
observa-se que de fato a proponente ~ B P O  CARL~POLPS FM YII'DA tentou 
sua inscrição junto ao Cadastro de Contribuintes Estadual (fl. 18), tendo sido 
indeferida haja vista não se enquadrar na categoria de contribuintes do ICMS. 

8.4 Primeiramente, cabe registrar que, nos termos d a  publicação de 
fl. 1 12 (DOU no 230, de 0 1 / 12/2006), o prazo de cinco dias para manifestação 
se encerrou em 161 1212006, e a manifestação ora em análise só foi 
protocolada em 19/04/2007, intempestiva, portanto. Ademais, não há 
efetivamente um ato determinando a inabilitação da manifestante, mas tão 

, , somente uma sugestão em sede de Parecer Jurídico, e contra este não há 
I 

previsão legal de recurso, de modo que não deve ser apreciado o mérito da 
manifestação em destaque. 

8.5 Entretanto, não se exclui a incidência do princípio d a  autotutela, 
por não estar este sujeito a preclusão administrativa. Assim, convém 
acrescentar que o atual entendimento no âmbito da CONJUR é no sentido de 
que a ausência de apresentação de inscrição estadual não constitui óbice à 
homologação de certame licitatório. Tal entendimento encontra-se 
consubstanciado nos termos do PARECER/MC/CONJUR/MBH/NO 0213- 
2.15/2007 (DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007), o qual possui caráter 
vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do artigo 42 da Lei Complementar 73/93, in verbis: 

Ar-& 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo 
Ministro de Estado, 'pelo Secretário-Geral e pelos titulares das 
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demais Secretarias d a  Presidência d a  República ou pelo &hefe do 
Estado-Maior d a s  Forças A m a d a s ,  obriqam, também, os  
respectivos órqãos autônomos e entidades vinculadas." (grifo 
nosso). 

8.6 Como demonstrado, o entendimento exposto no 
PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 1322-2.17/2006 já se encontra superado, 
devendo ser desconsiderado, prevalecendo a habilitação da 'referida 
proponente, como já proclamado pela Comissão Especial de Licitação. 

9 DA LOCALIDADE CERRO AZUL 

9.1 Quanto à localidade em destaque, na qual foi vencedora do 
certame a proponente FREQU~NCIA B M S I L M W  DE CQMUNIGAÇ~ES 
IL"PDA (proc. 53740.000700/2000), conforme enuncia o Mem. no 044/2007 (fl. 
183), foi constatado que a referida licitante já atingiu o limite do n.áamero de 
eoneessão ou permissão para a execução de semiqs de rzrdiodifiasãlo, 
estabelecido nos termos do art. 12 do Deereto-Lei na S36/67, que assim 
prescreve: 

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para 
executar serviço d e  radiodzjcusão, e m  todo o país, dentro dos 
seguintes limites: 

1) Estações radiodzjcusoras d e  som: 

a - Locais: 

Ondas médias - 4 

Freqüência modulada - 6 

b - Regionais: 

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3 

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais: 

Ondas médias - 2 L. - 

Ondas curtas - 2 

2) Estações radiodifusoras de  som e imagem - 10 e m  todo 
território nacional) sendo no máximo 5 e m  VHF e 2 por Estado. 
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b- 9 . i  Evidenciada a incidência da norma acima colacionada, uma vez r 

atingido o limite de outorgas, a licitante deverá ser excluída do feito, efetuando- 
se a convocação da licitante seguinte na  ordem de classificação. 

10.1 A localidade em destaque teve como vencedora do certame a 
proponente TER= FM COMUNICAÇ(~ES LTDA (proc. no 53740.000684/00), 

1 pendendo sobre o feito a constatação de que a referida localidade se encontra 
parcialmente situada em faixa de fronteira, conforme enunciado no Mem. no 
044/2007-CGLOG/DEOC/SCE-MC (fls. 1 101 1 1 1 do proc. no 
53740.000684/00). 

10.2 Diante dessa constatação, impõe seja intimada a proponente 
vencedora para, no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar a respectiva 
documentação de Assentimento Prévio emitido pelo Órgão competente, nos 
termos do art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

- IIã - ?A- 

i 
i 

11 Ante a exposto, opina esta Consultoria Jurídica: 
/' 

$/ 

i a) QUANTO A LOCALIDADE CARL~POLHS, que seja mantida a habilitação 
i da proponente vencedora, ~ B H O  CARL~POLIS FM HíFDA (proc. no 

53740.000688/2000), desconsiderando-se as razões apontadas no item 16, 
letra "a" do PARECER/MC/CONJUR/KMM/ No 1322-2.17/2006 (cópia as  fls. 
1061 1 10 do respectivo processo), tendo em vista o entendimento já consolidado 
no âmbito desta Consultoria Jurídica no sentido de que a ausência de 
apresentação de inscrição estadual não constitui óbice à homologação de 
certame licitatório (PARECER/MC/CONJUR/MBH/NO 02 13-2.15/2007 - DOU- 
Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007). 

b) QUANTO mCALIDADE CERRO AZUL, que seja desclassificada a 
licitante vencedora, FREQU~NCIA B M S I L E I M  DE COMUNICAS~ES LTDA 
(proc. 53740.000700/2000), haja vista esta já ter atingido o limite do numero 
de concessão ou permissão para a execução de serviço de radiodifusão, 
estabelecido nos termos do art. 12 do Decreto-Lei no 236167, devendo ser 
convocada a segunda licitante na  ordem de classificação do certame para a 
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referida localidade. Antes, porém, deve ser oferecida o 
inanifestação da licitante desclassificada, bem como das demai 

(@I QUANTO LOCALIDADE CIDADE QAUCWA, tendo em vista esta se 
encontrar em faixa de fronteira, que seja iiiti~nada a proponente vencedora 
para, no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar documento de Hssenlimento 
Prévio emitido pelo 6rgáo competente, nos terinos do a.rt. 9" do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980 

A superior consideração. 

Brasilia, 19 de novembro de 2007. 

. ., .9 

Aprovo. Encaminhem-se os autos a ~ornissão Especial de Licitaqão. 

Ern C.+ 96 ja / aj-jcf 

Consultor Jurídico 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

rviiiuisr~~io DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GOMLISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Coi-ilissâo Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da 

publicaç5o de f l s  / j  , certifica que até a preseiite data não cliegou 

à sua Secretaria qualquer maiiifestação da coi-icoi~eilte iiiteressada. 

3 / y / 7 3 0 ~  Brasília (DF), 



NlUi&k-ia das Comunica~k:: 

- rp 

~&-eit.o pxi~~~do,  izsk zltc nep~zseb8xlo par se11 pmc'1~ac1or Si. GIOVANI 

f 

clarido ~sji.ox, V~III neste 2i.o amis ima uez, smn p-zjiúzo ;unIsac: s pates, i 
l 
i 



Pelo presente instrumento particular de PROCURACÃO, e pela melhor forma de direito, a 

outorgante TERRA FM COMUNICAÇOES LTDA, Gnstituida com a finalidade de execução 

de serviço de Radiodifusão Sonora, em Frequência Modulada, com sede a Avenida Manoel 

Ribas, 455, Centro, na cidade de Santa Isabel do Ivai-PR, no Cadastro Geral de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n.O 03,914.26310001-02, neste ato representada por 

seus sócios componentes ADENIS APARECIDO GERALDI, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG sob n.O 3.440.036-9-SSP-PR, e do Cartão de 

Identificação do Contribuinte CPFIMF sob n.O 490.643.399-53, ANTÔNIO CARLOS DE 

CAMARGO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob na0 4.249.289- 

2-SESP-PR, e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob n.O 584.316.759-34 e 

ODIMIR JOSE DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 

RG sob n.O 3.101.109-4-SSP-PR e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob 

n.O 350.649.009-53, nomeia e constitui seu bastante procurador o Senhor GIOVANI 

FRANCISCO MACHADO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 

RG sob n.O 5.102.224-6-SSP-PR, e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob 

n.O 960.505.009-91, a quem outorga poderes para representa-la em todos os atos da 

Concorrência de no 08812000 - SSRIMC-Serviço de Radidiofusão em Frequência 

Modulada, para a localidade de Cidade Gaúcha-PR, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos 

e impugna-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento de 
I" 
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TERRA FM COMUNICAÇ~ES LTDA. 43 .- ,a 

CONTRATO SOCIAL 

ADENIS APARECIDO GERALDI, brasileiro, casado, 
locutor, filho de Pedro Geralde e Ana Destro Geralde, 
nascido a 23 de março de 1966, em São João do 
Caiuá-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, a Rua Arthur 
Bernardes, 1212, portador da Cédula de Identidade RG 
sob' n.O 3.440.036-9-SSP-PR, e do Cartão de 
Identificação do Contribuinte CPF sob n.O 490.643.399- 
53, ANTONIO CARLOS DE CAMARGO, brasileiro, 
casado, contador, filho de Jqsé Carlos de Camargo e 
Domingas Senhora de Camargo, nascido a O1 de 
setembro de 1965, em Santa Isabel do Ivaí-PR, 
residente e domiciliado, também, nesta cidade de 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, a Avenida 
Manoel Ribas, 455, portador da Cédula de Identidade 
RG sob n.O 4.249.289-2-SESP-PR, e do Cartão de 
Identificação do Contribuinte CPF sob n.O 584.316.759- 
34 e ODIMlR JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, 
Representante Comercial, filho de Odilon da Silva e 
Mirta Fylyk da Silva, nascido a 06 de fevereiro de 1960, ' 

em Curitiba-PR, 'residente e domiciliado, também, nesta 
cidade de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, a 
Avenida Presidente Vargas, 534, portador da ,Cédula 
de Identidade RG sob n.O 3.101.109-4-SSP-PR e do 
Cartão de Identificação do contribuinte CPF sob n.O 
3,50.649.009-53, constituem entre si e na melhor forma 
de direito, sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, cujos negócios e gestões serão regidos 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

J 
PRIMEIRA - A sociedade denominar-se-á "TERRA FM COMUNICAÇÕES 
LTDA.", e terá como finalidade a execução de serviço de Radiodifusão Sonora, 
em Freqüência Modulada, mediante autorização do Ministério das 
comunicações na forma de Lei e da Legislação vigente. 

SEGUNDA - Os objetivos expressos da sociedade, na forma da Lei que 
disciplina e regulamenta os serviços de radiodifusão, serão a divulgação de 
programas educativos, informativos e recreativos, promovendo ao mesmo 
tempo, a publicidade comercial, para a recuperação de encargos da empresa e 
sua necessária expansão. 

TERCEIRA - A sede e foro jurídico da sociedade têm como endereço a 
Avenida Manoel Ribas, 455, centro, neste município de Santa Isa 
Estado do Paraná. 

1 
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CONTRATO SOCIAL 
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QUARTA - A sociedade é constituída para ter vigência por prazo . . ...=. .. .;(.. ...;! ". h 
indeterminado e suas atividades terão .início a partir da data em q*' o"~-~~~~:;: . ,~~~'~ , -, '-,'i;' 
Ministério das Comunicações deferir o Ato de Outorga da concessão e@ Seu i ": ; i  , .  1 nome, se necessário for sua ~dissolução, serão observados os dis iQ,~s:~,da:!,, ! ... r '  

,, #) 
Lei. i; I:,. ... i . , ,  

i 

.. ' .  , ' .I' 
F 

SEXTA - As quotas ou ações representativas do capital social são inalienáveis 
e incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídiCas, exceto a partido político 
e a sociedade cujo capital pertença exclusiva e riominalmente a brasileiros, 
através de capital sem direito a voto e não podendo exceder a 30% (trinta por 
cento) do capital social. 

I .  

..- 
QUINTA - A sociedade se compromete, por seus diretores e sócios não efetuar ---- 
nenhuma alteração contratual, sem a prévia e expressa autorização dos órgãos 
competentes. 

OITAVA - A sociedade se compromete a manter em seu quadro de pessoal um 
mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos. 

I 

SÉTIMA - A sociedade se obriga a observar com o rigòr que se impõe 
Decretos, Leis, Regulamentos, Portarias, e quaisquer outras decisões ou 

NONA - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
empresa caberão somente a brasileiros natos ou naturalizado há mais de 10 
(dez) anos e sua investidura no cargo somente poderá oeorrer depois de ter 
sido aprovado pelo poder concedente. 

DÉCIMA - A sociedade não poderá deter concessões ou premiações para 
executar os serviços de radiodifusão sonora em geral no país, além dos limites 
previstos em lei. 

i;!, ; 5 
I/" 

I 

1 

DÉCIMA-PRIMEIRA :O capital social no valor de R$ 45.000,OO (quarenta e 
cinco mil reais), divididos em 45.000 (quarenta mil) quotas, no valor de R$ l,O0 
(um real) cada, fica assim distribuído entre as sócios: 

despachos emanados pelo Ministério das Comunicações e órgãos do Governo I 
1 

Federal, vigentes ou a vigir referentes a Legislação dos serviços de 
radiodifusão sonora em geral. I 

1 

a) Ao sócio ADENIS APARECIDO GERALDI, 15.000 (quinze mil) quotas no 
valor de R$ I ,O0 (um real) cada, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

b) Ao sócio ANTONIO CARLOS DE CAMARGO, 15.000 (quinze mil) quotas 
no valor de R$ 1 ,O0 (um real) cada, totalizando R$ 15.000,00 (quin 
reais); 

c) Ao sócio ODIMIR JOSÉ DA SILVA, 15.000 (quinze mil) quotas no 
R$ 1 ,O0 (um real) cada, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 
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Sócios Quotas % .V$ \i, .. i . .  si.,' .; 
> . I ,  

Adenis Aparecido Geraldi 15.000 33,33 15.000 ob i 

Antônio Carlos de Camargo 15.000 .33,33 15.,00i,:~Q 1 : . , 

15.oo~~o(j ..,, . , Odimir José da Silva 15.000 33,34 
TOTAIS 45.000 100,OO 45.000,C$I-...~~: --...."'. .. .- . . '  . , 

a) 50% (cinquenta por cento) neste ato em moeda corrente nacional; 
b) 50% (cinqüenta por cento) a ser integralizado na data em que o Ministério 

das Comunicações deferir o ato de outorga da concessão a esta sociedade, 
em moeda corrente nacional. 

DÉCIMA-SEGUNDA - A integralização do capital social será feita da seguinte 
forma: . 

DECIMA-TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios, na forma da lei, fica 
limitada ao valor do capital social em sua totalidade, e pertencerá sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de I 0  (dez) anos. 

i 
j 

3 

DECIMA-QUARTA - As quotas são indivisíveis em relação a sociedade que 
para cada uma delas só reconhece um proprietário. I 

DÉCIMA-QUINTA - A sociedade será administrada pelo sócio ANTONIO 
CARLOS DE CAMARGO, na qualidade de gerente geral, ao qual compete 
privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu 
emprego, sob qpialquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças ou 
cauções de favor. i 

DÉCIMA-SEXTA - As quotas não poderão ser cedidas a estranhos a 
sociedade, sem o consentimento expresso e por escrito dos sócios 
remanescentes, bem como da autorização do Ministério das Comunicações, e 

i para este fim, o sócio retirante deverá comunicar a entidade sua resolução. Em 
qualquer eventualidade, a sociedade e os sócios remanescentes terão sempre 
preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

DÉCIMA-SÉTIMA - Ao gerente geral no efetivo exercício de suas funções, 
destinar-se-á a título de Retirada Pró-labore, uma remuneração mensal, fixada 
anualmente pela sociedade. 

DÉCIMA-OITAVA - A sociedade não se dissolverá por morte, interdição, 
falência, insolvência ou retirada de qualquer dos sócios. 

DÉCIMA-NONA - O ano civil coincidirá com o ano fiscal, ou seja, de l0 de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano, data em que será levad 
balanço geral do Ativo e Passivo da sociedade. 

. . 



CERTIFICO e duu Ie iju. nfere com o 
nesta data. 
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VIGÉSIMA - Sempre que houver necessidade de atender a renovação'de 
material de ordem técnica indispensáveis ao perfeito funcionamento da I 

emissora a retirada de lucro líquido ficará suspensa e adiada. 
I 

\ 

VIGÉSIMA-PRIMEIRA - O prejuízo do exercício será obrigatoriamente 
i. 

absorvido pelos lucros, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa 
ordem. 

VIGÉSIMA-SEGUNDA - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de um 
fundo "Fundo de Reserva", que não excederá de 20% (vinte por cento) do 
capital social. O fundo de reserva terá por finalidade assegurar a integralidade 
do capital social e somente poderá ser utilizado ;para aumento deste e 
compensação de prejuízo. 

VIGÉSIMA-TERCEIRA - O saldo que existir, após a observância do disposto 
nas cláusulas anteriores, será distribuído aos sócios, na proporção de suas 
quotas, podendo estes, entretanto, deliberar por unanimidade, que seja 
mantido, no todo.ou parte, em conta de "Lucros em Suspenso", ou reservado 
para o aumento de capital. 

\ 5 

VIGÉSIMA-QUARTA - Em caso de falecimento de qualquer dos Sócios, os 
herdeiros legais, maiores, brasileiros, natos, que tiverem prévia autorização do 
Governo Federal, através do órgão competente, poderão ser admitidos na 
sociedade, quando a maioria do capital assim decidir, desde que ainda aceitem 
e ratifiquem as condições vigentes no contrato social. 

VIGÉSIMA-QUINTA - Se aos sócios sobreviventes não convier, ou não 
existindo consenso da maioria, ou falta de autorização prévia do Governo 
Federal, aos legítimos sucessores do sócio falecido, a sociedade ou sócios 
remanescentes pagarão a quem de direito a quota de capital e os haveres do 
sócio falecido, com base no último balanço se o falecimento ocorrer no primeiro 
semestre, e com base no próximo balanço, se o falecimento se verificar no 
segundo semestre do ano civil. O pagamento da importância total aos legítimos 
sucessores, será efetuado em quatro parcelas iguais vencíveis de três em três 
meses após a homologação da partilha. 

VIGÉSIMA-SEXTA - A sociedade poderá em sua alteração contratual, ter 
como sócio pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do 
capital, sem direito a voto, e pertencente exclusivamente e nominalmente a 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos. 

VIGÉSIMA-SÉTIMA - DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA: Declaram os 
sócios, que a presente empresa se enquadra no disposto do Art. 2O, Inciso I da 
Lei n.O 9841 de 05/10/1999 e que o volume de sua receita não 
limite fixado no Art. 2O, Inciso I da Lei n.O 9137 de 01/12/199 
enquadrando em nenhuma das exclusões previstas no Art.So da 
Lei n.O 931 7/96. 
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I VIGÉSIMA-OITAVA - OS casos não previstos no presente instrumento serão ~ resolvidos de acordo com os dispositivos que regulam o funcionamento das 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada, e pelos quais a sociedade 
se regera, e pela legislação que disciplina a execução dos serviços de sinais de 
radiodifusão sonora. 

VIGÉSIMA-NONA - Quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, serão 
dirimidas de conformidade com as leis vigentes, ficando desde já eleito o foro 
desta Comarca de Santa lsabel do Ivaí, Estado do Paraná, para este fim. 

TRIGÉSIMA - Declaram os sócios que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento contratual, em três vias de igual teor e forma, mediante a presença 
de duas testemunhas suas conhecidas. 

Testemunhas: 

__ -- .- . ... 

. .. 
..-- .... ' ' ' 

. . . ... _ _ 
ESCRIT~RIO REGIONAL DE PARANAVA~ 

t t f á & ~ i ~ ó ~ i o  REGIONAL DE PARANAVAI 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0  4  / 0  7 / 2 0 0  0 

..P~ERTIFICO O REGISTRO EM: 0  4  1 0  7 1 2  0  0  0  
SOB o NOMERO: 

SOB O NOMERO: 
41 2 0436942 1 

O0 1 560840 

TUFI RAME 
TUFI RAME 

j Protocoio: 0 0 / 1 5 6 0 8 3 - 2  
1 i ~rotacoio:  0 0 / 1 5 6 0 8 4 - 0  SECRETARIO GERAL 

SECRETARIO GERAL I._ _ .._ . .. ... . - 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
CNPJ/MF n o  10 .509 .972 /0001-60  

B e l .  C l e c i u s  J o s é  P a t r o n  d o s  S a n t o s  - O f i c i a l  
Edifício do Fórum Desenibargador Bento Fernandes de Barros 

Rua Jose Bonifaeio na 32 - Telefax: (44) 3453-1 144 
879 10-000 - SANTA IZABEL DO JYAÍ - PAnANA 

C E R T I D Ã O  

Para fins Civis. 

Certifico, a pedido verbal de pessoa interessada que, 
as 09:50 hs, procedi busca no fichário onde estão vinculadas as pessoas 
exclusivamente a processos da única vara CÍVEL e CRIMINAL, e, em Cartório a meu 
cargo todos os livros existentes, neles não constam nenhum Registro em nome de 
ANTONIO CARLOS DE CAIMARGO, brasileiro, casado, contador, portador da 
CI/RG/SSP/PR sob nU.249.289-2 e inscrito no CPF/M F sob nV84.316.759-34, 
filho d e  José Carlos d e  Camargo e d e  Domlngas Senhora de Camargo, natural de 
Santa Izabel do Ivaí-R, nascido aos 01/09/1965, residente na Av. Manoel Ribas n" 
455, nesta cidade e comarca de Santa Izabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

solicitação a mim feito, 
me reporto e dou fé. 
Ival. Estado do 
mil e nove 

,r 
, I  

J 
i 





Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

\,".. 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Ele,itora e com o 

que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ANTONIO CARLOS DE CAMARGO 

Inscrição: 025167160620 Zona: 94 Seção: 15 
Município: 78492 - SANTA ISABEL DO IVAÍ UF: PR 

Data de Nascimento: 01/09/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: DOMINGAS SENHORA DE CAMARGO 

JOSE CARLOS DE CAMARGO 

Certidão emitida às 15:51 de 27/04/2009 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as 
anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticpç decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacãe eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:/lwww.tse.qov.br, por meio do código XAs.GNST./OSR.CR"TB 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ANTONIO CARLQS DE CAMARGO 

Inscrição: 025167160620 Zona: 94 Seção: 15 

Município: 78492 - SANTA ISABEL DO IVAÍ UF: PR 
Data de Nascimento: 01/09/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: DOMINGAS SENHORA DE CAMARGO 
JOSE CARLOS DE CAMARGO 

Certidão emitida às 15:53 de 27/04/2009 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.sov.br, por meio do código GL5L.XVW.IDOY.YLDE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL I I I I I I  

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BL. R ,  SALA 
1041106 
CEP : 70044 - 900 - BRASÍLIA - DF 
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MINISTERIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  &J " S:@Q tJe> 
CONSULTORIA JUIR~DIÇA 

PROCESSO N" 53740.000684/00. 

PROCESSO PILOTO: 53000.003477100. 

DEMAIS PARTICIPANTES:, 
53740.000696/00, 53740.000685/00, 
53740.000693/00, 53740.000681/00, 
53740.000683/00, 53740.000682/00, 
53740.000689/00, 53740.000690/00, 
53740.000694/00; 53740.000695/00, 
53740.000698/00, 53740.000699/00, 
53740.600746/00, 53740m000702/00. 

EMENTA: Concorrência nW88/2000- SS WMC. Proponente 
TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação diligenciar junto a 
proponente para que apresente o documento de 
assentimento prévio. Há a necessidade da Comissão 
Especial de Licitação destacar que trata-se de derradeira 
diligência, sob pena de ver o ato de habilitação anulado. 

1. Veio para esta Consultoria Jurídica os autos do processo pertencente a 
licitante TERRA FM COMUNICAÇOES LTDA. para análise e parecer de procedimento na 
fase de homologação de outorga de permissão para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a localidade de Cidade Gaúcha, no 
Estado do Paraná . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311.65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 93 s $? 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

2. O MEMORANDO n"4412007-CGLOIDEOCISCE-MC, de 23 de Abril de 
2007, as fls. 110 e 11 1 comprovou que a Localidade em questão; município de Cidade 
Gaúcha, no Estado do Paraná, está parcialmente localizado na faixa de fronteira. 

3. A Comissão Especial de Licitação acatou o PARECERIMCICONJURICSB NQ 
2301 - 2.2912007 , expediu Ofício n" 112008 - CEL IMC, abrindo prazo de 90 (noventa) 
dias para que a proponente se manifestasse acerca das irregularidades apontadas. Porém 
a licitante juntou aos autos do processo documentos que não supriam a falta do específico 
documento de Assentimento Prévio. 

4. Faz-se mister ratificar o teor da NOTA/MC/CONJUR/KMM/N.~621 - 2.17 I 
2006 e NOTA/MC/CONJUWKMM/N.W622 - 2.1 7 1 2006 para que a CEL diligencie junto 

I a proponente vencedora para que, por derradeiro, comprove se possui documento de 
assentimento prévio, requisito previsto no Edital. A notificação deve mencionar que a 
não apresentação do documento implicará a anula~ão do ato de habilitagão da 
empresa. 

5. Após a verificação, devem os autos retornar a Consultoria Jur 
parecer. 

Brasilia, 22 de Maio de 2009. 

d ~ , ,  iPO j & b u  
V~VIAN LUDMILA GLDE OLIVEIRA 

Estagiária ICONJUR-MC 

NOTA 0494- 2.17 / 2009 





Diário Oficial da Uniao - Nu 210, quarta-feira, 4 de novembro de 2009 

EXTRATO DE TERMO D E  DOAÇÃO COM ENCARGOS. Processo n.' 53000.09303012006-11. Doa- 
dor: A União, pelo Ministério das Comunicações, CNPJIMF 00.394.43710032-53. Donalário: Municipio 
de Ribeirão das Neves - M O  (Associação Comunitária em Prol do Mclharamento dos Bairros Vale da 
Prata, Sangenaro e Adjacéncias), CNPJIMF 18.314.60910001-09. Objeto: Disponibilirapão de equi- 
punieiitos de infoimBtica, mobiliários e Intenict Banda Larga, necessários B implantasão do Telecentro 
Comunitário. Data da Assitiatura: 3010712009. Assinam: Hélio Calixto da Corta, Ministro de Estado das 
Comunicações, CPF no 047.629.916-00 e Walace Ventura Andrade, Prefeito, CPF no 556.647.686-49. 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo n.' 53000.093030/2006-11 Doa- 
dor: A União, pelo Ministerio das Conlunicações, CNPJIMF 00.394.43710032-53, Donstáiio: Municipio 
dc Ribeirão das Neves - M G  (Rua Maria Adelaide, 225 - Veneza), CNPJIMF 18.314.60910001-09. 
Objeto: Dirponibilização de equipnmeiitos de iiiformática, mobiliários e Iritemet Banda Larga, ne- 
cessários á iniplantação do Telecentro Comunitirio. Data da Assinatura: 3010712009. Assinam: Helio 
Calixto da Costa, Ministro de Estado das Comunicações, CPF n" 047.629.916-00 e Walace Ventura. 
Andrnde, Prefeito, CPF li" 556.647.686-49. 

EXTRATO DE TERMO D E  DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 11." 53000.04017112008-01. Doa- 
dor: A União, pelo Ministério das Comunicações, CNPJIMF 00.394.43710032-53. Donatmo: Sexto 
Comando Aéreo Regional - DF (V I  COMAR), CNPJIMF 00.394.42910026.69. Obieto: Disvoiiibilização . . 
de equipamentos de infonnática, mobiliários e Inteiriet Banda Larga, necessiiios B implantapão do 

elecentro Comunitário. Data da Assinatura: 1810912009. Assiiiani: Hélio Calixto da Costa, Ministro de 
I Estado das Conlu~licações, CPF ti' 047.629.916-00 e Ricardo Machndo Vicira, Comandante, CPF n' 
715.501.438-91. 

A\'ISOS 

A Comissão Especial de Licitaçào, constituida pela Portaria M C  11'412, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 2710712009, e suas alteinções, em conformidade com os Editais de Licitação, tonia 
público que a sessão para abertura do(s) invÓlucro(s) coiitendo a(s) Pio osta(s) Técnica(s) da(s) Pro- 
ponente(~) habilitada(s1, seri, realizada no seguinte enderepo: ~splanadl7 dos Ministérios, Bloco R, 
Sobrcloji - sala 104. Ed. Sede, BrasilidDF,-de acordo coni o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os participes da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os 
trabalhos. Na sessão pública eni referèncid serão relatados os fatos apurados no processo administrativo 
de n.' 53000.04068712007-67. 

A Comissão Especial de Licitasão, constirulda pela Portalia M C  no 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU dc 271071'2009, e suas alterações, em conformidnde com os Editais de Licitação, toma 
público que a sessão para abertura do($ ioválucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da($ Pro- 
ponente(~) hnbilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasilidDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os participes dn licitação, bem conio convidados e demais interessados para acompanhar os 
trabalhos. Na sessào pública em referència serão relatados os fatos apurados no processo administrativo 
de n." 53000.04068712007-67. 

Dala da Reu- 
niao 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no ali. 44, da Lei  n.' 
9,78411999, convoca o(s) participante(s) da Concorréncia 07012001 - SSWMC, a se manifertar(em), no 
prazo de 10 (dez) dins, quanto ao teor do PARECEWAGUICONJUR-MC/rFCINN 2001-2.17íi009, que 
opina pela anulaç3o do ato de habilitação da licitante RÁDIO SOCIEDADE PINHAL LTDA. para a(s) 
lacalidnde(s) de Pinhal no Estado do Rio Giande do Sul. 

Os autos do(s) processo(s) estarão disponiveis na Secreiaria da Comissão Especial de Licitação, 
.Sobreloja - sala 104, Ministério das Comuiiicações, no seguinte endereço: Esplannda dos Minist&rios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasilidDF, setido que a contagem do prazo ter6 inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte B presente publicação. a teor do 55' do art. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10/1112009 1 14h30 1 01512002 ICubntão. I SP 

Horirio Concorrincia N' 
SSWMC 

A Coniissão Especinl de Licitação - CEL. por força do dtsposto no srt 44, da Lei n '  
978411999. convoca o(s) pnrtlclp.tnte(s) da Concorréncin O88t2000 - SSWMC, quanto no teor da 
NOTAIMCICONJUR~VLOM' 0494-2 1712009, o propuneiite IERRA F M  COMUNICAÇÒES LTDA, 

Data da Reu- 
nião 

pai~i que coniprovc. no prazo dc 10 (dez) dias, sob pcnn de dccclnssifiençiia. quc porrui documento de 
nrsenttmcnto nrivlo a sue se refere o a17 9" do Dccreto n" 85 06411980 oara exnlordr o scrvico de 

Localidades 

Horário Concarrèiicin 
N" SSWMC 

mdiodilusão ;oiioia em'FreqLlèiicia Modulada (FM) iin localidade de ~ l d d d a  G a ú c h d ~ ~ .  
Os autos do(s) processo(s) estarão disponiveis tis Secretalia da Coniissão Especial de Licitação, 

Sobreloja - sala 104, Mitiisrtrio das Comunicações, no seguinte endereça: Esplannda dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BnisiliaIDF, sendo que a contageni da prazo terá inicio a partir do ptiniciro dia útil 
seguinrc i presente publicsçSo, o icor do $5' do ali. 109 da Lei n." 8.666, dc 21 dc junho de 1993. 

UF 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no ort. 44, da Le i  n.' 
9,78411999, convoca o(s) panicipante(s) da Coiicorrèiicia 10512001 - SSRIMC. a se manifestar(em), no 
prazo de 10 (der) dias, quanto 80 teor do PARECEWAGUICONJUR-MUACOINN 1907-2.1712009. que 
opina pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante VALE VERDE 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTOA. para n(s) locolidade(s) de Pocrsne no Estodo de Minas 
Gerais. 

Os autos do($ processo(s) estarão disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministerio das Comunicsções, no seguinte enderepo: Esplanada dos Ministerios, 
Bloco R, Ed. Sede, BmsilidDF, sendo que a contagem do prazo terh iiilcio a paitir do primeiro dia útil 
seguinte h presente publicação, a teor do $5" do as. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Localidades 

1011112009 

Uralli i i - DF, 3 de ~novciiibro de 2009; 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

I'ri.sidi.rite da rnn>i.;ção 

UF 

15h00 1 08212001 Bctyri, Boca da Acre, Corauari, Coreiro da Várren 
e Eliunen&. 

AGÊNC~A NACIONAL DE T ~ L E ~ O M U N I C A Ç Ó E S  
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA E FISCALIZAÇÀO 

GEFNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL EM MINAS GERAIS 

AM 

O Esciitó~io Regional da Agéncia Nacional de Telecomuliicaçõcs eni Miiins Gerais - ER04lMG. 
com sede na Av. do Co~itaiiio, 5919 - 10" andar, Fuiicionários, Belo HorizonteIEvlG, CNPJ n" 
02.030.71510003-84, realizar& licitação na modnlidsde Pregào Amplo Presencial, no dia 16 de novembro 
de 2009, ás 09:30, cujo objeto 6 n contratapão de empresa para presta~ão do Serviço 'klcfõiiico Fixo 
Comutado - STFC, destinado 80 uso do público eni geral, na modalidade local, coni Discagem Dircra a 
Ramnl - DDR, por I 2  meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos peliodos até o limite de 
60 meses. que será recida belo Re~ulamento de Contruracões da Aiiatel - Resolucào n" 005 de 15101198. 
o Edital e ieus anexos. E& úl t imi  estnd n dirnoricãa dos interessados n oani~:do dia 0411 IR009 na; . . --. . 
depcndi.nciiis d.8 Aiiatcl h l t i .  l i2 rndcrcço citada d ~ s  9li3Oniin iii I lji30iiuii e d:is I4n3Uniin i r  171i. c i i ~  

sitio: <yu?vYnniicl gui'.br. sccão: Erpqo d l  Cidid.io - in!i.nçio coni a sociedide - I.icit:i~dcs - Fuit:i's c i i  
andamento - De aquisiçãolnlienação. 

P.4IJLO CESAK 0I.IVEIRA NASCIhIENTCJ 
Pregueir« 

EXTRATO D E  TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo no Contrato ER-9 - N " 0512008-Aiialel; Contratada: SERVNAC SEOURANCA 
LTDA; Objeto: prorrogação da vigdncln e repscNIbqã0 dos preços da prcsração de serviços dc vigiliiicia 
fisica e patrimonial para o Escritório Regional 09 em FoiialedCE c Estação Rcmotn de Moiiitoitigcni 
no EurébiolCE, a contar de 15.09.2009; Fundamento Legal: Artigo 57. iliciso II da Lei n' 8.666193 e 
Decreto n" 2,271197; Processo: 53560.00152212008; Elenieiito de Despesa: 339039; Valor do Contrata: 
R$ 205.896,36 (duzentos e cinco mi l  e oitocentos e noventa e seis reais e ttintn c scis ccntovos): Nota 
de Empenho: 2009NE000006, 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO AMAZONAS 

EXTIIXI'O D E  CONTIIKI'O E R l I  N" 611OO'J-ANXL'KL. 

Data de Assinalum: 23 de outubro de 2009. 
Contratada: VIGHER SERVIÇOS DE SEOURANÇA LTDA. 
Vigéiicia: 2311012009 a 2211012010. 
objeto: Contratapão na prestação dos scivipos de vigilância e segurança fisica e pat~.imonial, aimada, a 
serem executados nas dependèncias da Unidade Operacionul da Anatel iio Acre, pelo periodo de I2  
(dose) meses, no valor globnl anual de R$ 88.920,OO.Modnlidadc de Licirspão:Prcgão Aniplo.Fun- 
damento Legal: An. 55 e 57 da Lei 9.472197, AR. 32 da Resolução n" 0051198-Aiiarcl c u Lei 
8.666193.Nota de Empenho no 2009NE0003i4.Signatário~: pcln Contratante Rodi-igo Augustu Barbosa c 
Luisa Amelia Tavares e pela Contratada Luir Ivan da Silva Araújo. 

AVISO D E  ~IO~~OLOGACÃO 
PREGÁO AMPLO N" 2 / 2 0 0 9 - ~ ~ 0 3 / ~ ~ < 0 3 ~ 1 ~ - ~ i ~ t \ ~ ~ ~  

O Escrithrio Regional da Anatel no Esedo do Puraná toiiia público o resultlido do Pregão 
Amplo 11" 00U2009-ERO3lER03AF-Anatel, Processo 53520.00186512009, que tem por objeto o Registro 
de Preços para aquisição de materinis de expediente virando o ntendinietita do Escritbrio Regional da 
Anntel no Pnrnni e da Unidade Opemcional da Aiiatel em Saiit& Catarina. Vencedoras: empresa 1:A.S. 
Programa de Alime~ttação Social Ind. e Com. Ltda., CNPJ 08.903.20110001-00 para os irciis 
01,04,09,11,15,16,23,24,25,30,32,34,39,45,47,49,52,67,84,88 e 90, Valor Total R$ 7.118.39; empresa 
Comercio de Armaiinhos Kwan Ltda. - EPP. CNPJ 05.534.32410001-23 oom os itens 
2,5,6,7,17,18,19,20,27,29,31,35,36,37,38,42,43,48,57,62,83,87,91,93,95 c 96, Viilor ~ o t a l  R$ 6.816,66; 
empresa Satélite Comercial Ltda - EPP, CNPJ 82.629.07210001-67 para os itens 
3,8,10,12,13,i4,21,26,33,50,51,56,59,60,68,69,70,71,75,76,77,78,79,808,82 c 92, Valor 'Tom1 R$ 
6 745,21 e a eniprr,.i \Vurld MJsicr CurnCrcio ile I'npe aria c Supriniini~, iIc Ilifuiii1:iiic.i Liu., , CS.'J 
06 083.020 0001-50 plra or iictis 22.28,40,41,4J.46,53,54,55,5KtlGI,63,6~,65,66,72,73;/4,~5,6 e 81, V.!. 
lor 'To131 KS 17371.4 41 Keauliad~ noniolosndo ncl;. Gercnic U J  E,ciiiu~io Rcridii.tl u i  Airi 'c i ?  

Estado do Paiani, Terera Fialkoski ~ c ~ u c c h ~  eni ~311112009. Ato N" 631112009~ 

TEREZA IzIALKCISICI DEOUECIIE 
Gcrente l<cgioiinl 

ESCRITORIO REGIONAL NO Ri0 DE JANEIRO 

A Agencia Nacional de Telecomunicapões - Aiiatel, por nicio do presente Ediral, NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) da(s) reccitu(s) em nome do@) devcdo~fes) que se eii- 
contra(m) ao final relacioiindo(s), por se encontrar(em) em local incetto e !não sabido. Fica(m). poitanto. 
cieiite(s) que o não pagamento do débito implicari a inscrição do debito em Divida Ativa, ilssim conio, 
transcorrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadastro I~ifoimativo de créditos 
não quitados do Setor Público Fedcrnl - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) diiis. O paganienro 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil SIA coni n utilizaçbo do OUIA DE RECOLHIMENTO 
D A  UNIÃO-CRU - boleta bancário. obtido na Anatel ou ira inteniet, no endereço: wW(vYana- 
tel.gov.brholeto, que inforniari, o valor atualizado c n data para pagamento. E para que cheguc ao 
canhccimento dos interessudos, foi expedido o presente edital. que seri publicado pcla lmprcnra ORciol, 
e. ainda. afixado no local. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõiiico Iinp:llwww.in.gov.brl~utenticidade.hfnil, 
pelo cbdigo 000320091 104001 12 

Documento assinado digirslnientc conforme MP I]? 2.200-2 dc 24/08/2001. que institui a 
Infrricstrutura dc Cliovcs I'bblicas Bnisilcira - ICI1-Brasil. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
CQMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

transcorreu in albis o prazo conferido às fls. f S Y  semque  

chegasse à sua Secretaria qualquer manifestação da interessada. 

Brasilia (DF), 23 de novembro de 2009. 

piesidente da Co issão ~ s ~ e c ' d  de Licitação 

I 
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Requerimento d e  Vista, Cópias e Certidões de  Processo(s) e Documento(s) 

( ) O (A) PRÓPNO o$ PROCURAD,OR /I 

, . 

( ) vista ( ) cópia ( ) . . &tidões . . do(s) processo(s): I ' 

No - Serviço: - LocalNF: .+ -. . .  . . . . ' S . .  - . . 

I 
. . . . .  . , 

............ . . . . . - .  . ....... : 7 - . . .... . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  . - ::.c. ..-:..:::.,- 
. . . , .- 

- ,  Pelos motivos a seguir expostos: . . . .  . . _ .  ... . . . .  
, . .. > . , . . ,; uci-;p, p = i  e*-,, . L>k; j I A C L ' ~  Jc'IS'. . , .. , . . . 

I ........ . . , .  . - - ,---7 . , 
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\ (local e data) 

I (Nome e assinatura) -- .r r 

h.. ! 
(ssfor necessário, deverá ser u f d a  folha à 

f-l,,; , 
4 ' (' ,114 t,?;:? Y -/\oL; 
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Pelo presente instrumento particular de PROCURACÃO, e pela melhor forma de direito, a 

outorgante TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA, constituída com a finalidade de execução 

de serviço de Radiodifusão Sonora, em Freqüência Modulada, com sede a Avenida Manoel 

Ribas, 455, Centro, na cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR, no Cadastro Geral de Pessoas 

~urídicas do Ministério da Fazenda sob n.O 03.914,26310001-02, neste ato representada por 

seus sócios componentes ADENIS APARECIDO GERALDI, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG sob n.O 3.440.036-9-SSP-PR, e do Cartão de 

Identificação do Contribuinte CPFIMF sob n." 490.643.399-53, ANTONIO CARLOS DE 

CAMARGO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob na0 4.249.289- 

2-SESP-PR, e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob n.O 584.316.759-34 e.  

ODIMIR JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 

RG sob n.O 3.101.109-4-SSP-PR e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob 

n.O 350.649.009-53, nomeia e constitui seu bastante procurador o Senhor GIOVANI 

FRANCISCO MACHADO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de identidade 

RG sob n.O 5;102.224-6-SSP-PR, e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob 

n.O 960.505.009-91, a quem outorga poderes para representa-la em todos os atos da 

Concorr6ncia de no 08812000 - SSWMC-Serviço de Radidiofusão em Freeluência 

Modulada, para a localidade de Cidade Gaúcha-PR, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos 

e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento d T a n d a t o .  



Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e o total geral de cópias (33 folhas), 
elas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 6,60 (Seis reais e sessenta centavos), conforme 
Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido 

Brasília-DF, 07 de dezembro de 2009. 

CGADIMC 

CUMI'ROVANTE DE DEPOSJTO l i M  CDN'I-A CORRENTE 
EM DINHEIRO 

Banco 

CLIENTE: TFT 1 RANSF FINANC TESOURO 

Banco do Brasil 

_ _ -  _ .. 

DATA 12/61/2816 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 6,fiB 6.60 

NQ da Agência 

- - - - . . .. 
IDENTIFICADOR 1: 4,1fl0.030.668,118.622 0 
1DENl~IFICAI)OIl 2: - 98U. 505. @H9 91 

4201-3 

--- ...- ------ -- -- z 

NR , AUTENTICACAO 0,6~)3,F93.657,CCA.H91 

NQ da Conta Corrente 
Depósito Identificado 

(Código-dv) 

170500-8 4100.030.000.118.822-0 



Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e o total geral de cópias (33 folhas), 
elas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 6,60 (Seis reais e sessenta centavos), conforme 
Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido 

Brasília-DF, 07 de dezembro de 2009. 

Depósito Identificado 
Banco NQ da Agência N" da Conta Corrente (Código-dv) 

CGAD/MC 

12/01/2010 - BANCO DO BRASIL - 11:32:25 
287313148 @108 

OUVIDORTA ER 0800 729 5678 

Banco do Brasil 4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO , 

I = = = = ~ = ~ ~ = = = = ~ ~ - - - . - - - - - = = = = ~ . . = = ~ = = = = ~ = = ~ = ~ z z 2 = ~  
: DATA 
i VALOR DINHESRO 
' VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR 1: 4,100,030.000,118,822 O 
IDENTIFICADOR 2 i .86Q,505,089 R1 
---- -- - -- ------ -- -----,-.-.------..-----..---- 
NR , AUIENTICACAO E,âD3,F93,fi57,CCA,W 



ANEXO 11 

Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data,. 

Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

Cópias de 
Processo no: 

Processo no: 

Compareci àsessão de vista do(s) pr~cer>o(s) ou documentos abaixo relacionados 

i 
i 

(assinatura) 

Merno circ 04 - GABICONJUR 



NOTAlAGU/CONJUR-MCIDLLI NQO364 - 2.17 / 2010 

PROCESSO : 53740.000684/2000 

PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.003477/2000 I1 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência no 08812000- 
SSRIML levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a explo,ração dos 
Servi'ços de Radiodifusão em Freqiiência Modulada, nas localidades de Capitão Leonidas 
Marques, Carambeí, Carlópolis, Cerro Azul, Cidade Gaúcha, Clevelândia e Contenda, todas 
do Estado de Paraná. Ausência de documento de Assentimento Prévio. Pela Anulação do ato 
da Comissão Especial de Licitação, que habilitou a empresa TERRA FM COMUNICAÇÃO LTDA 
para a localidade de Cidade Gaúcha-PR. 

Senhor Consultor Jurídico Substituto, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência 
n.Q O8812000 - SSP\/MC, para as localiclades de Capitão Lednidas Marques, Carambeí, 
Carlópolis, Cerro Azul, Cidade Gadcha, Cleve.lândia e -Contenda, todas do Estado de Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologaç20, a qual 
corresponde a manifestação de  concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser maritida a licitação. 

3.  No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.e 8.666193, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade cornpetente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitacão por razões de interesse plíblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente furidamentado, 
§ 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.  59 desta Lei. 
§ 2" A nulidade do procedimento licitatdrio induz a do cohtrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3 No caso de desfazi~nento do processo licitatbrio, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
§ 4'2 O a'isposto neste artigo e seus pardgrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexiyibilirlãde de licitação." h+!. - I 

Espiatiada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 EP $0,044-900 - Bosíiia - DF , , , 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fãx: (61) 31 602 Email: conjur@inc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONÇULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA J U R ~ D I C A  JUNTO AO M I N ~ S ~ E R I O  DAS COI\IUNICAÇÕES 

4, Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somerite será possível se existir motivo suprrveniente suficiente a justificar tal  conduta, 
nos termos do que preleciona MARCAL JUSTEN FILHO: 

r "Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro cuntrato. Esse ju;zo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento tina1 da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juko de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Admir~istração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista a valiaç2o de sua inconveniência. Tendo concluído que ) 

o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era i~conveniente precisamente a mesma 

I situação que fora reputada conveniente em momento pretérito."(FILHO, Marçal Justen. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Pau 1 0 ,  Dialética, 

\ 
2001. p.481) 

L*- 
5, Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa 2 análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Verifica-se nos autos do processo principal que ocorreu homologação para as 
localidades de Capitao Leônidas Marques, Caramb-ei, Carlópolis, Cerro Azul, Clevelândia e 
Contenda, todas do Estado de Paraná. 

7. Para a localidade de Cidade Gaúcha foi declarada vencedora a empresa 
TERRA FM COMUNICAÇÃO LTDA. 

8. Contudo, consta às fls. 2601265, PARECER/MC/CONJUR/CS3 NQ2301-2.2912007, 
o qual opinou que quanto a localidade de Cidade Gaúcha, tendo em vista que esta se + 

encontra em faixa de fronteira, que fosse intimada a proponente vencedora, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, apresentasse documento de Assentimento Prévio emitido pelo 
órgão competente, nos termos do art. 9Q do Decreto nQ85.064, de 26 de agosto de 1980. 

9. Dessa forma, a Comissão Especial de Licitacão acatou o referido parecer, 
expediu o Ofício nQ 1112008 - CELIMC, abrindo o devido prazo de (noventa) dias para que a 
proponente TERRA FM COMUNICAÇÃO LTDA, se manifestasse acerca das irregularidades 
apontadas. Porém, a licitante juntou aos autos do processo documentos, ás fls. 140/151 do 
processo n ~ 3 7 4 0 . 0 0 0 6 8 4 1 0 0 ,  que não supriam a falta do específico documento de 
Assentimento Prévio. 

10. Por meio da NOTh/MC/COF\IJUR/VLOINQ 0494-2.1712009, foi concedida à 
empresa TERRA FM COMIJNICAÇÃO I-TDA, .nova oportunidade para que comprovasse possuir 
o documento de Assentimento Prévio, requisito previsto no edita1 no item 5,2.2, como 
requisita para habilitação. Vejamos o que dispõem os item 5.2 e 5.2-2 do Edital de 
Concorrência nQ 03812000: 

"-5.2 A proponente deverá provar sua f-labilitaçSojurídica com a apresentação de: 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento previ0 emitido pelo órgão compel-ente, se a 
localidade de execuçSo do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municlpios 

. , . 

NOTA 0364 - DLL- 2,1712010 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

brasileiros ah faixa de fronteira, publicada pela Diretoria de Geocisncias do IBGE, 
observado o art. 90 do Decreto n" 85.0064 de 26 de agosto de 1980;" 

b l .  Mesmo sendo oportunizado novo prazo para que a empresa em questão 
apresentasse o documento de Assentimento Prévio, não houve manifestação, transcorrendo 
" i n  albis" o novo prazo concedido. 

12. Assim sendo, observa-se que para a localidade de Cidade Gaúcha, se fãz 
necessário a apresentação do documento de Assentimento Prévio, uma vez que ela 
encontra-se loc~ l izada em faixa de fronteira, para habilitação da empresa e que mesmo 
diante das oportunidades concedidas h licitante TERRA FM COMUNICAÇÃO LTDA, ela não 
demonstrou possuir requerido documento. 

13. Diante disso, opino pela anulação do ato Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a empresa TERRA FM COMUNICAÇÃO LI-DA para a localidade de Cidade Gaúcha no 
Paraná, precedida da oportunidade de exercício do còntraditório e ampla defesa. 

A considera,ção superior. 

Brasília, 1 2  de março de 2010. 

daaia,t JWA~ /imi 
DAIANE LOPEC) LIMA 
Estagiária de Direito 

TATIANE  FLORE!^ CAVALCANTÉ RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora de Assiintos Administrativos Diversos 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Restituam-se os autos a Comissão Especial de 

NOTA 0364 - [)L.L.- 2.1712010 





NO 70, quarta-feira, 14 de abril de 2010 Dilrio Oficial da União - seciio 3 /SSN 1'677-7069 

Ministério das Comunicações AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

GABINETE DO MINISTRO EXTItXrO-DO 1' TERMO A1)ITIVO 
AO TERbIO DE COOPERAÇAO N' 112008, DE 19 DE FEVERERO DE 21110 

SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL \*'SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTIIATOS DE ACORDOS 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Espécie: Acordo de Melhoria de Desempenho - AMD. Objeta: Melhoria do dereinpenho institucioiial e 
RFSIILTADO DE JIILGAMENTO 

opcraciun~i do prestadar de serviços. PREGBO No 3312U09 
p m m o ~  DE s ~ ~ v t ç o s  UF P R O C ~ ~ S O  K V ~ O R  DATA VIGEN- 

CIA O Miiiist6rio das Coinunicaçóes, itraves de seu pre ocim. infonnu o rcsuil8rlo du pregüo L, lluurtpa DE, i pn I ~ o o w o o l r m ~ ~ , l  I I IMU.to o l  
33/2009 - Manutençüo de ~ R w u r e  Yimônio e "iinomrifn&. E I ~ P R I Y  v e n ~ U m :  Link Dutu Ici- 
formjticu c Scrviços Ltdo com o v$r total anui1 de R$ 167.988.00 (ceiito s sessenta e sete mil. 
novecentos e oitenta e oito'renis). 

&p6cie: Acordo de Melhoria de Desempenho - AMD. Objeto: Meiharin do dcsempeiiho institucion*l e 
operucianui do prestndor de serviws. SANTIAGO CAIL\'AI.HO GCIEDES 

AVISO 

PIESTADOR "E SEWICOS I UF I PROCESSO K I VALOR I DATA i VIGENCIA 
htunictiul d i  8mmadinho I MO 1 80000.03889~009-74 1 dawr Tnans. I IZI(IJROI0 1 3111212011 

A Coinisdo Espcci~l  de Licitdçüo, constituída pela Portaria MC no 432, de 24  de julho de 2009, 
-, publicada oo DOU de 27/07/2009, e s u a  ~iternçóes. em co~ifonnidadc com o(s) Editui(s), tonta púbiico , o ressüo porn o abertura das invdiucms contendo os Pmpostnr de Preços dns Pmponcnter çins- 

siticadas. ser8 rcnlizodu iio seguiiitc endereça: Espinnndn dos MinistCrios. Bloco R. Sobreloja - saia 104. 
Ed. Sede. Bmrliin/DF, de acordo com o indicodo na qucdm nboixo. Ficam convocados os participes da 
licir~ção, bem como convidndos demais interessodor paro acompanhar os trabalhas. Na sessüa pública 
cm rrfcrCnciu serão relatados os fatos npumdos no processo administrativo de nP 53000.040687/2007- 
67. 

I?regw:iin 

(SIDEC - 13/04/2010) 410003-00001-2010NE900067 

Binsiiin - DF, 13 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pnsidente <id Cornis<3o 

A\'lSOS 

A Comissüo Erpecin! de Licitaçüo - CEL. coiivoco a(s) purticipunte(s) da Concorrêncin 
024f2001 - SSWMC. COOPMIDIA PROPAGANDA E MARKETING LTDA., a se monifcrtor(em). no 
prazo de 10 (dez) dias. qunnto n Exccuçúo Fiscui de iis 2009.51.03.003216-8, cm trâmite pcrnntc o 
Segundii V I ~ A  Fedcml do CamposlRS. sob pesd de descldssificnçüo supcrvcnieiite. 

Os nuror dals) nmccssols) cstodo diroot~ívcii na Secretaria da Comissão Esoccini de Lícitacüo. 
suhrr.ioj;- r a i ~  104; ~ in ! s t t r i i< in r  ~umunic'+ürs. iiu rcpintc ci,<lcrcço: ~ r ~ l u n u d n  dos ~ l i n i r t ~ ~ a s .  
Bloco R. E.!. Sede, Bra.i.i&JUF. sciido que o coiituçein ao p ruo  ter5 inicio a partir da primeiro dia útii 
sc~uintc ù prcrciitc puhliciçZu. u teor do 55' cio un. 109 dx Lei ti.' 8.666, de 21 de junho dc 1993. 

Localidades Concorrêiicia 
No -SSRIMC 

Dota Reu- 
,1110 

A Comissüo Especiul dc Licitaçüo - CEL or força do disposto no ort. 44 da Lei n a  
9.78431999, cotivoc~ o(s) pnrticipuiite(a) da ~oncorrê;i iu 020/2000 - SSIUMC. h 1 0  ~ U C U R U ~ N A  
FM LTDA.. a se mcnifestur(em), no p m o  de 10 (dez) dius, qwanto ao tcor do PARECEWAGUICON- 
JUR-MC1ACOR.I' 2059-2.17/2009. que opina pela nnulaçüa do ato de Comisrâo Especial de Licitaçüo 

ue n considerou hibiiitndu. 2n clsssificadn pura n(s) iocnlidnde(s) de Cnmpo Novo do Pnrecis no Estudo 
!o Mato Gmsso. 

Os nutos do(s) pmcaro(s) estuda disponíveis na Sccntnria da Comissâo Espcciol do Licitcçüo. 
Sobreloja - sala 104. Ministério dns Coinunicnçóes, tia scguinte endereço: Esplnunda dos Ministérios. 
Blaca R, Ed, Sede. Brasília/DF, sendo que u coiitngem do prnzo feri inicio n partir da primeiro dia útil 
seguinte ù presente publicqúo. o teor do 55' do art. 109 da Lei n.' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissüo Especiul de Licitnçüo - CEL. por forçn do disposto no art. 44. da Lei n.' 
9.784/19>9, convocu a(s) purticipante(s) da Concorrência 088R000 - SSRIMC. TERRA FM COMU- 
NICAÇAO LTDA.. n rc tnaiiifcstnr(em), no prazo de 10 (dez) dias. quanto no tear dn NOTAlAGUICON- 

'JUR-MCIDLL/ND 03642.17ROL0, que opina pela aiiuio$üo do ata da Coinisaüo Especial de Licitnqüo 
'que a considemu habilitada. p d r i  n(s) locuiidode(s) de Cidade Gaúcha tio Estada do Pomná. 

Os autos do($ pniceaso(s) esta60 dispoiiíveis nd Secretiiriu dn Coinissüo Especial dc Licitiçüo, 
Sobreioju - sala 104. Ministério das Cornuiiicdç5es. no seguiiitc ctidcrrço: Espiniiadn dos Minist6rios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrusíiiulDF, sendo que a contagein do pmzo teri iiiício n partir do primeira dia útil 
seguinte & presente pubiicoçüo, a tcor du 55' do urt. 109 dn Lei 11.' 8.666. de 21 de junho dc 1993. 

UF Hodria 

A Comissüo Especiul de Licitaçüo - CEL. por força do disposto no na. 44, dn Lei n." 
9.78411999. convocu o(s) pcrticipunte(s) da Concorrência 116/200L - SSWMC. M.N. CARVALHO & 
CIA-LTDA., n se tnanifestar(em), no prnzo dc 10 (dez) dias, qunnto aos iteiir 2 e 3 da REQUI- 
SIÇAOIAGUICONJUR-MCIM' 69-2.17/2009. que aponta que u licitante em rcferêncin deixou de 
nnrereiirar cedidüo negutiva de falência e coiicordata expedida pela Camorco de MuonúlPA. A con- 

PR 23/04/2010 1 14h30 

&rente deverá csclu&cr se n Comarca da cnpitol C coin eteiitepnru efeitos fulimeiitarcs. 
Os autos do($ pmccaro(r) estado disponíveis na &creturit dn Comissão Especinl de Licituçüo. 

Snhrrlnizi - ralo 104. Ministerio dor Camunicicòcr. no seeuintc cndercca: Esolnnadn das Ministérios. 

031/2000 Pitnngn Reserva, Rio Bronco do Sul c Snntn 
IMnria do Oeste. 

Biiió5;~iS~ii ~ras l l iu lD~.  sendo que u co;itiigcin do prazo ter8 início n tartir do primeiro din útii 
seguinte 1 presente publicaçüo. n teor do 55' do nrt. 109 dil Lci I).' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissüo Especidi de Licilnçâo - CEL, por forçtt da disposta no nrt. 44. da Lei- n.' 
9,78411999 convocu o(s) pnrticipniite(s) du Concarrênciu 125/2001 - SSIUMC, EDCOMUNICAÇOES 
LTDA., u ;c manifeítor(em). no przzo de 10 (dez) dias, qunnto no tcor da NOTA/AGUlCONJUR- 
MC/KMM/Nq 46-2.17/2010. que npoiitii que a Cedidüo de H. 70 do pmcesso de d 53830.000159/2002 
cstiivr cutn o p ruo  de validÜde <enildo~cm 04 de abril de 2002, data da reuniüo de recebimento dn 
documcntnçüode hnbiiiração e das pmpostns téciiicus e dc preço. 

Os autos do($ pmcesso(s) estar30 disponíveis i i a  Secrctnri~ da Comissüo Especial de Licitaçüo, 
Snhreloiu - SAIU 104. Ministério das Cumuriicucües. no seeuinte ei~dereca: Esoiandda dos MiiiistCdor. 
B i i i ó R I ~ d .  Sede. ~ r n s í i i i i ~ ~ .  sendo que ii cottagein do Prazo t ed  iníc'io n p'nrtir do primeiro din útii 
seguiitte t presente pubiicnçüo, u teor do 55* do urt. 109 rlu Lei i>.' 8.666. dc 21 de junho de 1993. 

Brrsíiia - DF, i 3  de uhrii de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente dri Ci>missüo 

Este docuinelito pode ser vcritictdo no cndcreço eletdiiico hnp://www.in.gov.brlnuteiificidade.htmi, 
pelo cddigo OW32010041400137 

PARTES: Agência Nncionni de Teiecomunicaçócs - Aiiotel e Liga de Ainadores Bmsiieiros de Rbdiii 
Einissüo - Lnbre. OBJETO: Pmrrogur o prazo de viçèjicio do Temo de Coopemçüo 002/2008 - Anutel, 
p u a  upiicoção de tcstes dc cnpdciddde o emcioiial e tdcliicu para acesso ao serviço de Ridiouniurlor, 
pum expedi âo de certificndos de opera& de ertuçüo de Rudiocinudor, codustr~inetita de errsçCee8 c 
csitrcga de EccnçoP nru funcionamento de estu üo de rddioamrdor expcdidis pela Atisrel.FUNDA- 
MENTO LEGAL: rugirem 19.6 da N o m t  iP 31/84 - Norma dc Execuçõo do Serviço de Ridioamdrir, 
oomvada eciu Porturiu no 12n8. de 28 de dezembro de 1994. publicada no D.O.U. em 30 de ~lezemhro 
d i  1994. ' 
SIONAT~RIOS: Pela ANATEL: Ronoido Mata Snrdeiibcrg - Presiiic~ilc c Antònio Domingos Teineim 
Bcdran - Conselhetm. 
Pela LABRE: Francisco Ricnrtlo Rvillu - Diretor Executivo. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 

A Agência Nacional de Teieminuniciições - Aiiatci. por meio do prcíciile Erlitil. NOTIFICA 
iias termos do nrt 65. pdriígmfo Único do Regimento Interno da ANATEL. da upliçiiçâo <Ia suiqüo de 

Muito as entiduder que se cncontra(m) ao fiiinl relucioiiudii(s), por se eiiçuotrdr(ein) em luciil incerto e 
tiüo sabido. Fica(m), portniito. cicntc(s) que podcd(6o) apresentar RECURSO. nos tennos do pud$rufi> 
S0 do art. 82 do Rcgimcnto Interno dn ANATEL. o ser dirigida zii Ercritdrio Regiaricl dd Anatei iiii 

Ccnrá. Endereço: Av. Senador Virgíiio Túvorz 2500 - Dioiiísio Torres - Fort*iezdCE CEP: 60170-251, 
no prazo de 10 (dez) dius. coiitados desta pubiiciiçüo. Decorrirlo o pmro e. cin cuinpriinento no dispiistii 
no nrt. 77, inciso 1X. do citado Rcgiine~ito. n sançüo scrú coiisidcnida como agraviiite, ciiiisoimte prev6 
o urt. 178 rin Lei na 9472, de 160711997. 

, Nome Proccrso Eiiquadrnineiito Saiiçüo Vdior Ddtu da 
(R$) Decirüo 

$;$;28mj8&e$z;i , 

53560.001?94/2006 Inlringir BO dir oiio Art. 173 i1 250.00 14/08/2008 
no Art.163 rla Lei no e 179 d i  
9.472197 P"i4ní 

,>..,!G,7, 

Ilosé Roeério Menino 153563.000302R008 Ihlrinsir oo diseorlo IArt. 173. 11 

43 I i I I I 
Associi üo de Apoio u 53566.000934tZOOS Inlringir na dir "rio Arf. 173 11 1.840.58 17/02/2009 
~ u l t u r o f  orianeiisc I no Ari.163 dii [ri n" da Lei i? 
CNPk09.344.416/WOl- 9.472197 9.472197 

,7..,,',,, 

I~rancirco Aiitônio Pi- 153560.002342R009 Ihlrinclr ao 

OU i I I I I 
José Mnrin Ma chies 535hO.W3480R006 Infringir oo 'iii orio Art. 173 11 250.00 
~ ~ ~ : 5 7 6 . 3 6 1 . 6 & - 0 4  I Inr$kh;!63 da fci n' Ie,$ek;b I 09liUR009 

nheim p Ari.iós t,"Cli3 
9.47287 

iiljf10U1154nU.P Iliirrin ,O .ir 163 ao G., d , C*, ,I" ,, (1.1 ,417 Lct 173. i- 11 1 of,o.C~ 3iii~õnim) 

z:LÍ, 11 '1.800.00 '10/10/2009 

53566.W0650R009 

pPJ:O7.970.224/00Oi- 
13 
Francisco Mdrreim dos 
@$?53.502.703-20 
Eiierer Ribeim Souza 
CPF:373.103.054-34 

12 8 I i I I I I 

Doiumeiito oasiniido digitaiineiite confomc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que ilislitui I 
Iiifmestmturil de Chaves Públicas Brisileire - ICP-Brisil. 

Infringir ao dir oiia 
no Art.163 d.i fei no 
9.472/97 

9.412IJl 

,.,<.,UJ '1s Lei nu (lu Lei li' 

10/10/2009 

do Lei I? 
9.47287 
Art. 173 11 
du Lei i? 
9.47287 

53560.002341R009 

53560.00179óR00<i 

?%033.504.254-6! , , 
Associuçüq Comunituria 
de Comunicuçao e Cui- 

CN~%?68"Jfi:9?iooo I - 

3.000.00 

Iniringir ,#o dis "rio 
na ~rt.161 du f,i ,no 
9.472W7 
Infringir ~ i o  dir ariu 
n no d,q,,77 kl.ih3 du Lei r i Y  

53563.000730R007 

Art. i73 i1 
CII Lei I? 
9.47287 
h. i73 i1 
%$$i,$ 

4.412N7 
Inliinuit iio <li$ 0310 
no Ari.163 da Eci no 
9.472197 

1.800.00 

250.00 

9.472197 
Arf. i73 I1 
da Lci i? 
9.47287 

04/11/2009 

OP/Ii/2009 

1.890.00 1111 112009 





SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HoRÁRIo DE ATENDIMENTO 
D E ~ H A S ~ ~ H E D E ~ ~ H A S ~ ~  H 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãolCEL. 

O(A) senhor(a) /2$fiAN %424~;3 -16 P ui-i 1 /w@ 9 

nG '96966 1 expedido 

< -  C 
do 

Estado d Li. , vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente <s )$o%;al da Concorrência n v  $? /&O IMC, para o serviço 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU No (S) PROCESSO (S) ESPEC~FICOS) 
1 

I NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA: I 

10. 

DADOS DA PESSOA F ~ ~ C A :  

NOME DO REQUERENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEEFONE (S) FAX (S): 

ENDEREÇO 
TELEEFONE (S) , --- FAX (S) 

R 

DADOS DA PESSOA JUWIDICA: 

1 

,/' t - Brasília-DF., I OL( 12010 ,/ >A L-.-. skGY L. I 
~ssizatura 





SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITASÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãoICEL. 

()(A) senhor(a) & ~ k p ' ~ h  ~ ~ & ? & ? L ~ ~  , 
portador (a) do documento de identidade ng 5. /o2 229 - expedido 
pelo(a) do 
Estado d , vem soli itar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edita, da Concorrência nG BB f*Q IMC, para o Serviço 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

Do REQUERENTE: $ (3  1/4.2/ 1 / & & 4 ~ 1 ~ ~ 3  //sl&t/&?L 
ENDEREÇO: f', >'& ~*/5/7""./ 733 
TELEEFONE (S) 4+ 39~16 177 C' l'f 

/ FAX (S): 3q73 &2&, 

DADOS DA PESSOA JUROIDICA: 



h/irCNISTERIO DAS C O M U ~ ~ C A ~ ~ ~ ~  

$"' Brasília - DF 

, . . , . . ,  $5 .;;;:;i C: :,{ i,.>.,,:, :> !; ,?,!< !:,:,c, <:,;L;; 
,, , . , . . "  
c; ; ,:,, , , !,<, - c;; 

Ref. Parecer 
NOTA/AGU/CONJUR-MC/DLL/ N. 2.17/2Q 
Publicada no DOU em 14/04/2010 

L-.. -. ' , 

Terra FM , pessoa jurídica de direito privado, neste 
ato representado por seu procurador, Sr. Giovani Francisco Machado, brasileiro, casado, empresario, 
inscrito no CPFIMF sob n. 960,505,009-91, residente e domiciliado na cidade de Paranavai, Pr, em 
manifestação decorrente a NOTA/AGU/CONJUR-MC/DLL/ N. 2.17/2010, publicada no DOU em 
14/04/2010, seção 3 fls 137, expor o que segue: 

Trata-se de processo de licitação de concorrência, n. 088/2000, 
competente para assinar contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. A 
empresa Terra FM Comunicações Ltda. Ganhadora da licitação, em 11 de julho de 2000 
encaminhou pedido para o orgão competente para assentimento prévio, conforme fls. 06. 

Em 25 de julho de 2000, veio resposta em dar assentimento prévio a 
nossa empresa de acordo com a instrução do processo MC n. 53740.000523/00, parecer n. 463 de 20 
de julho de 2000, publicado no DOU, n. 42 seção 1 de 25 de julho de 2000. (doc anexo) 

No dia 12 de agosto de 2008, foi protocolado documento original 
expedido pelo órgão competente, que não se sabe o motivo,. não chegou ao processo, extraviado no 
próprio Ministério das Comunicações, conforme protocolo correio de fls. 142. 

Sendo assim, não há de se falar em anulação que considerou habilitada 
para a localidade de Cidade Gaucha, pois foi preenchido todos os requisitos como demonstra no 
processo e comprovação de Assentimento Previo publicado no DOU e extravio de documento no 
proprio orgão competente. 

Caso esta comissão não entenda assim, com estes documentos em anexo, 
pois comprova a existência de Assentimento Prévio, pede-se prazo para novo pedido de declaração 
para o orgão competente. 

Nestes termos 
pede deferimento 
Brasilia, 22 de abril de 20 
F. 

i procurador -"- ! . 



Pelo presente instrumento particular de PROCURACÃO, e pela melhor forma de direito, a 

outorgante TERRA FM COMUNICAÇ~ES LTDA, ~bnstituida com a finalidade de execução 

de serviço de Radiodifusão Sonora, em Freqüência Modulada, com sede a Avenida Manoel 

Ribas, 455, Centro, na cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR, no Cadastro Geral de Pessoas 
1 

I 
i 

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob na0 03,914.26310001-02, neste ato representada por 

seus sócios componentes ADENIS APARECIDO GERALDI, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG sob n.O 3.440.036-9-SSP-PR, e do Cartão de 

Identificação do Contribuinte CPFIMF sob n.O 490,643.399-53, ANTÔNIO CARLOS DE 

CAMARGO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n.O 4.249.289- 

n.O 350.649.009-53, nomeia e constitui seu bastante procurador o Senhor GIOVANI 

FRANCISCO MACHADO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 

2-SESP-PR, e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob n.O 584.316.759-34 e 

ODIMIR JOSE DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 

RG sob n? 5.102.224-6-SSP-PR, e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob 

n.O 960.505.009-91, a quem outorga poderes para representa-la em todos os atos da 

i 

i 
I 

Concorrência de no 08812000 - SSRIMC-Serviço de Radidiofusão em Frequência 

Modulada, para a localidade de Cidade Galicha-PR, promovida pelo Ministério das 

RG sob n.O 3.101.109-4-SSP-PR e do Cartão de Identificação do Contribuinte CPFIMF sob 
i/ 

' 8  Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 
I i 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar I I 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos 
3 

e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel I 
! 

cumprimento destaipandato. , 
r' 





- 
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H* 505 - Dar AssenClmanto PrWlo b empresa ANDRPB C WRW Lm., para 
executar scrv lço  de radloditusSo sonora em fraqu4ncla mduli~da, no 
Muntclpio de Entre-I ju ls,  na f e l x i  de fronteira do Estado do R io  
Grande do Sul, de acordo com a I ns t ru~do  do Processo MC 
nt b3790.00022'~12000 e a proposta do Departamento de Wtorqa 1. 
Servisos d~ Pa~llodltusAo no Parecer n7 453, de 10 Qe julho de 2000. 

de 20 de j u l ho  da 2000. 

:Io 506 - Dar Aseentlmonto PrQvio A emprera a 1 0  AMIGA fM CHAPEC~ 511 - D~~ ~ ~ ~ ~ ~ t i ~ . ~ t ~  pr4vlo A enpreaa NOVA - I ~ B  L~J,., LTDA., para executar serviço da ra?)ladifusdo~ no Huniclplo de Cunha CIIPJ n? 03,9i4,238/000l-10, para executar. serviço de rad lod i lus lo  

~ $ s ~ ~ u : ~ ~ x , " " , , " ' p f ~ ~ " , ~ , , ~  $ ' " 4 ~ ~ o ~ : : ; : ~ ~ ~ ' ~ ; d ~ ~ ~ ~  
-nora em treqü4ncla mdulada, no Hunlctplo de Cidade Ga*chs. na ta ixa  

:.ifp'tr:amrnto de ~ucorqa de sarvicos de iwJiodi:usAo * e  Plrecer n7 454, : ~ g c ~ ~ ~ ~ ~ 2  ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 2 ~ / " 0 0 P ~ ~ ~ r C ~ ~ t ~ ~ ~ e ~ ~ ~ ~ n ~ ~ ~ , ' " ~ ~ 0 r ~ ~  
de :a de ju lho de 2000. de Serviços de Radlr>dlfusAo no Parecer nT 464, da 20 de ju lho de 2000. 

H* 507 - Dùr Assentimento Prevlo ti empresa &IO GUMAPAR~ (N ).TOA., !I* $12 - Dar Aeeentimento Pr lv ro  b iapresa a10 TüP LTDA., para 
para exdcutar serviço ,I0 radio<l l luslq sonora em fcequ8ncla modulada, executar s c l ~ l g o  de radlodifusko sonora em Craqulnclr modulada, no 
no Hunic lp lo  de thvr  Aurora, ne ~ a i x a  de fzonte l ra  do ~ s t a d o  10 Nunlclpio de Coronel t r r i t aa ,  na f a i xa  de f ronte i ra  do Estado da Santa 
Parana, .iu acordo cam a insttucdo $10 ptocearo KC n.' $3740.000463/00 e a C1tarlna, de acordo Com a I n ~ t r ~ ç l i ~  do Processo MC n* 53140.002125/2000 
ptoposta do Deportamenro 4e Outorga ile ServI$oa de ~ a r f i ~ l f u s ( l 0  no e a VrOpoats do MPartamentO de 0UtOrq.t de Sarviwa de Radlodltur lo no 
Yhiacer n :  455, ?e 18 -19 julho de 2000. Parecer n7 465, de 20 de ju lho de 2000. 

?I* *.ilP - Ciar Asannfrmertto Yrevre a empresa &IO W H A  M &?DA., 
para axirzutdr nrrviço 'I+! raJiotlifusAo aonora, no Municlplo de Cuntib 
f'-ta, r.& !atua ne ! r c n t ~ i i a  dg Escudo i. Odnta Cararlna, .ia acordo com 
,I !nstrucha .lo Pr'>::esso Mf: 11 5374<i.3'X1554/20$C a a Drowsta (io 

18' '-09 - l!3t I<ISBntlhf!llf~ Pr/?VLO a YBfrCeSd &IO Á a J M  E'M 
LTDA., pfir<i hxncutar ~ ~ c r ' o q v  118 ~~JIU<~I~U~LIO,  810 HUnIcIpIO do 5 b ~  
:+~sL>s, na Lalxa de Lrontcird Jn Estatlo i1e Santa Catarlna, de acordo 
-*.m 3 LnStrUCdO do Prwusnq Mr: n ~3740.002114/2000 r. a p r q o s t a  do 
:k )var tmnto  .te OuLor<la de Bcrtvicoa c11 RiidladiCuaAo na Paracer n 457. 

11' 513 - ~ e r  Assentimento Prbvio 4 empresa &xo TOP LTDA., para 
executar servlqo da radlodlfuslio sonora am trequbncle aodulada, no 
Huniclplo de Saudades, na :alma de f ronte i ra  do Esta30 de Santa 
Catarlnd, de acordo com a Instruçao do Processo HC nv 53740.002126/2000 
e a proposta do Departamunto de Outor3a de S e t v l ~ o s  da RadiodifusAo no 
Parecer n '  566, de 20 de ju lho de 5000. 

N* 514 - Dar Aasontlmento Pr6vlo A emprcaa 80ClEDADC BARRABVDRLNBF DE 
COMMI~ÇACI LTDA., para executar sarvlço de radiodifusao sonota em 
freq'Jbncia modulada, na Hunicipro de ~ i r r d  do Bugres, na fa ixa  de 
fronteira do Estado de Mato Grosso. da acordo com a ina t ruç lo  do 
Processo ME n' ~3690.000107/00 e e prdposta do I iepartmento de Outorga 
da Sarv lws de Ratliodifus(io no Parecer n 467. de 21 de ju lho de 2000. . - . . ....-.. . .~ . 

dc' IR .íe lu lho ~ r t  2006. ALHI.RTO SlBSUIS CARDOSO 

Todos os dias, para todos 
os brasileiros, em qualquer lugar 

do Brasil e do mundo, 
o Diário Oficial da Uni60 

está disponível, integralmente, 
no sife da Imprensa Nacional, 

A consulta é gratuita. 
Assim, a Imprensa Nacional 

está cumprindo mais uma missáo 
de cidadania, garantindo 

o direito ao acesso 
as informações oficiais 
no momento em que 

são divulgadas, 

É só acessar 
w. in.gov. br 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Brasilia - DF 

Ref. Parecer 
NOTA/AGU/CONJUR-MCIDLLN. 2.17/2010 
Publicada no DOU EM 14/04/2010 
localidade Cidade Gaucha - Paraná 

Terra FM Comunicações Ltda, já qualificada neste processo, 
através de seu procurador abaixo assinado vem expor o que segue: 

I Desde julho de 2000, vem tramitando neste Ministerio, 
processo paralelo referente ao assentimento previo. Conforme documentos em 
anexo (todo processo) podemos ver que desde 2000 foi concedido o assentimento 
prévio a esta empresa. 

do feito. 
Sendo assim, sanado os requisitos, pede o prosseguimento 

~ a ,  22 de abril 201 . ;; WC' % , L<,.-- i)- -A. ,* 

i0 a& Francisco Machad? 
Procurador ,----I - 

4 J= 1 
1.- " ' 



ILMO SENHOR DIRETOR DA SUB SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

C7 
, 

A Rádio TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA., 
devidamente inscrita no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob n . O  03.914.26310001-02, no estado do Paraná, com endereço para 
correspondência na Avenida Manoel Ribas, 455, nesta cidade de Santa Isabel do 
Ivaí-PR, por seu representante legal abaixo identificado, vem mui respeitosamente 
a presença de Vossa Senhoria solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio, 
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
município de Cidade GaÚ.cha, Estado do Paraná, pelo fato deste município se 
encontrar dentro de faixa de fronteira. 

Nestes . . termos 

Pede deferimento 

Santa Isabel do Ivai-PR, 10 de julho de 2000. 

Gerente Geral 
CPF: 584.316.759-34 

.... -- , A~ELIONATO FERREIRA NETO I 

CCI$IQIL'S ~?u1ier/o cfarin Ou~n,r 
k3t:l. Jurarnentiido 

Q 

1 hrtr Isabel do ;vai - Ijaraul 1 
rrrnirrryn ----um 



a A.D,ENIS A.P.A.REC~.DO , GERALDI, ,: brasileiro, c@sado, 
" ,~icutof, ' - f ,~o  .de P,edro .&l'a ,,de '*':Ana2'Destro (,eralde, 

nascido a .  23 de março d e  196.6, . em São João, do 
Caiuá-PR, residente e domiciliado nesta cidade d e  

1 

. :  
. . '  Santa: Isabel do Ivaí, Estado do P,ar-ana, a Rua Arthur 

I i 

. . ? , 
' Bernardes, 1212, portador da Cbdula de Identidade RG 

L. 
. . .. sob ' n,O. 3.440.D36-9-SSP-PR, e do Cartão de 

. . 

ii,N2~r&3riEim 
' 

Identificação do Contribuinte CPF sob n . O  ,490.643.399- 
r )  . . 

;-:r : .+,;;SI f>A@&H+% 
.''. ~ ~ , ' . . A N ~ T ~ . N I O  CARLOS D E  . CAMARGO,~b.~asileiro, 

.., .- . 
....... . . . . . . . . . .  - .:. ca~ado.,~contador, fiitio de José Carlos d e  ~amargo':e 

. -  , ~ornii-lgas c Senhora de Carnargo, nascido a 01' de 
. , ::" setembro . de '1 965, em Santa Isabel do . Evai-PR, 

, 
. . . : 1 . ,  residente e domiciliado, também, nesta cidade de : 

- . . . . . .  . . .  Santa Isabel 'do Ivai, Estado -do ~a'rafit3, a Avenida . . . . 
. . : . . Manoel Ribaç, 455, portador da Cédula de identidade 

RG , sob n.O 4.249,289-2-S~S~-~~):e 'do Cart~io. de 
" , . ... Id6,ntiiicação do Contribuinte CPF sob nSQ 584.316.759-' 

" 

. ' . . . . .  :. 34.  e 0,DIMIR s i . ,  . . , JOÇÉ. DA , . SILVA, brasilgiro,, ,. . .@sado, 
, - ,  . ; Representante Co~er~ia/,, '!f i[h~'~i.d~: Odil&h:da ,s.(ivi '6 

. .......:...... . . , - ., . , : ,  c i',.; ,.: 
, ' :  :. -'.1,.: ., . . !:. ~ i r f á : , $ ~ l ~ k ' d ~  ~ i l ~ ~ , ~ ~ ~ i d ~  <&de fevereiro d e ' j ~ ' ~ 0 ,  

. , . ,; .!. . ' , ; 1 , . c - .  . :. 
. : : -ern,.curitiba-PR, residerite -e domiciliad9; também, nesta 
. . . . . . . . .  i. r::, 

i 

. . . .  
. i  ..' :r: . .  . . . . . . . . .  . '  : :  ,;!.:cidade;de':~anta,lsabel do jvai, ~stado'do ~bra6á, .,....,. . . . .  a :. . . . .  

:; .:!,;,;;i::$?,, ,.:, : .... . . .  b . .  " ;  . .  : , , , . : : : ~ ~ - ~ " . ' : , ~ ' ~ ~ ~ ~ i d ~ '  . . .  ~ i ~ ~ i d ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ; ~ 5 3 4 ,  põrtador. da;,C6aula - '  
. , ?  . I - <,*..,?' ' . . . . . . .  . . .  . . .  .;) . , i  . . . . . . .  ........... . . . S .  ;' . .  , . . . . . . . . . .  ,;~~:$d~- ldentida& RG sob-.n:O ,.3,301 . . , ~ o ~ + s Ç P - P ~ ~ ~ : . ~ ~  .,r;:<;.: . . . .  ' . < .  

8 . , : ., ', ,' . ,. . .  . : . .  . . I .  . . . 
; . . . .  %&',Cartão''ie 'hehtific~,&& do !:CÓ~tribuinte CPF; sob, ,,n:o . ,.,. . . , . .  . . . . . . .  . , . "  

. . . . . . . .  ' .  . : . . . . . . 
%,, ,,. ' ; . . .  

, . . . , .  L :359 .. @&@@Q8.,63, '&n$j1itueh bhtre,,qi @:.na, melhop~f$~~@' ', , . . ., 
:.<: . . .  . .  ,:::. a - . : .  r 

- .  . . 
. . . . fi . ' : : : . ~ . . d e ~ : ~ ~ ~ s \ t o . : ' ~ ~ i e ~ a d &  , .. - .  . pQr. qyqfas -de :respans.&bj[l&$*' . + i .li., .:, 

. . . .  6 
. . . . .  , 

; limitada, ' cujos neg6cios e gestões Serão regido$:,: . . 
. ,. . . . .  . mediante as, cláusul,as ,e. condições seguintes:. '' : , :. 1 ' .  

. . .  . L . .  _ .  . . .  . , ,  . . . . . . . . . . . .  
8 . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . . .  . 

. . . . . . . . . .  , , 
. . ,  . - , <  ..- 

, , 

, . ' 
, . ' PRIMEIRA +. A socied~de~.~+d+~no,ni~af=:~6-6 'VERRA FM ,cQM~,N[cA$&$J , , .;, . 

. 

. . .  
. . . .  

. . . , 

'. . . LTIIAY, 6 ter4 comofin&lld&e:i qxeoupao , de . servito de' ~ ~ d i ~ d i f ~ ~ & $ ~ & $ $ & ,  . . ,._. ., , 

. . em Freqüência. " Modula&;' " med)$nts autoriZa$ão .do Ministéri$j:. , , , , i  idas . _ .  . , 

> ..; ji . . . .  . . . . . .  ... comunicações na formade Lei e da ~egislação vigente. , . .:. . . 
. . 

. . 
. ~ . . . . 

, '  . . . .  , .  . 

SEGUNDA - Qs objetivos expressos da sociedade, na forma da Lei que 
disciplina e regulamenta oq serviços de radiodlfus60, ser60 a divulga$t%o de 
programas educativos, informativos e recreativos, promovendo ao mesmo 
tempo, a publicidade comercial, para a recuperaçao de encargos da empresa e 
sua necessária expansão. 

TERCEIRA - A,: sede e foro juridico da sociedade têm como endereço a ' , 

: ,. Avenida Manoel Ribak, 455, centro, neste município de Santa Isabel doivai.,, 
.E$!'& do paran& . . . 



FM COMUNICAÇ~ES L m A  
CON'XRATO S O C W  

. . ,  
. , 

nstituída para ter vigência 
e suas atiyidades terao inicio .a partir da . data 

r o Ato de Outorga da concess 
nome,. se necessário for sua dissoluçáo, serão observados os dis 

. . L&. 
I 

QUINTA - A sociedade se compromete, por seus diretores e sócios não efetuar + 

nenhuma alteração eontratual, sem a prévia e expressa autorizaçao dos órgãos , 
competentes. L 

SEXTA -As quotas ou açoes representativas do capital social são inalienhveis 
e - incauçionaveis - a estrangeiros ou a pessoas jurididas, exceto a partido político 
e a sociedàde cujo cgpital pertença "ecclusilva e naminatmente a brasileiros, ; 

atraves de' capital sem direito i_ _ -  . a voto e não podendo exceder a 30% (trinta por 
I cento) do capital social 

SÉTIMA - A sociedade se abriga a observar com o rigor que se impõe 
Decretos, Leis: Regutamentos, Portarias, e quaisquer outras decisões ou 
despachos emanados pelo Ministério das Comunica~ões e órgãos do Governo 
Federal, vigentes ou a vigit referentes a Legislação dos serviços de 

I radiodifusão sonora em geral. 

OLTAVA - A sociedade se compromete a manter em seu quadro de pessoal um. 
mínimo de dds terkiss-de eqpregados brasileirqs natos. 

% 
NONA - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
empresa =caber%o somente a brasileiros natos ou naturalizado ti& mais de 10 % >  
(de&) wnes e sua inveotidura nQ cargo ãian?énk poder6 ooorror d$lad[ri de trsr 
sido i aprovado i' pelo pbd?rq@noedehte. 

4 

DECIMA - A sociedade não poderá deter concessoes ou premiações para 
, executar os serviços de radiodifusiilo sonora em geral no pais, além dos timites 

previstos em lei. 

DÉCIMA-PRIMEIRA - O capital social no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais), divididos em 45.000 (quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1 ,O0 . 
(um ~eal)  cada, fica assim distribufdo entre as sboios: 

\ 

a) Ao s6cio ADENIS APARECIDO GERALDI, 15.000 (quinze mil) quotas no 
valor de R$ t,OO (um real) cada, totalizando R$ 15.000,QO (quinze mil reais); 

b) Ao sócio ANTONIO CARLOS DE CAMAROO, 15.000 (quinze mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais); 

c) Ao sócio ODIMIR JOSÉ DA SILVA, 15.000 (quinze+mil) quotas ;o valor de 
R$1 ,O0 (um real) cada, totaliaando R$ 15.000,00 (quinze-mil re-ais); 



a) 50% (cinquenta por cento) neste ato em moeda corrente nacional; 
b) 50% (cinquenta por cento) a ser integralizado na data em que o Ministério 

das Cornunicqões deferir o ato de outorga da concessão a esta sociedade, 
em moeda corrente nacional. 

I 

DECIMA-TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios, na forma da lei,' fica 
limitada ao valor do capital social em sua totalidade, e pertencera sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos. 

DECIMA-QUARTA -$As quotas são indivislveis em relação a sociedade que 
para cada uma delas só, reconhece um proprietário. 

&CIMA-SEGUNDA - A integralizaçáo do capital social será feita da seguinte . 

forma: 

DÉCIMA-QUINTA - A sociedade será administrada sócio ANTONIO 
CARLOS DE CAMARGO,, na qualidade de gerente geral, ao qual compete 
privativa e individualmente o ;usa da firma e a representação ativa, passiva, 
judioial e extrajudicipl da 'Sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o 'seu 
emprego, sob qualquer pretexto- ou modalidade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto "ocial, especialmente a presta@o de avais, fianps ou 
cauções de favor. 

DÉGIMA-SEXTA - As quotas não podsrao ser oedidas a estranhos $ 
sòoied~ide, sem o consentlmanto expresso a por ssorito dos aáolos 
rgmanesoantsae, hern Gomo da autorlx8~;4o do Minlst$rio da8 Comunloaç6es, e 
para aste fim,<a SDCJO reflranf6 devbrl comunioar h entidade sua aesolu$dio: Em 
qualquer eventualidade, a sociedade e os stjcios remanescentes tergo sempre 
preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

I 

I 
! 

I 

DÉCIMA-SETIMA - Ao gerente geral no efetivo exerclcio de suas funções, I 

destinar-se-á a título de Retirada Prb-labore, uma remuneração mensal, fixada 
anualmente peta sociedade, 

I 

DÉCIMA-OITAVA - A sociedade não se dissolverá por morte; interdição, 
falência, insolvência ou retirada de qualquer dos sócios. 

DÉCIMA-NONA - 8 ano civil coincidirá com a ano fiscal, ou seja, de l0 de 
, janeiro a 31 de dezembro de cada ano, data em que será levado a efeito o 

balanço - -  -. - geral do Ativo e Passivo da sociedade. 

C - ,  
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. . . . .:<.,. . . . . : VIGÉS'IMA - Sempre que h~uver.necessidade de atender a reno 
material de ordem técnica : indispens8veís ao perfeito funcioga 

. emissora .. a . retirada de,lgcro . . .  liqui$~ficará i,; . 
suspensa e adiada. 

, .  . , . .  . . 

, VIGÉSIMA-PRIMEIRA ' -:',,O prejuízo do exeicicio ser&, obri 
absorvido pelos'lYSros., pelas reservas de lucros'e pela reserva legal, nessa . . ., 

. . 
. . . ., . , - .  * 

ordem: . . 

VIGÉSIMA-SEGUNDA - Do lucro liquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de quafquer outra destinaçãa, na constituição de um 
fundo "Fundo de Reserva", que não excederá de 20% (vinte por ~ento) do 
capital social. :O fundo de reserva terá por finalidade assegurar a integralidade 
do capital social e {somente poderá ser utilizado para aumento deste e 
compensação de prejuízo. , 

VIGÉSIMA-TERCEIRA - 9 saldo que existir, após a observância do disposto 
nas cláusulas ant-eriores será distribuído aos sócios, na proporção de suas 
quotas, podendo estes, entretanto deliberar por unanimidade, que seja 
maniido, no todo ou parte, em conta de "Lucros em Suspenso", ou reservado 
para o aumento de capital. 

VIGÉSIMA-QUARTA - Em caso $e falecimento de qualquer dos sócios, os 
herdeiros (egais, maiores, brasileiros, natos, que tiverem previa autorização do 
Governo Federát, atravhs do Orgão competente, podetão ser admitidos na 
sociedade, quando a maioria do Gapital assim decidir, desde que ainda aceitem ' 

e ratifiquem as condigaas vigentes no contrato social. 

VIGÉQMA-QUINTA - Se aos sócias sobreviventes não convier, ou não 
existindo consenso da maioria, ou falta de autorização prévia do Governo 
~ederal, aos legitirnos sucessores do sócio falecido, a sociedade ou sóoíos 
rtimanescentes pagaraq a quem de direito a quota de capital a os haverei do 
sócio falecido: com base na Ctltimo balança se o falecimento ocorrer no primeiro 
semestre, e com base no próximo balanço, se o falecimento se verificar no 
segundo semestre da ano civil. O pagamento da importância total aos legitimas 
sucessores, será efetuado em quatro parcelas iguais vencíveis de três em tr4s 
meses após a homolagaglo da pwrtllha, , 

VIGÉSIMA-SEXTA - A sociedade poder4 em sua altereçlo contratual, ter 
I 

como s6oio passoas jurídicas carn participwçtio de wt6 30% [trinta par cento) do I 

capital, sem direito a voto, e pertencente exclusivamente e nominalmente a * I 
brasileiros natos ou naturalizados e mais de 10 (dez) anos. 1 

i . . . .  1 . .  1 * 

VIGÉSIMA-SÉTIMA - DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA: Declaram Qs , . "1' . . . . .  ... . . 
sriciosi, que a presente empresa se enquadra no disposto da A!?, 26 Inciso I da . '  ' , . 

. . 
! : 

,Lei n . O  9841 de 05/10/1999 e que o volume de, sua receita não exceder8 o . . .. . , 

. . limita fixado n a  Art... ZO,  lociso I d a  Lei 9137.1@e Ojl12~996, não se , , 

engu-adrando em nen ... ,. 

Lei n.O 9317196, 



. , .  . 

VIGÉSIMA-OIIAVA - 0s:'casos não previstos.no presente instrumento serão ; g . q  . 
resolvidos de acordo com os dispositivos que regulam o ,funcionamento das ' I  

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, e pelos quais a so.ciedade 
serege&, e pela legislação'que disciplina a execu,ção dosserviços de sinais.de 
radiodifusgo sonora. .-. ._., . 

U " 
VIGESIMA-NONA - Quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, serão 
dirimidas de conformidade com as leis vigentes, ficando desde já eleito o foro r 

desta Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Parana, para este fim. 

TRIGÉSIMA - Declaram os sócios que não estão incussos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

I 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento contratual, em três vias de igual teor e forma, mediante a presença 
de duas testemunhas suas conhecidas. 

" 
&,&L+ . . 

- - -  - . .. . - - - - - -  

L____._- 

.. ..... _ 
ESCRITÓRIO REGIONALDE P ~ ~ N A " ~ I . -  
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0.4 / 0 7 / 2  0 00 
SOB o NOMERO: 
41 2 0436942  1 

i .  

I .  
Protg~olo: 99/15 6083 -2 . , . 
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. . :  S . <  . . 
CERTIFICO QUE, RBVENLQ NOSSOS ,,ARQUIVOS, . .! ,NELES ENCONTREI .O 

f , , . ,  .ANTONIO CARLOS DE CAMARG~ , , .. 
,7. . . . .  * . , 

. .  , 

ONDE CONSTA O SEGUINTE': 

NUMERO DO TITULO :' .o25167160620 
ESTADO CIVIL . . '  : SOLTEXRO ' , , . . . 

DATA DE NASCIMENTO . : ' 01/09/1965 . : 

FIL1A:GAO (PAI) : JOSE ,CARLOS . DE CAMARGO . , .  ' . , 

, (MAE) : DOMINGAS SENHORA. DE CAMARGO . . . . 

PROPISSAO :. . .  : ',AI~XI;LIAR..DE . ESCRITORTO E ASSEMELHADOS. : . . .  . . . . . .  
.:. ?' , . 

. . . .  . . 
. . VOTA NA ZONA . . , : , 0 9 4  . ' ' SECAO: O015 % .  , 2 . . . . . 

COM INSCRICAO DESDE ' : 18/69/2906 
. _ . . I  . . . . .  . . :  

. . RES1DENCIA:- RUA A R ~ H U R  BE@IAWES' 000557 SEDE : . . " :.$,:.i. . .  . . .  . /  
.... 1 ...; '. . . . , . . .  , .  .. 1 ,  . ,  . , > ,. . . . . . . . .  
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SAPITA IBABEL DO IVAI 
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.. . . 
ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

. . .  . . , . 

NUMERO DO TITULO ; 023878890647 . . . .  . . 
ESTADO CIVIL .: CASADO : 

. . 

D A S ã q E  NASCIMENTO : 23./03/1966, . . 
. . .  EI  LIACAQ' (PAI) PEDRO. GFRaLDDf . .,. 

' .. (MAE) : ANA DE$SRO GEEIALDT . . 

PROFISSAO :. OUTROS: 
VOTA NA ZONA : 0 9 4  SEChO: 0044 
COM INSCRICAO DESDE' : 17/06/1992 
RESTDENCIA: RUA ARTHUR .BERNARDES 'SN SEDE . 
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CEF&'IFICO QUE, REVENDO NELES . . ENCONTRBI 'O REGISTRO DE : 

: .ODIMIR 3OSE DA S I L V A  

ONDE CONSTA O SEGUINTE: ' . ' ,  

:. (152932790663 . NUMERO .DO TITULO 
. . ESTADO C I V I L  ' r g S A D O . .  

DATADENASCIMENTO : 0 6 / 0 2 / ~ 9 6 0 ' ~  . . 
, , .  . . .  . . .  . . .  

FILIACAO ( P A I ) :  ODILON DASILVA . . . . I  I . . . . .  
, . . . . .  ; .. " . ' . .  

. . .  ~ E Z A E )  : MIRTA FYLYK' D'A 'SILVA . . . . , . , < ." 
. . PROFISSAO . . : PROPRIGTARIO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL ' .,. , :  !:. 

. , . . , , .  , . , , . ,:. ..i 

. < , 
. VOTA NA ZONA. . \ .  . . .  . . : og4 . - ;  .;.. SECAO: . 0018 : : :,,: - : ,  

,. ,. . I r 
, , . , . ,  ' ,,:. , 

. . . . . .  
' . COM INSCRICAO DESQE : - ' :  .07/06/$.989 , . , . 

/i < ,.- : .  ' 

. . .: . : '  
. . . .  

REBIDENCIA: AV DUQUE, ?E ,CAXIAS. 'si8 .SEDE 
' 

. . :, . 
. . . . .  . . . . . .  

. . .  . . . . .  : . . . . .  

. . . . . . . , 

. . . . . .  . .  , .  . . 
MAIS,  @lE  CITADO E~EITO 'R  BSTA REmLAR.. 

I :  : . . .  . . . . . .  . .  . . 
. . . . .  

. . .  . . : . . . . . 
. . . .  -.;; . 1  : - .  . < .  ,. i 

. . . .  : . . . . . . .  , . 
. , , . , > '  :. . ,  

. . . . . . . . 
. . .  . . .  . . 

., , : ,' 
. . .., . . . .  

SANTA IZABEL D O  IVAX,;' 2 9  ,, d e ,  Junho de 2900' ' -  ' . 

< , , ,< ,  i. I 

. . .  (L';- , ; : 
. . .  ... . . . . . .  . . 

: 8 

,v,. . , -  . . . .  . . , . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . ': . . 
. . . . . .  C , 7 , ; :  , .  ;.., ,' 

, .  ., . . . . . . .  
: , !  . . . . .  . . . . . .  ! .  .\; , < .  'i?,:,. ;. ,. ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : .  . . . . . . . . . . .  

. . .  , < . . . . . . . 5 . 1  < . :  ' 
. . . .; . . 

. 1. 

, . ,  . 
. . - I :  . 

:. . ' : , :. 
. . 

. . .  . . .  . .  , . ,  . .  , . . . . .  
. , . . 

. . .  
. . . .  

, . . .  Santos : . . . .  . , a 

. . . , 

, , . . <..<lfd . .  . , a  . 
, ' 



@ 
s ~ ~ v i ç o  PÚBJlCO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNlCACÕES - 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Informação no 17712000lGABlDRMC-PR 
f i 

R E F ~ E N C I A  : Processo no 53740.000523100 
INTERESSADA: Rádio Terra FM Comunicações Ltda. 
ASSLJNTO : Assentimento prévio para ínsMa@o na Faixa .de Fxonieira. 

Lei no 6634179 e Decreto no 85064180. 

A Rádio Terra FM Comunicações Ltda., requer assentimento prévio, visando 
autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão na cidade de Cidade GaúchaIPR, 
que está localizada na Faixa de Fronteira. 

1 .I - Minuta do Contrato Social , fls. 02 a 06 dos autos - contendo cláusulas obrigatórias - Osa 
08~.  e Oga. (fls. 03) 

/ i  
I 
I 

{'- - 7  

i 
A entidade apresentou a documentação exigida pela legislação pertinente, a 

saber: 

1.2 - A  Sociedade é composta por três sócios, nos termos da cláusula I ia do contrato social 
.(fls. -0.3 s -04). 

i 

1 
1 

TABELA DEMONSTRATIVA DOS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS PELO DECRETO MENCIONADO 

Adgnis Apar.gc'ick, -WaIdi fls. 13 fls. 12 fls. 13 
Antonio Carlos de camargo fls. 08 fls. 09 , Jdimir José da Silva fls. 14 fls. 16 

N- PROVA DE NACIONALIDADE 
M - CERTIFICADO MILITAR 
E- CERTIMO ELEITORAL 



SECRETARIA EXECUnVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Processo no 53740.000523/00 
.Interessada: Rádio Terra FM ~omunicagÓes Ltda. 
Informação no 177/2000/GAB/DRMC-PR 

Estando o presente processo devidamente instruído, sugerimos o 
encaminhamento dos autos ao Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão/SSR/MC, para posterior encaminhamento a Secretaria-Geral do Conselho de 
Defesa Nacional, a quem cabe a análise e a decisão sobre o pleiteado. 

Curitiba, 14 de Julho de 2000 

DE ACORDO: 

Ao Departamento de Outorga de Serviços de RadiodifusãoISSR-MC, para 
prosseguimento. 

Curitiba, 14 de Julho de 2000. 

Delegacia do MinistBrio das Comunicoçd~ 
do Porctnd 



SERVIÇO PÚLICO FEDERAL 
/ m S ' l X R I O  DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  / DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS DE RADIODIFLJSbO 

Processo no 53740.000523/00. f'* 

TERRA EM COMUNICAÇÕES LTDA., com sede na cidade Santa Isabel 
do Ivaí, Estado do Paraná, solicita, pelo presente processo, assentimento prévio para 
execugão de servipo de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, localizada dentro dos limites da faixa de fronteira. 

O contrato social apresentado encontra-se de acordo com a legislapão 
vigente e atende ao disposto nos incisos I, 11, III, IV e V do artigo 10 do Decreto no 85.064, 
de 26 de agosto de 1980, que regulamentou a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, no que 
atualmente se aplica, tendo a entidade juntado aos autos os documentos previstos no artigo 
11 do citado Decreto no 85.064180. 

Ante o exposto, concluímos que o pedido está devidamente instruído, razão 
pela qual sugerimos seja o processo encaminhado ao Gabinete de Seguranga Institucional 
da Presidência da República, para prosseguimento. 

ANTONIO ARMANDO MOREIRA 
Advogado - OABIDF no 14.052 



SERVIÇO P ~ L I C O  FEDERP!$ 

MINISTERIO DAS COMUNTCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S A O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício no 3.$00/2000 
Brasília,r"de julho de 2000. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo no 53740.000523/00, por meio 
do qual a TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA., solicita assentimento prévio para execução de 
serviço de radiodifusbo sonora em freqüência modulada, no município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, localizada dentro dos limites da Faixa de Fronteira. 

Atenciosamente, 

de Servigos de Radiodifusão 

11%~. $9 
Secretário-Executivo do Conselho de Defesa N 
Gqhinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
Palácio do Planalto - 4" Andar 
Praça dos Três Poderes 
Brasília - D.F. 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

SECRETARIA DE ACOMPANEAMENTO E ESTUDOS INSTITUCIONAIS 

Memo no 5 1 O-GSIPRJSAEI-AP 

Processo nQ53740.000523/00, encaminhado a Secretaria-Executiva do Conseiho de 
Defesa Nacional pelo Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão, do Mwstério das I 

Comunicagoes, versando sobre solici~ação de Assentimento Prévio (AP) do Conseiho de Defesa 
Nacional (CDN), formulada pela empresa TERRA FM COMUN~CAÇÕES LTDA., para 
executar serviço de radiodifùsão sonora em fiequência modulada, no Município de Cidade 
Gaúcha, na faixa de fi-onteira do Estado do Paraná. 

Ao: Sr. Chefe do Gabinete de  Segurança Institucional 
República. 

3, Embasamento Iegal: 

I 
g 

( 

Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, com o respectivo regulamento (Decreto 
no 85.064, de 26 de agosto de 1980) e Medida Provisória nQ.049-20, de 29 de junho de 2000. 

1. Assunto: 

Assentimento Prévio para executar serviço de radiodifusão. 

c' 2,Histórico: 

4. Apreciação: 

Após exame do processo, não se evidenciou impedimento para a solicitação 
requerida. 

Vcretário de Acompanhamento e Estudos 
Institucionais do Gabinete de Segurança Institucional - -  - -  _ - __ __ 





No 505 - Dar Assentimento Prbvio à empresa ANDRES 6 KERN LTDA., para 
executar serviço. de ridiodifusão sonora em freglléncia modulada, no 
Muni-cipio de Entre'-Ijuis, na faixa -de fronteira' do Estado do Rio 
Grande do Sul, de acordo com a instrução do Processo MC 
n2 53790.000229/2000 e a proposta do Departamento de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão, no parecerno 453, de 18 de julho.de 2000, 

NQ 506 - Dar Assentimento Prévio à empresa &I0 AMIGA Rn DE CHAPECÓ 
LTDA., para executar serviço de radiodifusão, no Municipio de Cunha 
Porã, na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, de aoordo com 
a instrução do Processo MC no 53740.002124/2000 e a proposta do 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer n2 454, 
de 18 de julho de 2000. 

N' 507 - Dar Assentimento Prévio a empresa RAOIO ~ A R Y  EM LTDA., 
para executar serviço de radrodifusão sonora em freqüéncia modulada, 
no Municipio de Nova Aurora, na faixa de fronteira do Estado do 
ParanB, de acordo com a instrução do Processo MC no 53740.000463/00 e a 
proposta do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no 
Parecer ns 455, de 18 de julho de 2000. 

J-N* $10 - Dar Assentimento Prévio à empresa$ m-ga EM CCMJNICAÇÒE, 
-LTPA., CNPJ n2 03.914.263/0001-02, para executar serviço d, 
radiodifusão sonora em freqiiéncia modulada, no Municlpio de Cldadt 
Gaucha, na faixa de fronteira do Estado do Paranà, de acordo com c 
instrução do Processo MC n' 53740.000523/00 e a proposta d< 
Departamento de Outorsa de Serviços de Radio;lifusào no Parecer no 463 
de 20 de juiho de 2006. 

NO 511 1 Dar Assentimento Prévio à empresa NOVA EM COMVHICAÇ~ES LTDA., 
CNPJ nW3.914.238/0001-10, para executar serviço de radioditusãc 
sonora em freqllOncia modulada, no Municipio de Cidade Gaúcha, na faixz 
de fronteira do Estado do Parana, de acordo com a instrução di: 
Processo MC no 53740.000524/00 e a Proposta do Departamento de Outorgi 
de Serviços de Radiodifusào no Parecer 464, de 20 de julho de 2000. . .  . . .  . 

NO 512 - Dar Assentimento Prévio ã empresa RADIo TOP LTDA., para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqiiencia modulada, no 
Municlpio de Coronel Freitas, na faixa de fronteira do Estado de Santa 
Catarina, de acordo com a instruçào do Processo MC no 53740.002125/2000 
e a proposta do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no 
Parecer n"65, de 20 de julho de 2000. 

Na 513 - Dar Assentimento Prévio à empresa Rb910 TOP L%. , para 
No 508 - Dar Assentimento Prévio a empresa RÁDIo CUNHA PORÃ FM LTDA., executar serviço de radiodifusão sonora em freqiiência modulpda, no 
para execucar serviço de radiodifusão sonora, no Municipio de cunha Município de Saudades, na faixa de fronteira do Estado de Santa 
Porã, na faixa de fronteira do Estado de santa Catarina, de acordo com Catarina, de acordo com a instrução do Processo MC n~3740.002126/2000 
a instrução do Processo MC n2 53740.000454/2000 e a proposta do e a proposta do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no 
Departamento de Outorga de Serviços de Radrodifusão no Parecer n- 456, Parecer n? 466, de 20 de julho de 2000. 
de 18 de lulho de 2000. i 

No 514 - Dar Assentimento Prbvio a empresa SOCIEDADE -BARRAEU~RENSE DE 
COMJNICAÇÃO L-., Para executar serviço de radiodifugão sonorí) psi 

N: 509 - Dar As~entimento Prévio empresa ~ X O  ~ E S  ÁWAS freqiiéncia modulada, no Municipio de Barra do Bugres, na faixa de 
LTDA., para executar serviço de radiodifusão, no Município de São Ponteira do Estado de Mato Grosso, de acordo cpm a instrupão do 
carlos, na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, de acordo Processo MC n' 53690.000107/00 e a proposta do Departamento de Outorga 
com a instrução do Processo MC .n2 53740.002114/2000 e a ProPosta do de Serviços de Radiodifusão no Parecer n? 467, de 21 de yulho de 2000. 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer n2 457, 
de 18 de julho de 2000. ALBERTO MENDES CARDOSO 

Todos os dias, para todos 
.-,.a,a-+ os brasileiros, em qualq-uer lugar 



Senhor Diretor, 

Brasília- DF, O 9 de agosto de 2000. 

I Informo a Vossa Senhoria que foi concedido o Assentimento Prévio a empresa 

TERRA FM COMXJNICAÇÕES LTDA., para executar serviço de radiodifusão sonora em 

fiequência modulada, nos termos da instrução do Processo MC no 53740.000523100. 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites legais. 

' Secretário de Acompanhamento e Estudos 
Institucionais do Gabinete de Segurança Institucional 

A Sua Senhoria o Senhor 
ANTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifasão do 
Ministério das Comunicações 
Brasíiia-DF. I 

W&ev'~ahirdGfuniguai.doc I 



Seiviço Público Federal 

MINIsTÉRIo DAS COMIIWCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERWOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçOS DE R,~DIODIFUSÃO 

Processo no 53740.000523/00 .-. 

Tendo em vista que foi concedido assentimento prévio, encaminhe-se o 
presente processo h DMCRR, para notificar aentidade e posterior arquivamento. 

- -  r--- - -  " -I---- -- 
Ceardanadoi &ai da Outd8 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Ofício no 056UGABIDMC-PR 

Curitiba, 05 de setembro de 2000. I 
I 

Senhor Gerente, 

Através do presente informamos a V.Sa, que o assentimento 
prévio para a Cidade GaÚchalPR; 'requeiido através do processo n . O  

53740.000523/00, foi concedidoatravés do ato n.O 510 de 24/08/2000, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 25 subsequenie (cópia em . . anexo). , 

Tereza Fialkaski 
Delegad 

. Ao Sr. Gerente da 
RÁDIO TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 
Av.: Manoel Ribas, ri0 455 - Centro 
8791 0 - 000 - Santa Isabel do IvaíIPR 



E m  Fh4 COMUMCAÇ~ES LTDA., vem mais 
wfu vez, &-aves ck seu. procwzdm- diate fumado, REQUERER jiu~hda CLe 
dUcu91iefit.W. 

Que tak do~~mwi1tos já f o r a  entxegues e 
edmiaClos cr.-nff)rn~, d o c ~ m e ~ . o  Q5 eiwio em mexu, f: que &.e pedido esta 
dsponive1 ao Dikio m c i d  atsav~s do ato n" 5 10 desde 2410 2/2.000, conforme 
chia em mexo. 

I3imt.e dos íeqxie~-iment,os e iCfOcunentm em atiexo, 
requer a p~osse~1im.mt~ pr~cesmd. 

Nes4.w tennos 
Pede deferimento 
Tena Rica 14 de &~,embso de 20 0 



e\ B P?: i-, 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Ofício no 05621GABIDMC-PR 

i&-. 

Curitiba, 05 de setembro de 2000. 

Senhor Gerente, 

Através do presente informamos a V.Sa. que r, assentimento 
préqip para a Cidade GaÚchWR, requerido através do processo n.* 
537~~.00052~3100, foi concedido através do ato n.O 510 de 2410812000, publicado 
no ~i'ário ~fidat da União do dia 25 subsequente (cópia em anexo). 

... , 

Ao Sr. Gerente da 
RADIO TERRA FM COMUNICAÇ~ES i-TDA. 
Av.: Manoel Ribas, no 455 - Centro 
8791 O - 000 - Santa Isabel do IvaílPR 

. ,  - - - -  -. - - -- - 



ShGXO PABEW -I CPF ii" 306.016.570-04, cedente, e a empresa 

- Dar Assentimento Previo à empses? MVA. - M I N k e  E 
M E N S m  L=., CNPJ ng 02.909.696/0001-07, para real izar  pesmusa de 

rl, no local  denominado Fazenda Boa Esperança, Municlpio de 
W 97l de24 &julhg de 2 . 9 *  Restihiiçlo KI Nuiooil faixa de fronteira do Estado de Rorajma, de acordo com a 
~ & & & ~ n r ~ 9 . & l , d e 2 4 & ~ ' & ~ .  

~09?l,dc24&julbo&2.R@@1is&u,ConmN.ci 
w o a o n d q ~ ~ a i ~ 9 . 9 9 2 . d 0 2 4 & j u l b o & ~ .  

N" 979. do 24 de julho de UMO. RafihiFu, ao Canimuo I W o d  
d d o ,  sc hiaâomu nrlci 9.993. de 24 dejuiho & UX)O. 

+r+ tetramhma aiLei9.994. de24 de julho de2WO. 

CONSELHO DE DEFESA NACIONA 

Presidência da República, na condiçlo de Secretbeio-Dremtivo do 
Conselho d e  Defesa Nacional (CDN), nos termos da redaçao da& pela No 496. - Dar %sentimento Prévio à empresa &I6 M6RADA DQ VERDE 
~ è d i d a  Provisória ng 2.049-20; de 29 de junho de 2000, aos a r t s .  22, L%., CNPJ n= o3.88s.49~/000~-~8, para executar serviço de 
parágrafo 3", e 40 da Lei n" 8.183, de 11 de a b r i l  de 1991, e 11, raòiodifusao sonora em freG6ncia modulada, no Mudcipio de huiha 
parágrafo tinico, da Lei n= 9.649, de 27 de maio de 1998, e com base no Porar-na. faixa d e  fronteira do Estado de Santa Catarina, de acordo com 
que tlispõem a L e i  n" 6.634. de 2 de maio de 1979, o Deweto ns 85.064, a iÙstniç&o do Processo MC & 53740.000392/00 e a proposta do 
de '26 de agosto de 1980, e a Resoluçao do CDN I$ I, de 12 de maio de Departamento d e  outorga .de Serviços de Radiodifusào M Parecer no 440, 

. . 1999.. e, ainda, cons'iddarando o Parecer ~ ~ o ~ / ~ ~ / A J v / S A E / P R ,  de 24 de de 17 d e  julho de 2900. 
h i i o '  de  1994, & ~ K o . ' ~ u b l i c a d o  no Di'&rFO Offcial da U@.aO de 9 d e  
junho de 1994, resolve: No 497 - Dar A-rsarrtimento PrBvio a empresa &TO S h  ClrRtOB L-., . . cNPJ no 83.845.735/000&43, para executar serviço de radiodifus80 
No 488 - D a r  Assentimento Prévio para O I n ~ t i N t o  Nacional d e  sonora freH&ncia mawada, no Huaicipio de Sáo Ca+osr na faixa de 
colonizacao .e. E ( e f ~ b . ~ * i a  - IN.A ~ * w è d e r  a aoamo ao cen-0 de f*ontcira do .Estado d t  SantC Catarina,. de acordo c* .a i , ~ t r u ç ~ o  do 
~eki iolagias  ~ i t e i q a t i v a s  Populares - &?ÁP,':*J S ~0~.'61Y.788Cl)~01-72, Pmcesso H,= n2. 53740 000442/00 e a proposta do nepart-to de outorga 
do Lote r+' 222,. com +a de 41,7745 hir (+arenta e um hectares' $etenta .. de de ~ a : ~ ~ d i ~ ~ a ~  no Parecer 441, de 17 de julho de 2000. 
e s e t e  a r e s  e quarenta e - c i n c o  cent iares) ,  inserfdo .no Projato, de 
Assentamento ~p&zilhada '  &atalino,, inte.grante &e um todó maior No 498 -. Dar prévio a -'resa EM t ) ~  
matriculada em nome do iN- situado no. Phinicipio de Svandi/RS, na de front=crii. d o  do. -Grande. . oiid* jjd,,qstá cCMIMxCAFanS L-., para .executar se=iço de ra*odifusão sonora em 
instalado o Campo de ExPerini.ta..ao de Teciiologias ALternaciyas .freqilancia modulada, nò W p i o  de sáo cárlos, na iam de fronteira  

desthado a fomçao e capaqitaçao de pegpenos agridt.re8 da 
do Estado de Santa Catariaat de acordo com a i n s t a s a o  .do P+ocesso MC 

nos .& instmçao do Proceqso R J C & W $ R - ~ ~ , ~ / ~ O  51520.6Q9576/96- s3740.000457/2000 e a- proposta do de Outorga de 
- 59, e i  ainda, do disposto na Le+.Ii".5..954, tie 3 de dezembro be 1973, -e SMiçOs de no n' 442r de i7 de julho de 2000' 

de acordo com o soi ici tado no Aviso/w/ n' 163, de 30 de >unho de. 2000, No 49g - Dar Assentimento PrBvio a empresa para 
do W s t r o  do Desenyalvimento-Agrdriu x .  - - .-- - - - - -  . , executar serviço de radiodifus@o sonora, nos Mdcip.p?os de S W a  

-:, No 489 - Dar AssMGimento pa+a o Instituto Nacional de Helena e .Terezinfi de ItaiPu, ambos situados na faixa de 
. . Colonitaçao e Reforma - INCRA poceder a doaçlo ao Munidpio . frohteteLta do ,Esta+ do Par&, de acordo com 'a instm@o do Pmcesso 

de c~~~~~~~~ do do Lote.ComUnitkio 225, inserido no Projeto NC 19 53740.000444/00 e a proposra do D e p a r t e n t o  de Outorga de 
de .+snizilhada Natalino, com dk .iD;0936 Semiços de ~adiodifusào no Parecer D' 443, de 1 t L d e  julha de.2000. . 
hectares, nove ares  e t r i n t a  e s e i s  centiares.), integrante de um todo 

j maior ia tr icuiado em nome de i N q ,  situado na *&a de fronteira do No. - D' Asse*imento a -Iesa SDCZPDaril: CCaiTMEN'i'AL 

Estado do Rio Grande do Sul, onde jb es ta  implantado . o  Projeto ' - - I  para de radiodifusaO em 
Urhwstico Rio Bonito, nos da instnifao do modulada, no Hunicipio de Coronel Freitas, na faixa de fronteira  do 
INCRWÇR-L~/AÇ/~~ 54220,00226ij/99-44, e, ainda, do disposto na lei Estado de Santa Catarina, de acordo com a imtruçào do ~ r o c e s s o  MC 

5.954. de 3 de dez'&ro de 1973, e de com o solfc$tado no r? 53740.000458/2000 e a proposta do Departamento de outorga de 
Aviso/M/n2 164, de 30 de junho de 2000, do Ministro do Desenvol+ento de RadiodifruàO Parecer n2 '444r de l7 de julho de 2000. 

Agrário. 
No 501 - Dar Assentimento Previ0 a EtáPSSk WPUU\R DP RADIODIEOIIÁO 
LTM.,  para exe.cutar serviço de radiodifusao sonora em freqU6ncia 

No 490 - Dar Prévio Senhor AWNsO PRm MADZTT(EIRAf de modulada, nos Municipios de Dourados, Caarapõ, Maracaju, Rio 
nacionalidade portuguesa, portador da Cedula de ~ d k n t ~ d à d e  de ~ ~ i l h ~ ~ t ~ ,  1.tapod e Deo&polis, todos situados na faFxa de fronteira  
~strangeim-~e-ente RNE ne ~113490-6, CPF nz 001.6i7.i98-23, para do &ta& de Mato ~10sso  do w, de acordo com a instmçao do Pmcesso 
adquirir .o imóvel -21, denominado Lote n2 94, da G W a  no 05, HC ~~67o,ooo766/2000 e a proposta do Departamento de Outorga de 
localizado na ~ 1 6 n i a  "M", São J&o e Esperança. com área de 3,1944 ha semiços de nadiOdifusao no parecer n' 495, de 17 de julho de SOOO. 
i t r e  hectares, dezenove ares  e quarenta e quatro centiares). situado 
no iáunicipio de ~ásE;ivél, Iia faixa de fronteira  do Estado & parana, No 502 - D a r  ksentiaiento Prbvio a &resa -10 üEm DA E S P m m  
no9 termos da instruçao do Processo I N ~ ~ ~ A / s R - O ~ / ~ ~ A P / ~ ~  54201.000292/911- LTDA.. CNPJ n2 03.887.055/0001-53, para executar serviço de 
93, e, ai&, do disp9s- na,Leí: ng 5.,709, de 7 ,de ,ou tubr~  de 1971, e radiodifusão, no Municlpio de Laranjeiras do Sul, na faixa de 
seu regulamento o Decreto ng 74.965, de 26 de novembro de 1974, e de fronteira  do Estado do Parand, de acordo com a instrução do Processo 
acordo com. O sol ici tado no Awiso/GW/ 174, de 06 d e  julho de 2000, do MC d 53740.000450/00 e a proposta do Departamento de Outorga de 
Ministro do J+senvolvimento AgrAsi?. Serviços de Radiodifus2io no Parecer n" 450, de 18 de julho de 2000. 

No 491 - Dar ~ssentiniento Previ0 para o Ins t i tu to  Nacional de No 503 - Dar Assentimento Previ0 á empresa RÁDIo CRÇRPAVA LTM. - ME, 
C o l o n i z a ~ ~ o  e .Reforma Agrária - INCRA proceder a .doaçSo ao Hunicipio CNPJ n' 87.683.132/0001-43, executante do serViF0 de radiodifusao 
de Chqinguaia/RO, do l o t e  $ 01, da Gleba 01, do Setor Umcumacuà, sonora em onda media, no Hunicipio de Caçapava do Sul, na faixa de 
inserido na Gleba Conmibiara, com &rea de 506.5195 ha (quinhentos .e f ronteira  do Estado do Rio Grande do Sul, para o arquivamarico da 
s e i s  hectares,' cinqüenta e um ares e noventa e cinco cent iares) ,  . Aitq .ção  Contratual, datada de 20 de a b r i l  de 2000, de acordo com a 

. .  . .  . integr&nte.de um .todo. maior matriculado em nome d a  . l m i i O ; .  s i tuado .  na instruqao .-do Processo . HC . n? 53790.0001511200.0 e a _. p r ~ p p s r a  do 
-h*m -da-frónwarã b t a f a a ã  tiFiioTdóiiia; aest~nã~-a-r~qulariza~aõaò~- ' - D ~ a E W i t õ  aeeoEorga a e - s é r v E ~ a  ae-~aziõ-didifns&r no- -parecer 9- 4 51, 
núclw urbano do Distr i to  de U~ucumacuci. nos termos da instrução do de 18 de julho de 2000. 
Processo I . N C W - S R - ~ ~ / R O / ~ ~  54303.000318/99-91, e,' ainda, do ciiwosto na 
Lei n" 6.431, de 11 de julho de 1977, e de acordo com o sol ici tado no tio 504 - Dar A s s e n m n t o  Prbvio à empresa R/S10- XTlcmW& EM LTDA., 
Aviso/M/ no 182, de 13 de julho de 2000, do Ministro do para executar serviço de radiodiiusáo sonora em rreqüsncia modulada, 
~eauivolv~mtnto ~ g r & i o .  no PNniciplo de Tangara da serra, na faixa de fronteira  do Estado., de 

Mato Grosso, de acordo com a instruçao do Processo MC 
N4 492 - Dar .Assentim+to Previo para a averbaçgo da cessão de nz 53690.000106/00 e a proposta do Departamento de Outorga de Serviços 
direi tos  minetkios.  &tada de 28 de a b r i l  de 1999, celebrada entre  de Radiodifusão no Parecer no 452, de 18 de julho de 2000. 



NO 505 - . ~ a f  Assentimento Prévio à empresa A N D ~ S  I KERN LW., para Na: 5gpd:- Dar-; ~ssentfmenm-.+o:-~:~csa-. ~ : M . T - I - ,  
executar se rv iço  de. radiodifusào sonora em' fie;lliencia modulada, no. .L'niX32+, . WJ.'. I$-.: , 0 ~ ~ 1 & ~ 6 ~ / , 0 0 ~ 1 ~ 2 ~ ,  ;:, . exé&tir - . si=rviço .a, 
x w i c i p i o  de ~ n t r e - ~ j u l s ,  na faixa de f ron te i r a  do Estado do ~ i o  .~&di.nis:~:~sòn~~~~~~e~i~.=&c~~iii-~~~~:mcid~l;,~~~+lãini~-~:~dc;'.~i~a~, 
Gsapie do su l ,  de  acordo com a ihstruçao do processo KC ' ~air~~g?>áà;  . ~ : ~ ~ ~ * : , ; d q  -.'r- f&,&frãy&p&tadCP=&:. F-L- .-+,,~eo,-,.coF i 

n= 53790.000229/2000 e a proposta do Departamento de Outorga de & < & ~ & 2 . : w i b ~ , ! ~ ~ ~ ~ s & : $ ; : ~ , ~ ~ - & G ~ ~ & 3 ~ $ o ; '  ~-~go~z.+loo,~~&~,.'~:~:'lp~~~~~~:,:. !-:'- "'--':*'V d, 
Serviqos d e  Radiodifusao n o  -Parecer ns 453, de 1 8  de' julho kJt$'201>0. , $$$ia:-f ~ ' ? h & ~ ~ $ o ~ & i t d & . ~ s , ~ i p s ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ , b ~ ~ ~ w b ~ ~ ~ E A r c e  h%=-T63, 

Jj@~i~-zu7y?'r 
No 506 - Dar -Assentimento Prévio h empresa R h 1 0  AMIm Ra irc CmPECó 
L-., para executar servrco de radiodifusão, no Municipio de Cunha 

Nd - Dar ASsentímento a empresa - EH -IwS L-. 
Porà, na iazxa de f ron te i r a  do Estado d e  Santa Catarina, de acordo com CNPJ no 03'914.238'0001-100 para executar semiCo de radiOdifusàc 
a instrução do Processo MC n2 53740~002124,2000 e a proposta do Sonora em f r e q l l b i a  modulada. no mnic i? io  d e  Cidade Gaiicha, na faixj 
Departamento 3e Outorga de serviços de Radiodifusao no Parecer n2 454, ~ ~ o ~ , " , t " >  S",7,",S',"52,í,oP~~ro,"~st~~~d~e~~am",;õ"~~~~~o~ 
de 18 de julho de 2000. de Serviços de Radiadifusao no Parecer n q 6 4 ,  de 20 de julho de 2000. 

Na 507 - D* Assentimento Prhvio a empresa &DIQ GUWAPARY a L=. , No 512 - Dar Assentimento Prévio à empresa d 1 0  M P  LTDA.. par: 
para executar serviço de radiodifus.ao gonora em freqiíenoia modulada, evcu ta r '  S e r V i ~ 0  de radiodifusão sonora em freqtiencia modulada, nc 
no Kunicipio d e  Nova Aurora, na fa ixa de f ron te i r a  do Estado do Nunidpio de Cdronel Freita% na faixa d e  fron$ei.rp, @i Estado de Santq 
Parana, de  acordo c8m a ins t rução do procdsso ~3 nc ~-jja0:~06463/00 e a . càtkin'a,  ' d e  acordo com a, h s t n i ç à o  do Processo NC no 53740.002125/2001 
proposta cio Departamento .de Outorga de S e r v i p x  de Radiodifusão no e a proposta do Deparramento de Outorga de Servíços de padiodifusiío nc 
Parecer nx 455, de 18  de julho de 2000. Parecer n2 465, de  20 de julho de 2000. 

No 513 - Dar Assentimento Previ0 A empresa RADIO TQP LTDA., para 
.:.. Na 508 - Dar Assentimento Prévio a empresa Rb10 CUHIIR PORÁ EM L%. , executar serviço de radiodifusao sonora em freqü(lticia modulrda, na 

para execucar serviço de radiodifusào sonora, no Nunicipio de Cunha Municipio d e  Saudades, na fa ixa de fmnte iza  do Estado de Santa 
?ora, na f a i x a  de f ronreira  do Estado de sanca Catarina, de acordo com Catarina, de acordo com a ilLsWçao do Processo MC ng 53740.002126/2000 
a instrução d3 processo MC n* 53740.000454/2000 e a proposta ao e a proposta do Departamento d e  Outorga de Serviços de.RadiodifusSo no 
Deparcameno ae.Ç.utorga de serviços de Radiodiiusào no Parecer ng 456, q a e c e r  nz 466, de  29 de julho de 2000. 
de 1 8  de julho de 2000. 

' N' 109 -  ar -Assentimento Prévio 

. . 
de 18 de julho d e  2000. ALBERTO MENDFS CARWSO 

dos'os dias, para todos 
siletros, em qualquer lugar 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEfCONJUR n." 1, de 03 de novembro de 200 A' - art. 2 O ,  

inciso I, alínea "d" - certifico Que não há no processo n." 53740.000.684/2000- TERRA FM 
COMUNICAÇ~ES LTDA. - pendência de recurso sem apreciacão pela Comissão Especial de Licitação. 

1 de janeiro de 2011. 

! 

'. 

para providências de sua alçada. 
'A. 



STJ - Superior Tribunal de Justica 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos .. ....-..... - . ... -. .... ......... .- ......... .................. .................. ............... ................... 

i asr;hirnm F'zorie Eiiçnil>tssd; imi.a esse pi?eqrrit;a !!I  

[ Buscar Processos ] 

Em caso de dúvldas, fale conosco: 
i Seção de lnformaçáo Processual i 
(61) 3319-8410, 3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 / 

i Avalie este 
: serviso: 
/ Informações , processuais 

j Oótm 
i cr,)bm 
j C? Ruim 
j C1 Péssim 

i IiiJ 



31/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da I a  Re ... 

Consulta Processual pelo GPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 03.914.263/0001-02 

Nenhuma parte encontrada com o argumente informado: "03.914.263/0001-02". 

Emitido pelo site w . t r f l . g o v . b r  em  31/01/2011 às 16:11:43 

t r f l  .jus. br/Processos/ProcessosTRF/ 118 



31/01/2011 .: Tribunal Resional Federal da l a  Re ... 

Seção, Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.914.263/0001-02 

Nenhum processo encontrado com o argumento infornmdo: "03.914,263/0001- 
02 ". 

Emitido pelo site w . t r f l . g o v . b r  em 31/01/2011 às 16:12:04 



1 
3 1/01/2011 :: Portal da Justiça Federal da 4 a  Regi ... 

I Login Processo Eletrônico ( 2 O  Grau) ] 

Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1, Selecionar uma forma de pesquisa; Para visualizar os 
2. In formar  u m  Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; arquivos e m  formato 
3. Selecionar Onde Consultar. PDF, é necessário ter 
4, A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não o Acrobat Reader@. 
exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que Clique aqui para fazer 
transitadas e m  julgado e não possui natureza de certidão. o download do 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar programa. 
logado no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 

Forma da pesquisa: - I CPF/CNPJ da Parte v I 
Número do CPF/CNPJ: 103914263000102 - 

i - Onde consultar: I ~ r i b u n a l  Regional Federal da 4a Região sb 

!,$~.?~ib-* j ?  

, i'< grcir,it' s b b  * , +  4 Mostrar processos baixados ou  arquivados 
, ] V 2 P > L G  $ J & b  4 % -$< 

Última atualização de fase após: 101/01/197C( - 
Intranet 

I Pesquisar I 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 1 
11 
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I 
:: Portal da Justiça Federal da 4a Regi ... I 

. ' I  
2 '  , I I 

. : , . , c . ; ,  > ; . .  . 

( ~ p ~ d d  T R N  

Usuário: não logado I Login Processo Eletrônico (20 ~ r a u )  I @ 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não 
exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que 
transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar 
logado no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 1 0  

grau (E-proc). 

b r m a  da pesquisa: I CPFICNPJ da Parte v 

r > * $  e > ,  - % a r &  1- * < h  

1 ,  L-iiilhalo - Número do CPFICNPJ: 103914263000102 

' \ ~ ' f @ - i  Onde consultar: I SJ Paraná ài 
r :  
* %  4, t 3 t 1 ,  < t , # s " i -  $ 5  

as dicas para 
consultar processos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter 
o Acrobat ReaderB. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

) J Hostrar processos baixados ou arquivados 
f \ l ( i i l2%)< &.*L> ! ."r, *, 

Última atualização de fase após: (01/01/197d - 
Intranet 

I 1 Pesquisar I 

Rua 0távio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 







DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA ~UR(DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNI 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - 

- 
NOTA Ng O098 - 2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL NG 53000.003477/2000 
VENCEDORA: TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA NQ, 53740.00068412000 

Assunto: Concorrência NQ 0881200lSSRlMC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora, 
em frequência modulada, nas localidades de Capitão Leônidas Marques, Carambeí, 
Carlópolis, Cerro Azul, Cidade Gaúcha, Clevelândia e Contenda, todas no Estado do Paraná. 
Concorrência já homologada para as localidades de Capitão Leônidas Marques, Carambeí, 
Carlópolis, Cerro Azul, Clevelândia e Contenda. Pelo conhecimento e provimento da 
manifestação da entidade TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. em face do exposto na 
NOTA/AGU/CONJUR-MCIDLLING 0364-2.1712010, restando mantida sua habilitação no 
certame. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de CIDADE GAÚCHAIPR, com 
adjudicação do objeto à entidade TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência no O8812000 - SSRIMC em referência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, para as localidades de Capitão Leônidas Marques, Carambeí, 
Carlópolis, Cerro Azul, Cidade Gaúcha, Clevelândia e Contenda, todas no Estado do Paraná. 

2. No que concerne às localidades de Carambeí, Capitão Leônidas Marques, 
Clevelândia, Carlópolis, Cerro Azul e Contenda, já houve apreço por esta CONJUR, resultando 
na elaboração, respectivamente, do PARECER/MC/CONJUR/KMMlN~ 1322-2.1712006 (fls. 
2461250 - processo piloto, servindo esta manifestação para as três primeiras localidades 
citadas), do PARECER/MC/CONJUR/CSBlN~ 2301-2.2912007 (fls. 260/265), do 
PARECERIAGUICONJUR-MCIACOING 1926-2.1712009 (fls. 2851288) e do 
PARECERlMClCONJUR/KMM/N~ 2130-2.1712005 (fls. 235/237), em que se concluiu pela 
homologação do certame, com adjudicação do objeto às entidades vencedoras NOVA 
ESTAÇÃO RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE LTDA., SAN MARINO RADIODIFUSÃO LTDA., 
CLEVELAND FM LTDA., RÁDIO CARL~POLIS ' FM LTDA., TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. e 
FREQUÊNCIA .BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., respectivamente, conforme se verifica 
nos Despachos do Ministro de 06.11.2006 (fl. 252), de 02.05.2008 (fl. 266), de 29.10.2009 

A . . - . . - . . - . -......- -, . ........ (fl. 289) ';e"ã&13.03.2006 . - (fl. 239)f;= - -  - -  . . . . .  

3. No que se refere à localidade de Cidade Gaúcha, sagrou-se em primeiro lugar na 
classificação :das proponentes -ai.entidade TERRA F.M~COMUNICAÇ~ES LTDA,.iconforme se . 
verifica no.documento de fl. 190 (processo piloto); insta registrar que foram demandadas da 

-- ... 
. & 2 *L  *. -. .. - - --- CEL alggmas:djligências . - . - ..... - - . - - . no qu&pcone à entidade e:&loal~dade, a saber: +,~;i;~-;--.  .... . .... -. ....- - . - . . -. -- . . -- 7. . -. , . ... ? . . . . . . .  ......... . - 
....... ~)':NoTA~Mc~coN~R/KM"M'/N~~. .o622 - 2.1712006 '(fls. 2441245 - p&=6&6 p oto) 

solicitou que a CEL verificasse se Cidade Gaúcha se encontrav 
-.. - . 

. ' . i ' .  . . *  . . -  . . . . . . . .  .. - . .- - . . 
. . . .  . .- . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 1 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br I 
.. . . . .  . . - .. L .. o&-- . 
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t, ., . .'' Continuação da NOTA No 0098 - 2.17/2Oll/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU . . . , . . .  

fronteira; 

(ii) PARECER/MC/CONJUR/KMM/NQ 1322-2.1712006 (fl. 250) ratificou a necessidade da 
diligência acima, especificamente no item 'a' da conclusão da referida manifestação 
jurídica; 

(iii) PARECERIMCICONJURICSBINQ 2301-2.2912007 (fls. 2601265), após a constatação 
de que o município de Cidade Gaúcha se encontra parcialmente em faixa de 
fronteira, conforme atesta o documento de fl. 110 do processo da entidade (Nem. N" 
04412007-CGLOGIDEOCISCE-MC), opinou-se no sentido de que a proponente 
vencedora fosse intimada a apresentar, no prazo de noventa dias, a documentação 
referente ao Assentimento Prévio emitido pelo órgão competente, nos termos do 
item 5.2.2 do edita1 (fl. 5 1  do processo piloto); 

(iv) NOTAlMC/CONJUR/VLO/NQ 0494 - 2.1712009 (fls. 2721273) reforçou mais uma vez 
a diligência supra, haja vista que a entidade não havia ainda se manifestado, sob 
pena de ver o ato de habilitação anulado; e 

(V) NOTAIAGUICONJUR-MClDLLlNQO364 -2.1712010 (fls. 2971298) diante da inércia da 
entidade, opinou-se pela anulação do ato da CEL que habilitou a entidade TERRA FM 
COMUNICAÇÃO LTDA., dando-se oportunidade de exercício do contraditório e da 
ampla defesa. 

4. Em consonância com a Nota O36412010 acima, foi publicado aviso pela CEL (DOU de 
14.04.2010 - fl? 299) a fim de convocar participantes da Concorrência em questão a se 
manifestar quanto ao teor da referida Nota, no prazo de 10 (dez)dias. 

5. Em resposta, manifestou-se a proponente TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA., por 
intermédio do documento de fls. 1671203 do processo da entidade, protocolado sob o nQ 
53000.01997612010-01, em 22.04.2010 - ou seja, dentro do prazo de dez dias a que se 
referia o aviso supracitado e, portanto, tempestivamente. 

6. Alega a entidade, em síntese, que já havia encaminhado a documentação relativa ao 
assentimento prévio e que a mesma teria sido extraviada, embora só tenha demonstrado 
cópia do AR (supostamente de 18.08.2008 - fl. 203) e, não, de protocolo propriamente. 

7. No entanto, por se estar diante de toda a documentação imprescindível à referida 
comprovação (inclusive, com cópia do DOU em que se encontra publicação do ato de 
assentimento prévio concedido em 25 de julho de 2000) e, ainda, por ter a entidade 
apresentado, quando da fase de habilitação, cópia do requerimento a solicitar o ato in casu 
(fl. 6 do processo da entidade), conclui-se estar sanada a ausência.em questão, razão pela 
qual se opina pelo provimento da manifestação da entidade, .restando, pois, habilitada no 
procedimento licitatório in quaestio, 

8. Uma vez superada a questão supramencionada, volta o certame à fase de 
homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 

. . -  . . - ,  . competente co_n.qs atos até então . . . . . . . . .  praticados , pela C ~ j s ç ã o  - . -. - . - .- - . . , de Licitação. 'Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

.. , ..-- . >.-, . .-.=.c.. 
9. No q u é ' ~ j j Q ~  .à C o n ~ e n i ê c i a ! d r i ~ ~ e n ç ã o  da licjt.~ã;~-'p9f-ser ãspecto..afeto' ;ge.. ..... ... ..; . . .  

. . juízo da autoridade,. ressalva-se que, .......... caso se entenda pela .. -. .... .inconveniência, deverá a 
. . . .  
.L-- -. 

............S.., . , licitação ser r.e-vog&a, ...... desde que'prefictijd.~~ os requisitos esZjbel&idos ,- .. pelo a f im 49.da Lei 
. . ,. . 

' no 8.666, de 2 l  dejunho de 1993, in.,verbij: . . .  -. . 
-..r----.. 

SER'JII;~? r='a~!.ií.:.O FEDERAL 
Mir!ijií>ric) i:,;i::!.tí:icaç6f?s 

CQN":~';?"'"'"" (1 ORIGINAL, 
I h*! \?>-[..?L~~P . 

b b JUk 2011 

Art. 49. A autori.dade competente para a aprovação 
somente poderá revogar a licitação por .razões de 
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dontinuaçSo da NOTA No 0098 - 2.17RO11ISJlJCGAAICONJUR-MC/AGU 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
9 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único do art. 
59 desta Lei. 

5 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

9 3° No caso de desfazimehto do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

9 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

10. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisáo. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. . 

11. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

12. No que se refere à proponente vencedora para a localidade de Cidade Gaúcha, I'. e., 
TERRA FM COMUNICAÇÕEÇ LTDA., constatou-se que a mesma apresentou toda a 
documentação necessária, consoante se verifica às fls. 01/25 do processo da entidade, 
razão pela qual foi devidamente considerada habilitada pela CEL (fl. 35). Quanto ao 
resultado de julgamento de melhores propostas técnica e de preço, também se visualizam 
as publicações às fls. 59 e 81 do processo da entidade. 

13. Em prosseguimento, depara-se com documentos (fls. 2051210) a atestar o 
cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta ÇCE/CONJUR no 112006, além da Certidão de f l .  
204, todas do processo da entidade, em que se declara a inexistência de recursos 

..pendde_erites de análise. ::. . -. _ _  .- __ -. - .. . -. - -  - - . . . . . .. .. .. . 

1 Face ao exposto, pode-se concluir o seguinte: 

. ._--I-+,..- -li) .pelo- conhecir~ent-o e .  .provimento , d:ds~.manif.estação &.:e$Jd@e, T E R C  FM--,i7s- ..- - -- *. . . .. 
COMUNICAÇÕES LTDA., restando mantida sua habilitação no certame; e 

. . -. . . - . - .- - . . - - . 
. . , ,-- (ii) pela homo!ogação :do certame para-ailogiidade de ~idad-e:~a-&;~a, no ~stado'dq,Z~,,::_ . . :- - , . - - - - - . . .-: ...- -- - . .. 

: . "  Paraná,  com aGjudicação do objeto (outorga de permissãopa$ a e x p l o r a ç ã ~ ~ \ -  
-.L. . - -. .-- .. - c . .. 

,I..JUSTEN FILHO, Marçal. ,Cpmfltáfios à Lei de Licitações e Cqn-&tos Administr@tivos. 8.126.. São Pau . . 
2001.7p.481 . . 



Continuação da NOTA No 0098 - 2.17/20111Sj4CGAAICONJUR-MCIAGU 

serviço de radiodifusão sonora, e m  frequência modulada) à licitante TERRA FM 
COMUNICAÇ~ES LTDA. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 de fevereiro de 2011. 

~d&b,ada da União 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
E m ~ Z / c r & /  2011 

h c ~ w - ,  /, .S 
Camila Lorena Lordelo Santana Medrado 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de  Assuntos Administrativos 

Aprovo a NOTA N U 0 9 8  - 2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU Encaminhem-se os autos à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Ao Senhor ~ ~ ~ Q ~ ~ ~ ~ E X P ~ ~ ; G G L I ~ ~ ; . ~ ~ ~ I  
33r;:i3Mifi :53 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MEMORANDO N . ' b / 2 0  1 11CEL-MC 
Brasíiia (DF), 23 de março de 201 1. 

Ref: Concorrência no 08812000-SSRNC (Manifestação e Homologação) 

t I 

i 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhora os autos da concorrência em epígrafe, 

haja vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favorave1 à 
k 

homologação do certame. 



MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 

GABINETE DO MINISTRO \ >  - 
$ .I i. . , t-4 . 
1 

:! 
DESPACHO DO MINISTRO a()\--_. f l  

-.i , , ,-*e< 

Considerando o disposto na NOTA/NO 0098-2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, cujos fundamentos 
adoto como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNARDO uq SILV 
Ministro das Comunicações \ 

ANEXO ÚNICO 

Conc. no SSWMC UIJ Localidade SERVIÇO PROPONENTE W PROCESSO 
VENCEDORA 

088/2000 PR Cidade Gaúcha FM Terra FM 53 740.000684/2000 
Comunicações Ltda. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Considerando o disposto na NOTA N." 0098-2.171201 11s JLICGANCONJUR- 
MCIAGU, cujos fundamentos adoto como razões desta decisão, conheço e dou 
provimento à manifestação de TERRA FM COMUNICAÇ~ES LTDA. acostada às fls. 
1671203 do processo de n." 53740.000684/2000 (Concorrência 08812009-SSRMC), nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Qk L 
PAULO BERNARDO 

Ministro das Comuni 
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PORTARIA N' 83, DE 311 DE MARÇO DE 21111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 1x0 uso do suor ctribuições. e m  con- 
famidode cotn o urtigo 32 do Reguliinento dos Serviços de Rudiodifurüo. npmvodo pelo Decreto no 
52.795. de 31 de outubro de 1963. cotn u redução que ihe foi dada pelo Dccreb d 1.720. de 28 de 
novembm de 1995. e telido cin v i s t ~  a que consta do Processo 11: 53830.00033711002, Concorrência no 
131D001-SSWMC, resolve: 

Outorgar pennissüo h S.P. Comunicações & Publicidade Lldn. para explorar serviço de n- 
diadifusão sonon ctn frcqu2nciu moduiuda. pelo prazo de dez onos. no município de Monte Azul 
Paulista. Ert~do de Süo Paulo. A perinissüo ora oulorgada somente produziri efeitos legais np6s 
deiibernçüo do Coiisresso Nuiioi~ai, nos lemos rlo urtigo 223, 5 T. da ConstiNiçüo. 

- - 

Considerzndo o disposto nu NOTAM' 47-2.17DOlllCLUCGAAICONJUR-MCIAGU. iitvii- 
carido seus fundamentos coino rdzüo desta decisüo e HOMOLOGO u prese~ite iicifcg2ii e uiljudicn seu 
objeto h vcnccdom. de ocordo com o Anexo Úiiico. nos tennns d4 l e ~ i s l a p k  visctitc e iius niirinis 
estabelecidas no respectivo Edit~i .  

C u n c  no C E L ~ ~ I C  UF I Lealidade (SERVIÇO PROPONENTE P ~ O C E S S O  
VENCEDORA 

034i2010 RN Allo do Rodri- FM Eippreaa de Rugio- 53000.03109X12010 
gues dituaü? Conquiste 

PAULO BERNAIWO S I L M  

PORTARIA N' 84, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O kUNISTR0 DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições, cm con- 
fonnidudc coni o nctiga 32  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. apmvndo pelo Decreto n' 
52.795. de 31 de ourubm de 1963, com a redaçüo que lhe foi dada pelo Decreto no 1.720. de 28 de 
iioveinbm de 1995. e tendo em vintu o que coiistu do Processo nP 537110.00077612000, Concorrência no 
090i2000-SSWMC. resolve: 

Outorrar pennissüo h J.H.M. Rndiorlifurüo Ltdn. para cxploror servko de mdiodifusão sotioru 
em freqU8ncia >nodulncl<l~. pelo p m o  dc dez unos. no inunicipio de Mundiritub~. Estado do Paratis. A 
pennissüo am outoouda somente pmduzirú efeitos legais após deliberoçüo do Conpresso Nacional. nos 
tennos do artigo 223. 5 3'. da Coitstituição. 

I'ATJLO UEIWARDO SILVA 

DESPACI1OS DO hIlNISTR0 
Em 30 de innrqo de 2011 

Cansideraiido o disposto no PARECER NP 0143 - 2.17DOllISJUCGAAICONJUR-MCIAGU, 
cujos fundu~iientos ucolho co~iio razões desta dccis5o. promovo u ANULAÇÃO do ato de hubilitnçüo dn 
licitante "pontada iio kiexo  Úliico. dcclardnrlo frustrado o certame. iioi B m o s  da legislnção vigente e 
das iionnas estabeiecidrs iio respcitivo Edifai. 

Restitua-se o ciiiiul licitado rio plano húsico respectivo. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o dirposlo nn NOTAM' 01-2.1711011/CLUCGAAfCONJUR-MCIAGU. itivu- 
cundo seus fundsinentos como razão desta decis2a e HOMOLOGO a presciilc liçitag2o e ailjudicii seu 
objeto h vencedom, de acordo com o Aiiexo Único. nos tennos du iegisluyãn vigeiiic e ilus ~noriiiiis 
estnbeiecidns no respectivo Edifdl. 

Cune. no CEUMC ( UF ( Localidade ISERVIÇO ( PROPONENTE ( N' PROCESSO 
VENCEDORA 

03611010 ES Coticei üo do FM Ridio e TV Nurte 5301111.03i674/20ifl 1 as fe io  I Ltdd 

Coiisiderondo o disposto 1111 NOTAM' 29-2.17/2011/CLUCGAA~CONJUR-MC/AGU. iavii- 
cando seus fundnmeittos como r u j o  desta dccisüo c HOMOLOGO a prcseiite liiiln$ão e ailju<licii seu 
objeto à vciicedom. do ocordo com o Anexo Único. nos Icnnns da legisl~y2ii vi~elite e ilu iiiirinus 
estahclecidus no respectivo Editll. 

ANEXO ÚNICO 

C u n c  no CELMC IUFI L ~ ~ a l i ~ d e  I SERVIÇO IPROPONENTE VENCE./ N' PROCE-SSO 
DORA 

03711010 ES Muriiüiidiu FM Rede Brusii ?e Riiliuiiifu- 530110.113211iXi2fliII 
süo L~ini?arla 

C<lii<irlcniiilo o diaporto tio Pr\REC'.CEW3 0171-2. I7Rcli I/SJLCGANCONJI'l<-\ICl,\GL', ' i .  

ior seus fun<l>mrcitor ;,doto criino r ~ / ù e s  <Ir,ir iir;irZi,. HO1iOLOGO J rireseiite i~it.cj.> c -.I u.1 .o <<.i 

Cciiisi ler~ii~lo u disposta ,nu PARECFWiiD 0173-2 i7I20iI ISJiICGMICOSIUR-WAGU. iti- 
\\ic.oilu rc.r fuo.l~inci,ror c<rin,i r.i>ji, <ie<r. dccjs5.j c H01101.0(iO prewcitc licii.t$jo c uiljiidico seu 
<>h;ct<i A v:ncedar~. de uconl.3 ciim o Aiiexu Uiiicci. "<ir tennos 'I. i:gisl.~ir, tigeiitc e d~c num= 
ertibeleçidar tio respectivo Edit~i. 

ANEXO ÚNICO 

Ciine. nY C E L ~ X C  I UF I Lllcalidade I SERVIÇO I PROPONENTE VEN- I N' PROCESSO 
CEDORA 

02211009 1 MG I Diumaitrina I FM I A I Ô  FM - Sociedade Lt-I 53000.00405011010 

Considerando o disposto iiu NOTAM' 8C2.17D011/CLUCGAA/CONJUR-MCIAGU, iiivo- 
çiiitdo seus fu<idumeiitos como nzüo dcsto decisüo c HOMOLOGO a presente licitsçüo c adjudico seu 
objcto i vcnccdoru. de acordo coin a Aiiexo Único. nos lennos do iegisinçüo vipciitc e dar; nonnas 
estubeleciddr no rerpcctivo Editdi. 

Cone. no C E L ~ I C  I UF ( L"c"idade (SERVIÇO I PROPONENTE I N' PROCESSO 
VENCEDORA 

03112010 RI Novd Friburzo FM Rede Bnsii de,Rn- 53000.03017411010 
diodifusáo Ltiniindn 

Conrideraiido o ilisposlo nu NOTAiNQ 30-Z.L7/2011ICLUCGAAICONIUR-MCIAGU, iiivo- 
valido seus fuiirlamelilos como mrüo desta decisüo e HOMOLOGO ii rirrselile iicitacüo c ndiudico seu 
objeto h vciiccdora. de iicodo com o Anexo Único, ~ioa lennos do kgisiação vigéiite e &s tiomar 
estabeieci<lus no respectiva Edital. 

ANEXO ÚNICO 

C<iiie. i10 CELMC I UF ILitalidsdr / SERVIÇO I PROPONENTE VEN. ( N' PROCESSO 
CEDORA 

03211010 CE Itnreme FM Sistcma,Mo~tcim de 53000.03065411010 
Comunicacna Lrdu. 

Co:iri~erril.lo ri ~lispostu !i: N O T W "  85-2 i7/20iIiCLUC<iANCONJUR~hlCIAGU. iiivo- 
cdiido seu\ fuii<l~ineiiti>s c<>iii> r u i . ,  rlcrr.i iIrcir:o c HOh1OLOGO 4 prcscntc iiriti$Zo e u<i~u<lico seu 
.ih.'eio t vciircI.ir~. dc .,toda c o n  o Aiicro Il.iici>. i i>i tctiiios OJ icgisl~$Zo vipciite c <i>r Inannls 
crtabclccidas no rcspccrivo Editul. 

Ciinc. na C E L ~ ~ I C  I UF I I SERVIÇO (PROPONENTE  VENCE.^ PROCESSO 
DOR A 

033DniO CE Juuzeiru dii FM Empresa de Rudiodifusõo 53000.030912ROi 
None Ursu Matar Ltdii. 

&te documento pode ser vtriticudn iin eiidereço eletr2inico hnp:/lwwwv.iii.p~.W~~uiOdadehb~I, 
pelo código 0001201 1033100074 

óbjclo à veocedon. de acordo com o Anexo Úiiico. i>ns tennris da le~isla(.ã<i vig&ite c iiis ini<riiws 
ertubelccidns no respectivo Editil. 

C o n i  n" CELiMC 1 UF I Lualidade 1 SERVIÇO I PROPONENTE 1 N' PROCESSO 
VENCEDORA 

038D010 1 ES I Muniz Freire I FM I KRTV - Coinuiticu- 15301111.(132494/20ifl 

Coiisiderando o disposto iiu NOTAiN' 86-2.1711011lCLUCGAAICONJUR-MCIAGU. invi>- 
colido seus fuiidumentos como razüo destn rlecin2o e HOMOLOGO a presente licituyüii e a<ljudicii seu 
objeto i veiicedon. de acordo com o hcxo-Único,  nos tonnus rlu iegislqõo vigente e das noirnu 
estubeieoidns no respectivo Erlitdl. 

Cone. no CELiMC I UF I I SERVIÇO I PROPONENTE VEN. / N' P ~ O C E S S O  
CEDORA 

059/2009 SP Sorit~na da FM Sistema Mnx-Diiirdl de 53000.0i5hl211010 
Ponte Pensa CuinuntcacocsXtd~. 

Cotisidemndo o disposto nu NOTAM" 0098-2.17DOlIISJUCGAAICONJUR-MCIAGU, cuji>s 
fundamentos adoto como r~z5es desh dccisüu. HOMOLOGO a presente licir~çü<i e zrijudicn seu ohjero 
h vencedora. de acordo coin o Anexa Único. tios tennos do lepisluçüo vigciite e ilus ~nonnas estiihelcci<l~s 
no respectivo Editnl. 

comi no SSR/MC UF Liicalidade SERVIÇO PROPONENTE N" PROCESSO 
VENCEDORA 

Co~isidemndo o disposto nu NOTAiN0 77-2.i7110ii/CLUCGAA/CONJUR-MC/AGU dji is  
fundumetitor invoco como rizões dcstu dccisão. HOMOLOGO u presente liçilu$5o e ailjjuiliçn s e i  c$jets,jetii 
h veticcdor~. de acordo coin o Anexo Único. ~ios rennos <lu Icgisl~çüii vigente e ilus niiniiiis esfehel~~iilas 
no rerpcctivo Eclitai. 

Caiisidemndo o disposto no PARECER NP OI8CZii7110ii/SJUCGANCONJUR-MCIAGU, 
udotundo seus fundumcnlor coino mzücs desta <lecirüo. pirs ju ig r  oa reçurjiis interpii5tii tia I j e  iie 
h~biliraç5o du Concorrència 00312009-CELIMC. coiifomc iiidicadii inos Aiicaor I e II. iniis lrniios iIi  

Iceislucüo vieciite c das iionntr eaf~bcleçi<lur nu resnecrivo Edifii. 
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ANEXO I - RECURSOS CONTRA A PROPRIA INABILITAÇÃO AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

Prncrssii I Recorrente I Dedsão ATO N' 931, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011 
53000.056851/2009 ICntuia FM Ltda. IRecumo conhecido e nüo omvido 

N o L 6 G ~ & ; ~ ~ , 3 ~ ~ ~ 2 & 4 5 $ ~ ~ o ~ ~ ~ ; ; I ; ~ ~  HATEN DO BRASIL - SOLUÇÒES TEC- 
u siinçüo de cariuciiiiidc da autoriz~~üo pan 

ex loriir o Serviço Ltmttado ~spccioliz~do consuhstniic~adu no Ato d 15 254. de 22 de fevercini de 
ANEXO I1 - RECURSOS CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 2091. A cxtinçüa nüo deroneril n entidade $e suas obrigações ioin terceims. inclusive us finnudus ciijii 

n Anutel. 

RONALDO hKlTiZ SAR1)ENEERG 
t'$rsiilei:tc < I < >  Conceli:i, 

ATO N"1.39, DE 24 DE MARÇO DE ZOL1 

Processo 11" 53500.000180ROOI - Declara extinto, pa,r renúncia 2 pirtir de i* rie dezemhni de 
2010 o Direito de Explarn üa no Brasil do Snttlite Estr~ngeim IS-IR bçupund<i u posirj<i ohitul 45" 
W, cAnfcrido por incio do Ato n' 17.181. <I= 22 de junho dc 2001. altc;udii peiiis Atos II'. 62.667. ,le I I 
de dezembro de 2006, ii0 2.830. de 14 dc ~nciio de 2008 c iin 163. de i 4  de juiieini ile 2008. ii 
PANAMSAT LICENSEE CORPORATLON c u o  re rcseituiite Iegil no Bruil é u PANAMSAT DO 
BRASIL LTDA. iiirccltu no CNPJ sob o nD 82.9d7.06810001-41. A r~núnçia iiüii desiilieri a PANAMSAT 
LICENSEE CORPORATION ou sua reprerentaiiie legui rlas ohriga~ões coin ~ercemis. i~içlusive us 
finnnrlur cain G Anatel. 

RONALDO Pmaideiit: MO'M di> S~UIDENBEIIG (:ooiclbi, 

ATO N' 1.878, DE 30 DE MARCO DE 2011 
Caiirideriiido o disposto ino PARECER N.O 0169-2.17nOiI/SJUCGMCONJUR-MCIAGU. O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECO- 

odoro seus fundumentos como razões dcstd dccisüa. pam julgar os recursos interpostos nn fase de MUNICAÇOES iio uso rlas atribuiçke' ue lhe foram coiifcridas pclii art. X2. 13 , .  e pel<i urt. 91, 3 p 
hnbilitiçüu dn Coiicorrêiiiiii OIO~010-CELMC. conforine indicado no Atiexo I, nos termos da Ic- do Regimento literno da Anutel, apmvd!o pela Rcrolu üo inm 270 de I9  rle 'u hii rle 2001: 
gisluçüo vigente e das nonnils estubeiecidur no respectivo Editol. A- "nln. 

CONSIDERANDO o teor do Parecer no I~~R~IOIBSAIPGF~PFE-AE)ATEL. rle 4 de fevcnini 

Considerilndo o disposto 110 PARECER N." 0167-2.17ROliiSJUCGAA/CONIUR-MCIAGU, 
udoto seus hindnrncnlos como nizões dertu decisüo. para julgar os recursos iiibrpostos nn Fase de 
hubilitiiçüo du Conmrrèiiciii 017R009-CELMC, coiifone indicndo no Anexo I. nos termos da ie- 
gislnção vigente e doi nomos estabelecidar no respectivo Editni. 

, > 
r .  

"b r.".", 

i 1 CONSIDERANDO o teor du Nott CGCOBmIGEVAT t in 02312010, exumila el, Pnicuru<loria 
\ > 

ANEXO I - RECURSOS CONTRA A P R ~ P R I A  INABILITAÇÁO Geml Federal a rovudu com ressnlvns pelo DESPACHO DIGEVATICGOB in' 35/50;11 e pela Cti- 
odeii~dora-Glrufde ~o6runça c Recupcraçüo rlc CrCilitoslPOP 

Priicrsso I Rcci,rrenle I Decisã,, CONSIDERANDO as ruzüer coiislantei do Iiiforine nk 193,20111GPR. rle I4 de t'evereini de 

ANEXO I - RECURSOS CONTRA A P R ~ P R I A  INABILITAÇÃO 

53000.022231R010 IIET Radiadifusüo Ltda. IRecursa conhecido e nüo rimvido 

Priicesse I Recorrente I Ds i sãe  
53000.003088ROlO I&ys Pmpagdtidn e Publicidade IRecurso conhecido e nüa orovido 

2011; 

Coiisiderdiido o disposto na PARECER N.O 0201-2.21,2011/SJUCGMCONJUR-MCIAGU. 
udato scur iundcmcntos como r ~ z ã c s  desta decisüo. pam julgar os recursos interpostos na fase do 
hiibilituç3o +L CoiicorrZncia 033/2009-CEUMC, confonnc indicado nos Anexos I e 11. nos tennos da 
iegirlaçEo vigente e dns nonnds estuheiecldus no respectivo Edital. 

"".. CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica 11" X9ROl IIBSAIPOFPFE-Aciatel. iie 29 de iiiitiii ile 
'"I,; 

CONSIDERANDO u neccssidude de se imprimir maior celeriilatle in<i ir2iiiite i l i i  pniccssrls 
administrativos. em atendiinento uo princípio coiistituilon~l [lu eficièiiiia: 

CONSIDERANDO o constaiite dos autos do pmcesso I?" 53500.003392~011, ?solve: 
Art.lo Suspender u exigibilidde das snnxees rle inulrc e de advertèncis apliailus em Pni- 

cedimcnto dc Apuruçüo de Descurnprimento de Obngaçüo - PADO ein ruüii <Ia ititerpcisiçüi> ile recuoii 
administrativo ou de pedido de reco~lsideraçüa. cuyd coinpetênci; para 11preci8çüo sejn ilii Coiiselhii 
Diretor da Anntei. 

ANEXO I - RECURSOS CONTRA A P R ~ P R I A  INABILITAÇÃO 

Pnnccsso I Recorrente I Decisão 

Purúgrofo úiiico. A determinnçüo contida no cuput rleste urtigii aplicu-se uus rççuniis ad- 
iniiiistrativos e pedidos de recoiisiderqüo iiiterpostos u pirttr da ubiicaçã<~ deste Ato e aos que p<issuem 
pedido de cfcito suspensivo cndcntc de julgimerito pelo presiletite do Cutielliii Diret~ir. 

Art. 2 Este Ato e n k  ein vigor no <latz de sua publicaçúo. 

53000.006268/2010 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 15 de março de 2011 

Rcf. Processo 11' 53500.004330/2003. 
N' i.064 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES inii 
uso de suas atribui ões le ais. re ulamentures e re iineiitais. exoini~idiido o Pedirlo dc ~ec<insidcA .üii 
apresentado cin &OBA~,V!L!!AGE TELECO~LTDA -,GVT, CNPJiMF no 0?.420~26/0~0i.$4 
Autoriza?o b Serviço Telet8nico Fino Camutn<lo iids moddlidudes Local. Luii~il distãiicid Naiaciniil ; 
Longn Distancio Inlcrnncipnul nn Regiüo I1 do Plano Geral de Ouror ar, çrtntrn u dcilsüo exarxdu peiti 
Conselho Diretor por ineio do Der acho no 3 306,2009-CD de 18 6 irdia de 2009. <ieiiiliu ein sua 
reuniüo no 596. reuiizndn no dia 18 de fcvcr&o de 2011. belas mzoes c justifiçativ~s coiistaiites i iu  
AnSlise n" 83ROll-GCER de 04 de f m r e i m  de 2011 nüo conhecer rlo Pe<iirlo de Reciiiiai<lem@ri aiite Pe;;~~&iio~~kiOni& suu udmissibilidndc. quil seju. u legitimid.de. ~iiunteiiili>-se, ponacii,i. tis Ompu Pnníbn de Cainunicu- 

CIO Lt'i~. 

Em 30 de março <Ic 2011 

Recurso nüo mnhccido. 

I viuoin LIUU. I nso rimvsrlo 
53000.006268t2010 RE Comunic~çüo Ltda. IGmpo Parníbn de Cainu-IRccumo não coiihe- 

inicncüo Ltdn. cida. 

I ANEXO I1 - RECURSOS CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS Pmccsso ii" 53500.016438/2010 
~ " ~ 5 x 6  - O CON-LHO DIRETOR DA AGBNC!A NACIONF DE TELECOMUNICAÇI~E~. ,,,, 

Priicessii 

PAULO BERNARDO SILVA SIMONE IIENRIQUETA COSSFLIN S(:HOi.ZI: 

Este ilocunieiito pode ser verificiido no endereço eletrt5iiica http:llwww.in.pv.Wi1l1bniiCdulehbd, Docuineiito assiiiudo digitulmente cuiifomie MP n? 2.200-2 de 24111X12~1111. que iz>stitui a 
pelo código OW12OI i033IMl075 Infr~estnitum de Chaves Púhlicus Bmsileim - ICP-Bmsil. 

ATO N' 1.867, DE 30 DE MARÇO DE 2011 
Considenndo o disposto na NOTNAGUICONJUR-MCPBSN." 09/2011, cujos fuiidamcntos 

"dato coma rdzões desta decisüo. julgo pcdlrlo de nconsidernçüo interposto na fnne de homologuçãa do A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMLINI- 
Coiiconènciu 04l/2001-SSRIMC. pmrocoiirodo sob o in." 53000.011310/2010, conforme indicado na ~P,~~,",~;l~,4~Ed";~;;~&;;g,~~~~~;~;;,"f~~;:~&~~;;;$;:;,~p~;~~;;~I;~; n" 
Anexo Único. nos tennos da legisluçüo vigente e das iionnas estabelecidas no respectivo Editnl. 270. de i 9  de julho de 2001. ulterado pela Rcsoluçüo 11.' 489. de 05 de dczeriihni de 21107: 

CONSIDERANDO o disposto no urt. 211 da Lei li.' 9.472, de I6 ile julhii ile I997 - Lei Geml 
ANEXO ÚNICO de Teiecoinuiiicoções, 

CONSIDERANDO o resuitddo da Coiisnitu Pública n.O 03, de 20 de janeiro de 201 1 .  puhliaiiu 

Rwilrrente 
uso dc suor nlnbuiçoes le ais ngulumentures e regimentuis examin~ndo <i peilidii de pnirnigçdii ile 

no Diúrio Oficial du Uniüo de 21 de jilncim de 2OII.RESOLVE: 
Art. I' Pmccder, no Piano Búsico de Distribuiç,Po de Canais de Rdili<iilitiisüu Suiiord e m  

Priicrssn I Rsnr ren le  I Ale Ouestii,nudii I Decisão 

53000.00627112010 

53000.006262,2010 

53000.006266RO10 

Recorrida 

Ltdo. hobilitnc5o da recorrente iiao iiravido Frequêiiciu Modulado - PBFM. us nlleruçúer inrlicarlus iio Anexo deste AI<>. 
Art. 2' Fixar o prazo de 90 (iioveiilu) dias, coiiturlo da daiu rle puhlicdçüii <I<> prcseiitc Alo. p ~ r u  

que ns entidades cujus caructcristicds iéciiicus cstúo sendo uitcriidus upreseiitein ai> Miriisiériii <ias 
~ ~ , , ~ ~ d ~ ~ ~ , ~ d ~  o disposto NOTA N? ~ 0 9 8 ~ ~ , ~ 7 ~ ~ i 1 ~ S J U C O A ~ C o N J U R ~ M C l A G U  Comunicações, o docuincntuçüo necessúri~ coiifonne ieeirlagüo vigenic, iiicluinii<i t i  fiim>ulbrio p.. 

iunda,,,e,itos como razóes desta <lecirGo, c dou pmvimento I ,,,a,iifestuçüo TERRA dmnizndo contcn<lo suas novos curacterísticar técnicas r l~opcruiüo ver4 einissüii iin respectivo atii ile 

FM COMUNICAÇOES LTDA. acostoda Is  fls. 167/203 da pmcesra de n.' 537.K1.00068412000 (Can- 
nUtorizaçno' 

h. 3' O prazo pdru uitcruçüo de freqUència e p d r i  irluptu~üoh clusse. ser i  rleti~iiilii pelii 
conênciu 088n000-SSWMC). nos icnnos da iegislnçüo vigente c dns nonnas estubeiecidns no respectivo Miiiistério dor Camunicoç"eS na uio de nutarizuçüO dus novds cilructerísticils dnr emissords. 
Editcl. Art. 4' Este Ato eiitru cm vigor ou data de suu puhlicqüii. 

53670.001174,2001 

Decisão 
SPC - Siateina Peniainbucdno 

de Coinunicu ões Ltdu. 
RE ~omui i i c~çüo  Ltda. 

RE Coinunicrçüo Ltdn. 

Boiiito Coinuliicuçüo 

pnzo decidiu por meio f o  & ~ i r c u  Ddiberotivo n" 1 828 'de 30 <Ic marpi i le 201 1: (i) pnirnicar 

Decisüo que anulou o ato de 

RE Comuiiic~çüo Ltdu. 

Jotn Nunes Comunicoçüo 
Ltdc. 

Sirteln?,.de C?inynicação 

Recu-o conhecido e 

Rccumo con+cldo e 
iiüo mvida 

Recupo ;o.ecido e 
liao rimvido 

R e c u ~ o  con&$ido c 

proz; da ~oi;sultc Públicu d 11,2011 pura recebimetito j e  munifcrr~çües piir inelo de fiiniiÜldii,i 
clctrüiiico até as 23hS9inin do dia 30 de uhril de 201 1. c (ii) prorrogar LI pmzii r r i  recehiinetit<i de 
monifestniões a serem eiicuminha<lus por carta ou fux atebs 18h cio diu 29 de ahril 201 i .  pelas mziies 
e funtlamentos contidos nu Aiidlise no 214/201 1-OC~R, de 30 rle murtii de 20111. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

- 
-3 uubiica-&. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA do 
COORDENAÇÃO-GEU DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS .4 *&I 3' 
COORDENACÃO DE OUTORGA E CONSIGNACÃO DE CANAIS 

Esplanada dos ~inistériós, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - 0esL - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 33 11-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA TECNICA No 9 J-j /ZO11/COCAN/CGLO/DEOC/§CE 

Referência Processo no : 53740.000684/2000 (original) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

08812000-SSRIMC - Serviço: FM 
Interessada : Terra PM Comunicações Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 088/2000-SSR/MC, para a localidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, conforme despacho de homologação de 30 de março de 201 1, publicado no 
DOU de 3 1 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, 4 de abril de 201 1. 

Conferido. 

CIO CAMPOS 
Agente Administrativo e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento 
Comunicação Eletrônica. 

de Outorga de ser viços,^ 

coordenadora-~bral de Regime Legal de Outorgas .-"'- 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 2 1 6  ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MmISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53740.000684/2000, Concorrência nQ 08812000-SSR/MC, resolve: 

Art. l-utorgar permissão à TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2 q s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, tj 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL* 
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PORTARIA N' 517, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DlRETpR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO ,NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN no uso das atribuições 
lcgais, c. considcraiido o disposto na ~csa luçáo  N' 282. de 26 dc 
juiilio dc 2008, do Consclho Nacional de Trânsito - CONTRAN, o na 
P o M  N1 131, de 23 dc dezembro dc 2008, do Departaincnto 
Nncioiial dc Trânsito - DENATRAN. bem como o quc consta do 
Procch?,o Administntivo N' 80000.022730/2011-61, resolvc: 

M. i" Crcdcnciar, por 01 (uni) ano, a partir da dnta de 
publicoçào desta Portaria, nos tcmos do 53O do nrt Z0 da Portaria Ne 
131. dc 23 do dczcmbro de 2008, do DENATRAN, a pessoa juridica 

VISTO M ~ V E L  - PER~CIAS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ 
12.759.683/0001-44, situada no Municipio de Araras - SP, na Av. 
Dona Rcnnta 3024 - Ccnho CEP 13.600-001, parn atum como Em- 
presa ~rcdciciada em ~ s t o i i a  de Vciculos - ECV no Muiiicipio de 
Aram no Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria cnira em vigor na data de sua pu- 
blica@~. 

ORLANDO MOREIM DA SILVA 

PORTAIUA Na 513, DE 3 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRÁNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais, c, c o ~ i d c n n d o  o disposto na Rcsolu@n N= 232, de 30 dc 
março dc 2007 do Conselho Nacional dc Trânsito - CONTRAN, c na 
Portaria N' 27:dc 24 dc maio do 2007, do DepartamcntoNacionai de 
Trânsito - DENATRAN, bcm como o que consta do Pmccsso Ad- 
minklntivo N= 80000.001618/2010-14, resolve: 

Art L" Conccdcr, ate 07 de junho dc 2014, apartir da data dc 
publicaçao desta Portaria, nos temos do 51' do art 4O da Rcsolu@o 
N= 232, dc 30 de março de 2007, do CONTRAN, liccnça de fun- 
cionametito 9 pessoa juridica CARDO$O & DE PAULA VISTORIA 
DE SEGURANÇA AUTOMOBILIS?'ICA LTDA. CNPJ - 
L1.333.0GO/OOOL-42, situada no Municipio de Sorocaba - SP, na Ro- 
dovia Rapso  Tavarcs Km 104 c Km 104 i 96 mehos, N- 10496, 
Bairro Rcgiao Ocstc, CEP 18.023-000, para atuar wmo InslitaiçSb 
TEcnicn Liccncisda - ITL. 

Art. 2" O Instituto Nacional dc Mctrologia. Normalizaçüo c 
Qualidndc Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN cvcn- 
tunis ocorrfncins suc vcnhain a altcrar a situac;io da Instituição T&- 

Piritiha Ponto Novo. Oueimadas. Ouixabcra. São Jos6 do Jacuipc, RETIFICAÇ~O . .~. .- -. . . , . . . 
Snúde, Scnhor do Bonfm, Sertolândia, ~ a ~ i n k u t a ,  Umbunnas, ~ t i n -  
ga, Wayener, Valente c Várzea Nova no Estado da Bnhin. Na Portaria N"80 dc 30 de junho dc 2010. publicada no 

Ait 2o vigor de sua pn- DOU de I* de julho dc 2310, Seção I, página 185. onde se lê: 

blica$ào. 
'siNada no Municipjo de Macapá - AP, lia Rua Jose Luiz Barata, 261 
'A' -,Jardim Marco Zcro, CEP 68,900400' Leia-se: 'situada no Mu- 
nicipio dc Santam - AP, aia Av. São Paulo. 863 - Ponte Nova. CEP 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 68.925-000'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
YOICTAItIAS DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições considerando o disposto no inciso I1 do nrt. 9O e 
nr t  19 do Rcgulamciito do Serviço do Rodiodifu?ão Comunitá"n, aprovado pclo Decreto d'2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei riD 9.612 do 
19 de fcvcmiro dc 1998, rcsqly outorgar autpriyção as entidades abauto relacionadas a cxccu+r, pelo pcrzo.de de= anos, sem dirziti dc 
cxclusividade, scwiço dc mdiodtfusão comunitánn, 0s-atos de outorga somentc produzino efeitos lcgais apos delibcraçào do Congresso 
Nacional, nos tcmos do 5 3' do art. 223 da Constituçuo. 

IN" I N'do Pmcemo I Nome dn Euidade 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA Na 209. DE 6 DE JUNIIO DE 2011 PORTARM N' 213, DE 6 DE .IUNllO DE 2011 

O M-ISTRO DE ESTADO, DAS COMUN!CAÇÕES, no 
uso de suas ahibuiçães, cni couformidadc com o artigo 32 do RF 
mlamcnto dos SeMcos dc Radiodifusüo. nnrovado nclo Decrcto no 
h .7G.  de 3 1 d e  ouiubro de 1963 com'a ~cùa@o &c lho foi dada 
pclo Decreto no 1.720 de 28 dc nivcmbro dc 1995, c tcndo em vista 
o que constn do ~ro iesso  n." 53000.032494/2010, Concorrência n" 
~2Rlinln.CFT LUr r ~ n l v e .  

pClh-&~~tõn"l.720~ d e  28 de novembro dc 1995, i tendo em \tista 
o ouo consta do Processo nP 53000.03065412010, Concorrência n' 
03il2010-CEUMC resolve: 

Outor~nr ~crmissão ao Sistcma Monteiro de Camunicaçâo 
".- 

0uror~;nr pcmi,iüo i KR'I'V - Coiiiuni;açÜcs Ltda pata cx- 
ploi;ir, pclo praro dç dez anos, sctri dimiio dc cxclusii~id3dc, serviçu 
<Ic rndioilifusùo sonum cm frcubZncia 1nodulad3. no inunicinio dr 

Ltda para expion?, pelo pnzo de doz anos, scm ducito de exclu- 
sividado, scmiço do ndiodifusão sonon em freqüência modulada, no 
niuniciltio dc Itarzmn, Estado do Ccad. A pcmissão om outorgada 
somentc produzirá efeitos Icgais após delibemção do Congmsso Na- 
cional, nos termos do artigo 223, 5 34 da Constituição. 

nica Licci~ciada. ' 
Ali. 3" Esta Portana cntn cm vigor na dnta de sua pn- 

blicação, rcvogaiido a Portaria y- 339 dc O2 dc junho dc 2010, do 
Dcputameato Nacional do Transito - DENATRAN. 

Muniz Frcirc Estado do Espirifo Santo. A pe&são ora ouforgada 
somente proiuzirá cfcitos legais após dclibera@o do Congresso Na- 
cional, nos tomos do artigo 223, $ 34 da ConstiNiçáo. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 'AULO BERNARDO SILVA PAULO CEIWARDO SILVA 

PORTARIA NL 519. DE 8 D E  JUNHO DE 2011 YORTAHIA Na 210, DE 6 DE JUNIIO DE 2011 PORTARIA N' 214, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMVCAÇÕES, no 
uso de suas nhibuiçães, em conformidade coin o artigo 31 do Rc- 
gulumcnto dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto no 
52.795, de 31 dc outubro de 1963 com n redação que lhe foi dada 
pclo Decreto na 1.720, do 28 de nivembrn de 1995 e tcndo em vista 
o sue consta do Processo nP 53000.03091212010~ Concorrência no 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, tio 
uso do suas atribuições, cm conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
ylamcnto dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrcto n' 
52.795, de 31 de outubro do 1963, com a rcdação que lhe foi dada 
pelo Dccrcto n" 1.720 de 28 de novembro de 1995 e tcndo cm vista 
o que consta do ~ro iesso  n." 53000.00405012010: Concorrência n" 
02212009-CELIMC resolve: 

Outorgar Permissão ti Ala FM - Sociedade Ltda para cx- 
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqtència modulada, no municipio de 
Dianiaotina, Estado de Minas Gcrais. A pcrmissào ora outorgada 
sumcntc produzirá efeitos legais a 6s delibençfio do Congrcsso Na- 
cional, nos tcmos do attigo 223, [ 3; da ConstiNição. 

I'AULO BERNARDO SILVA 

PORTAItIA N1 215, DE 6 DE JUNflO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN. no uso das airibuicões 
legais. c considerando o disposto na Rc~oluçüo N* 232, dc 30 de 
março de 2007 do Consclho Nacioiial de Tránsito - CONTRAN na 
Portaria ~ ~ 7 , ' d c  24 do maio de 2007. c na PortariaNz46, dc 16 & 
janeiro dc 2011, ambas do Departamento Nacional de Trânsito - 
DENATRAN. bcm como o que constado Procosso Administntivo N' 
R0000 006068/2íIt 1-01. rcíolv~: 

03b2010-CEI~\IC, rcsulvç. 
Outorgar pcrmibsiu i Empre~i d: Iladiodifusão Ursu hluior 

Ltda para cxplorar elo pmrii de dcr. moi,  scin dirçiio de cxclu- 
.;lviilailc .;r.rvicn d i  ~dtoditii\:io roiion cm fnco0Zncin modulada. nu 

- - - - - - - - - - - -. - - . - - 
M 1" Conccdcr a partir da data de publicação desta Portaria 

licciiça do funcionamcnto 4 filial da pessoa juridicn CATA - CEN- 
TRO DE AVALIAÇAO TECNICA AUTOMOTIVA LTWA, CNPJ: 
00.880.230/0002-73. situada no Muuicipio de São Paulo - SP, na 
Avenida Aricanduva, v' 4.720. Aricanduva. CEP 03.490-000 para 

- ' cxccu, 6crviços cspctalizados de InspepCo Ttcnica Veicular a que 
se rcfcre a Resolução CONTRAN N' 359, de 29 de sctcmbro de 
m i n  

i u ~ i i c i p i i i ~ j i ~ ~ ~ i r i m d ~ ~ ~ o r i c ,  ~Es~qdu do C&. A pcrmi.~lu'un 
ouiorjada soinciiic prodivid çfcitos lcgais qtús dclibcrgZo do Cun- 
grc.\\u Nuiiunul, nus ictmos du artigo 223, $ 3'. da Coi~sritui~iio. 

1'AUI.O BEIINARDO SILVA 

PORTARIA N' 211, DE 6 DE dUNHO DE 2011 
h. 2' O pnzo dc licenciamcnto vigora cnquanto a pessoa 

juridica estivcr licenciada como InstiNiçZa Tdcnica Licenciada - 
ITL. 

Art. 3O Esta Pofinria cnha em vigor na data de sua pn- 
blicaçSo. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

POR'IARM N' 520, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO, DAS COM[~~CAÇÕES.  no 
uso de suas ahibuiç8cs, confomidndc com o artigo 32 do Rc- 
ylamento dos Scrviços dc Radiodifusão aprovado pelo Dccrcto d 
52.795 do 31 dc outubro de 1963, com: redação que lhe foi dnda 
pelo ~ e c r e t o  n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processo nP 53000.03167412010, Concorrência no 
036i2010-CELiMC, resolve: 

Outorgar permissão d Rádio c TV Norte Ltda parn explorar, 
pclo pnzo do dez unos seni direito de exclusividade serviço dc 
radiodifusão sonon em kcqüência modulada, no municipio de Can- 
ccição do Castelo Estado do Espinto Santo. A pcmissão ora ou- 
torgada somente produzi* cfcitos lcgais ap6s delibcn~ão do Con- 
gresso Nncionnl, nos tormos do artigo 223, $ 39 da Constituição. 

O MFISTRO DE ESTADO, DAS COMW!CAÇÕBS, no 
uso de suas ambuiçóes, em confomidadc com o artzgo 32 do Rc- 
eulamento dos Scrvicos de Radiodifusão. norovado oelo Dccrcto ti" 
j2.795, de 31 de ou;ubro de 1963, com i ;cda$üo Que lho foi dnda 
pclo Dccmto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo emvista 
o quc consta do Processo n.' 53000.060509/2009, Coticomêiicia no 
n m n n n o - r ~ r  mirr rpcnive. -, ...-, -. 

Outorgar peniiirrüo d 0 L . m  Curnuniç;t~?u Uigitdl SE LIJJ 
p:ira cxplorv, pelo pnlo  ilc d c ~  anus, scm direito dz cxciu~i\iditl:, 
,crvir.u JI: n,diudifu.io sonon cm ircou(.ncis modulada. nu rnuiii- O DIRETOR S U B S T I ~ O  DO DEPARTAMENTO NA- 

CIONAL DE TRANSITO ; DENATRAN, no uso das ahibuiçõcs 
!cgais, c, considerando o dispos!o na Resolu@o N"82, de 26 do 
junlio de 2008, do Conscliio Nacional de Tránsito - CONTRAN, e na 
Portaria N9 131. dc 23 dc dczcmbro de 2008. do Dcoartamcnto 

cipio'dc Cannã dos Cnrnjás, Estado d ó  Pnrá. A pcmis&o o n  ou- 
torgada sumcntc produzirá efcitos legais np6s deliberação do Coit- 
&rcsso Nacional, nos tcmos do artigo 223, g 3", da Constihiigo. 

Nacional dc Tdki lo  - DENATRAN, bcm wmó o que'consto do 
Pmcosso Adminishativo NP 80000.022714/2011-79. resolve: 

I'AU1.0 BEIINARDO SII,VA 

PORI'ARIA NY 216, DC 6 DE JUNIIO DE 2011 

O MINISTRO DEESTADO DAS COMUNICACÕES. iio iao 

PORTARIA No 212, DE 6 DE JUNIIO DE 2011 Art. Ia Crcdcncinr, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicaç6áo desta Portaria, nos tcmlos do $3' do art. 2 da PortoriaN" 
131. dc 23 do dczcnibro da 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica 

CERTIFICAR VISTORIAS LTDA - ME CNPJ 13.267.840/0001-67 
simada no Munichio de Jacobina - BA; na Av. Raimundo ~edraz: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC~ES. no uso 
dc ut~ibuiSùu, CIII  c~nfom~dd~l i .  com o :irtigo 32 <iuRcg.~I:im;niu 
do, Scrviyos dc I~udiudifu;io, aprovado pclo Urcrcio 11~52.795, <!C 31 dc 
outubro dc 1963. com a ridaçh qiic IIi i  foi dnda pclu 1)u;rciu t i "  1.720, 

de suas atribu$ães, em conformidndc com o artigo 32 dokcgutuiiento 
dos Serviws de Radiodifusão, aprovado peloDecrcto no52.795, do 31 de 

1150 - Muiirão, CEP 44.700-000. para atuar como Emprcsa Crc- 
dciiciadz cm Visturia dc Vciculos - CCV nu hluiiicipio dc Jacobinu, c 
coiifoniic artigo :o3' 4 I -  concsd:r precarinmcntc o cxtcw2o &L árw dc 
I I I U P ~ ~ O  pua OS Mwiicipios dc AmCricz Dourado. Andoriiilw. Antanio 
Gonçalvca, Anci. Uaixa Grniidc. Uoiiiio. Cacin. Cofaninuin. Cal- 
deirjo Gmndc. Cimoo I;ormuso. Caiiamna. Cniuancão. Caiiudos. C3- 

uutubn, d; 1963. coiii n rr'dii~ào qu.: Ihc fui dxlu pclu Uccmio d 1.720, 
dc 28 d: inovembro dc 1995, c icndu cni \,istn u qu~. conu;i do i'rocesso 
p~~~ 0 1 4 1 2 0 0 0 .  Concuminci? n' 038 20UO-SSRhlC, r~'iolvc: 

0uioniirrir.mCsiiuiIfimT;M ComiuiinirUcr1 idnmtnc~nlura.n:- 
lo pnzo do da&&, m d i i i t o  dc oiclusividadc, icrviço d i n d i o d ~ " s o -  
norncmüqilêociamoduladsno mun'cipio de Cidade Gaúcha, Estado do Pa- 
mni  Apamissão o n  outopda somentc p m d a  elitos i @ ~  após ddibc- 
n@o do CongrcssoNaeionaL 110s tamos do arb'go 223,$3', d;iComtituiçâo. 

pclado Alto Alcgr< Capim Giosso, Filádklfia,  dão, Gciitfi do 
Ouro. Itiúba, IrccE, Japuarari, João Dourado. Juazciro, Jussan. Uauá, 
Lopâo. Macajub Mairi, Mimngaba, Migucl Calmon, Morra do Cha- 
DOU, Mundo Novo, Nova Fátima, Ourolúndia, Piiidobaeu. Pintadas. IJAULO BERNARDO SILVA 

i.gov.MmbluiciddclIflnl, Documento assina 

PAULO BERNARDO SILVA 

do digitalrncntc conformc MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001, quc institui n 
Infracstmtura de Chnves Públicus Bmsiieim - ICP-Bnsil. 

Estc documciito pode ser verificado no cndcrcço clctrònico httpJl~\?vu~.ui 
pelo código 00012011060900137 
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Ministério das Comunicações RETIFICAÇÃO 

Na Podana no 216. de 6 de iuoho de 2011. oublicada no 

Ari I" I.l.xisr L)I ll~lln1113itvo\ dos clrg<>\ ~ ~ m i h ~ l ~ n d d o s  ni1 
einiiura orgsiirsct<in.il d.i Agcncia h'dcins~l dc 'l'clccumun~cdçàcs, a 
o.inlr da iirevi\io d.~ I't,nrri;i n" 452, de 25 dc tn.ii<i dc 201 1, con- . . 

GABINETE DO MINISTRO Diário Oficial da União dc 9 subseqücnlc, scção I, página 137, onde 
sc 16 Processo n.' 53740.00668412000, leia-se: Processo n.' 

PORTARIA NV31, DE 24 DE MAIO DE 20ii  53740.00068412000. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçãcs, conforme o disposto na arl. 5" da Lei no 
5.785, dc 23 de junho de 1972, c no ar t  6", inciso 11, do Decreto no 
88.066, de 26 dc janciro dc 1983, e tendo cm vista o que consta dos 
Processos no 53000.02237712008 e 53790.0008061L998, resolvc: 

Art. 1" Fica Renovada, dc acordo com a art. 33, 5 3', da Lei 
no 4.117, dc 27 dc agosto de 1962, por dez anos, a partir dc 23 dc 
setembro de 2008, a permissão outorgada à R ~ D I O  CENTRAL LT- 
DA., pcla Parlaria no 370, de 22 de selembro dc 1988, publicada no 
Diáno Oficial da União de 23 de setembro dc 1998, para cxcculw; 
sem direito de exclusividadc, Scrviço de Radiodifwão Sonora em 
Frcaüêncis Modulada. no Municl~io de Fartounilha. Estado do Rio - .  
~ r & d e  do Sul. 

Art. 2" A execução do scrviça de radiodifuão, cuja outorga 
é renovada por esta Portana, reger-se-á pclo Código Brasileiro dc 
Telccomunicaçãcs, Icis subscqüenles e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais apbs de- 
liberação do Congresso Nacional, nos temos do § 3" do arl. 223 da 
Couslituição Fcdcml. 

Art. 4" Esta Podaria cnlm cm vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARM NV90,  DE 9 DE JUNHO DE 2011 

Altera quantitativos dc q o s  comissiom- 
dos na Agência Nacional de Telecomuni- 
cu~õcs (Anatcl). 

O PRESIDENTE DA AGBNCIA NACIONAL DE TELE- 
COMUNICAÇÕES, no uso das competèncias que lhe confere o art. 
46, inciso Dl, do Reylamento da Analcl, aprovado pclo Dccrclo no 
2.338, de 7 de outubro de 1997; 

CONSIDERANDO a necessidade dc alterar a alocação dos 
cargos comissionados de que trata o art. 14 da Lei no 9.986, dc 18 de 
julho de 2000, no âmbilo da Agência Nacional de Telecomunica- 
ções; 

CONSIDERANDO deliberação do Consclho Ditclor cm sua 
Reuaião no 610, realizada em 9 de junho de 2011, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos dos Processos n. 
53500.03046112007 e 53500.01195812011, resolvc: 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQU~~NCIA 
E FISCALIZAÇAO 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 

Aplico definitivamente, em razão dc lrânsito em julgado processual, sanção às cniidadc5 abaixo lisladas, nos respectivos processos em 
executado =/ou da legislação aplicável. 

hrme abaixo: 

CODIGO IVariacão IOuml. final 
CCT I1 Ifl 132 
CCT I L 138 

Art. 2" Esta Podaria enlra cm vigor na data dc sua pu- 
blicação. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

CONSELHO DIRETOR 

ATO Ng 2.957, DE 10 DE MAIO DE 2011 

Processo nd 53500.01371512009. Aplica à COOPERATIVA 
DOS PROPRETARIOS AW~NOMOS DE TAX DO ESTADO 
DO AMAPA, CNPl n" 05.682.99410001'-97, a sanção de caducidade 
da autorização para exploração do Serviço Limitado Privado, sub- 
modalidade Serviço de Radiotáxi Privado, consubstanciado por meio 
do Ato no 46.535 de 10 de setembro dc 2004. A extinção não de- 
soncra a entidade de suas obripçãcs com terceiros, ioclusivc as 
firmadas com a Anatel. 

CARRONALDO MOTA SARDBNBERG 
Prcsidenle do Coosclha 

quc figuram, por descumprimeoto dos rcgulameotos própnoa do serviço 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

I DESPACHO DO GERENTEGERAL 
\ ~,,  

Aplico definitivamente, em razão dc ltânsito em julgado processual, n sanção de multa à cntidadc abaixa listada, no respeclivo processo em quc figura, por descumprimenlo dos regulamentos próprios do semiço 
cxeculado elou da Icgislação aplictivel. 

Processo I Nome I Eniiuadramcnlo I Local da esiacão 1 Sancãa arilieada I Data da Decisão 
53554.00082612004 INara Comércio e Se~vicos LTDA IArt. 163 da Lei n"9.472197 ICachoeinlBA 1Multa dc R$2.01420 10810612010 

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ESCRITORIO REGIONAL NO PARA 
DESPACAOS DO GERENTE 

Aplica às entidades abaixo rclacionudas, sanção dc ADVER~NCIA,  cm conformidade com o artigo 77, inciso M do Rcgimcnlo Interno da Anatel, c/c artigo 173, inciso I, da Lei 9.472197, pela infração aos 
respectivos dispositivos normalivos abaixo relacionados: 

CidaildllE' 
. 

CPF/CN.PJ- ' ~ n q u ~ d n m n i i i  1.riri 
-- -- 

i h t a  do&>&i 1 
1 2 9 1 1 2 7 ~ - ? ~ - 2 ~  iim 137. "1," ,Ir ln\lgigBuUl 8 1 . ~ 1 ~  Iicni 10 1-i11 Narin.i 13 97 '25UIROII 

. IU0 958 104 0m!=lJí Iidni 13 7 "b" i11 Iii~iril~;ii,O Xl, r l ç  Iicin 10 1. r 13.5,1! "c".N~orni.i 13 9 7 0 1 . 0 2 T ~ l  l 

Em 24 de fevereiro de 2011 

Processo n" 5356900275212010, aplica-se n RAIMUNDO NONATO FERREIRA SOARES, CPF 147418143-00, cxccnlanlc do Serviço de Radiodifusão SonoCd cm Frcquència Modulada, scm autorização do 
uso dc rddiofrequfncia, na localidade dc Canuã dos CarajásPA, a smçào de MULTA no valor dc R$2.850,00 (dois mil oitoccnlos c cioqueata reais), por infriogència ao artigo 163 da Lci Geral de Te- 
Iccomunicaçães. 

Processo n" 5356900067212011, aplica-sc a RAIMUNDO EDSON LESSA GOMES, CPF 911246702-20, cxcculaotc do Serviço dc Radiodiibão Sonora em Frequfocia Modulada, sem aulorização do usa de 
radiofrequência, na localidade de InhangapiPA, a sanção de MULTA no valor de R$ 2.850,00 (dois mil O ~ ~ O C C B ~ O S  e cinqucota reais), por infringència ao artigo 163 da Lei Geral dc Telecomiioicaçòcs. 

Em 31 dc março dc 2011 

Processo n" 5356900039412011, aplica-se a MANOEL BEZERRA DE SOUZA, CPF 046946861-00, cxccuimtc do Scrviço Limilado Privado por Sulélile, sem autorização do uso dc radiofrequênciu, na 
localidade de RedencãoPA. a sancão dc MULTA no valor dc RS 2.486.05 (dois mil oualroccnlos c oitcnla c seis rcais c cinco ccnldvosl. Dor infnoeência ao attiea 163 da Lei Gcml de Telccomunicacõcs. 

I?stc documenlo padc scr verificado no endereço elclronico htlp:llwww.io.gwbdini&<hdehbnl, 
pclo cMigo 0001201106100W62 

Dacumcnto assinado digitalmenle confirme MP nV.200-2 de 2410812001, que institui ri 

Infraestnilura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bmil. 
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NOTA TÉCNICA No 0-1 5 12011ICELISCE 

Referência Processo no : 53740.000684/2000 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 08812000- 
SSRMC - Localidade: Cidade GaúchaIPR 

Interessada : Terra FM Comunicações Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 216, de 6 de junho de 201 1, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, q de junho de 20 1 1. 

ALICIONETE DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

4 
-&j:L#[{;q9*(-lx(&- 

DENISE MENEZIÉS DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASWCEUSCE 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRENCIA N.O 088/2000 - SSWMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, neste ato representado por seu Titular, torna 
pQblico que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO 1, na data de 11/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministerio das Comunicações, 
no Estado do Paraná, situada a Avenida Vicente Machado, 720 - Batel - CuritibalPR. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
/ média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se4 pela Lei no 4.1 17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei no 236, 
de 27/02/67, pela Lei no 5.785, de 23106172, pelo Decreto nQ52.026, de 20105163, pelo 
Decreto n"2.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de f 993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

I. OBJETO 

1 .i O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 

, ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

u 2. D'ISPOSIÇOES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

i 

i 

L 

a 

s 
I 

i 

I 
i 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSWMC 
Avenida Vicente Machado, 720 
Batel 
80730-400 - Curitiba - PR 

I 

I 

I 
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Internamente: .< .I 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura, 

2.2 A Comissiio Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http:llwww,mc.gov, br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibitizando-os nas Secretarias das Comissões e na págína da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitaçgo e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitaçgo e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo n%o inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 

I fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse pfiblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4,l O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alinea "c" e § 4* da Lei n,O 8,666193. 

2.4.2 Não càbera qualquer indenização às proponentes em caso de revogação .ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecjdos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e 
inciui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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,. .. partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
no 236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇAO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia Útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condiqões, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, nâo o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edltal, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licita980 divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1983, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do servigo, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILJTAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto no I, OS documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentaçao de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.gO do Decreto 
no 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, titulo de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalizac;ãô ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residencia dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5,2,6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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. . 5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em. atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do Último exercfcio social, já exigiveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitaç3o e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 

, balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a I ,O 
(um virgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+EtP) > -- 1,O 
onde: 

1s : fndice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edítal; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica;, 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivaiente, na forma da lei: 



, 
.. ,- a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6 1 1  Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 .I, preenchendo o Item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentuat do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.í.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condi~ões estabelecidas no subitem í0.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

W 
6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servi~o ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

I 

observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o Item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
I I I; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo .rninimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



- qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELMORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato, 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste, 

?? 
8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCOMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO, 
DAPROPOSTATÉCNICAE DAPROPOSTADEPREÇOPELAOUTORGA 

7 

8. 'i A proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, .no caso de 
dirigente(s); 
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.. ., b) de instrumento pOblico ou particular de mandato, neste Qltimo caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(2o) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 I, Conjunto 
n" e Conjunto ng 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestagão de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

Edita1 da Concorrência n" 

Documentação de Habilitação: . 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique viola~ão do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua locatização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 .Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

l i  

8.6 A Proposta TBcnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
8 letras no tamanho 14 pontos, 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Prego pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



. -  - seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE WABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC nQ811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentaç~o de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, pirblicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reuni50 pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4,'í Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de I (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente, 

9,4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como ' rubricar os invótucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo soricitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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- .  
- - representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 

a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQl - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de inicio de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edita1 e procederá a habilitação das proponentes mediante 

i publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias Qteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Tecnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 

( (Conjunto nq), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econornico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação A avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias íiteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a 'Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n Q )  das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 



. , 
10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto 'nW2.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ.108196, de 26/i2/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

40.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequivel e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
DO SERVIÇO: 

0 10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas d a i  proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1 .I A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P l  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10,7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalisticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, niio incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(YoT - 5) 1 (%T + 5)3, para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nq2.795, de 31 de outubro de 1963, I 

destinado a sewiço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem I I 
.f0.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T 5 8% 

b) Condição Minima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no munlcipio ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7,1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T -I- 2)], para 2% 5 T 2 4% 

6 )  Condição Mínima; T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentuai do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ2.795, de 31 de 

' 'I outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a)P5 = 18,0x[(%T-2)/(%T+ 2)1, para2%5T14% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)l, para 9 i Pz 5 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10,7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ,, conforme a seguir: 

Pf = (Pl  + P2 + P3 i. P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de €30 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 



i I. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PRESO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias Srteis de antecedência, a sessão pllblica para abertura das Propostas de Precjo pela 
Outorga. 

11 -2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A analise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11 4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incornpativel com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos periodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, ate cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP - (0,QO PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



. , VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,IO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seiec;ão far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

I 11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias Úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇAO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior.resultado conforme o subitem 1 I .7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicaçôes 
e a adjudicatária, por localidade de execuçiio do serviço, terá como objeto o constante no 
Capitulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudtcatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicataria para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 
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- 12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornar50 parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir 'o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comiss8o efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de dassificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relaçCio as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

O 12.12 O Ministério das Comunicapoes providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causara a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 

I 

propostas. 

13, RECURSOS E IMPUGNAÇ~ES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licita~ão caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitaçao contra a qual não caiba' recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçgo. 



: 13.2.1 'A repiesentação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e " b  do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitat6rios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

6) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
( 7f\ d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as irnpugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias Úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficara 
nas Secretarias das Comíssões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos, 

13.6. 'I As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 1 I horas 
e das 15 as 1'7 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação e ato privativo do Ministro das Comúnicações. 



'., 14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministérjo 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 

[ prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem , 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecunidrias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da virgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO l i  - Modelo de Declaraç30 referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO i l l  - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO V1 - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - PF, 2 de maio de 2000. 6"' 
M 'stro de Est do das Co nicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXEC.UÇAO DO SERVIÇO 



ESPECIPICAÇ~ES TECNICAS POR LOCALII)A.DE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Estado do Paraná -- ..... - ........... v .--- . - .......... -. -... - -- . . - - - .  . 7- .-9 

Locaiidade de Execução i i Tipo do Serviço de  Radiodifusão 1 j Canal i i classe , Grupo de  I !  - . E ~ % r n o  1 1  ata de  
do / 1 '1 Enquadrarnento da Outorga recebimento 

Serviço ' 1 i ( . : !  , (R$) I i dos docurnentoi 
i 

c :  ! 
1 ..-.... - .d 

.... - . . . . . . .  --- .. 
-- - . -- . 

Capitão Leônidas Marques .'--I .. - .  ... .I. - ...... ...... ............... -.. 
Carambei 

.. . .  - -- .. -- .... .....- .... - ....- ....._-.. 1 . ... .. . 

Carl6polis 7 ............. . -_.. ...... ._.-L_-. ... . .  -.--. - .. 
Cerro Azul 1 - ~ _ _  ... -< .-. -. r . . ... 

Cidade GaSicha . .. 
! Cievel&ndia 

i I.. . .  - _-_-.._.r .- 

_ __. -- -- .,,-. -. .-- . __ . .  _ . .  ..... . ._-. .._.I 
I 

. ... ... . 
Contenda - - '1 

.. -, .................... , ....... 
r--' Sonoraim~requéncia  Modulada 
I . _  

292 1 r--- .-.i I 2 
C 

2,4-, 
;--.-.... .... r.-7-.- -.... -.-- -- 

I 
.... 

Sonora em Frequbnaa Modulada I 1 ! ;  C =? --.. .-- --.-.- 
< r-1--- 

- .--,-I 
---"I .......... 

Ç o n ~ G ~ F r e o u ê n c i a  Modulada i I 267 1 ! C I -. . - - .  L . - ... ..-- .. . i  L- F.-. .-.-- ---.--- .J I A 

Sonora em Freqügncia ~odulada-I/ I _-.-- -, 
21 3 

.--a - -.-- -.- I 
E- C ' ~  

... 
l7.-'-~onora em Freqüéncia Modulada 1 j L.. -- - - -  ---- 

214 7 [-C] 
---.- i .  r Sonora em Freoüência Modulada 1 21 3 i I C -7 

i.. .- .. ...... : L L---- 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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ANEXO I 1  

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ33, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da Unigo, dos Estados, do dos Municlpios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

l c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
al8m dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente esta no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direqão de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas-de radiodifus30, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nV36, de 28 de 

1 fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

9 

(local e data) 

(nome(s) e asslnatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO Ill 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CN P JJMF: Data: J 1 
Edita1 da Concorrência n V  -SSWMC Localidade: - UF: 

I. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas e m  minutos (%I 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x 1 O0 

e informativos I 
3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%> 
programas d e  serviço noticioso (B) (B/A)xl 00 

i 

4.Prograrnas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artisticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%> 

ao qual pertence a locatidade objeto da outorga (B1A)xí 00 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

6. Prazo de  execução do serviço em caráter definitivo 

Programas d e  serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da  

outoraa. 
1 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

1 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

(%) 
(BIA)x 1 O0 

meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

i. Razão Social da Proponente: 

2, CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela; R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIAO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 

i I , representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da Uni80 do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n< pubticado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado-d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , -com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo ilinico - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência no 
/ -SSRIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionaria, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissiio como Anexos I e II, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada peto prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: l 

i 
a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de O6 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



- , .  
' ,.<:. 3 2 

' . .  
i 4 '  u 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e scicios na administração de mais de uma 
I 

\ 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituido na forma da Constitui$ão Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constltuição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissGo, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitaqão e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer,' na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministtsrio das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o servi~o, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização, 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 

i bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento pQblico, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalistico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo 21 letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não:incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo tota! diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalístlcos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta clausula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (N); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denomina~ão de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas. a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 4 qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento, 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária devera recolher O valor de R$ 
em ' , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequencia o direito de posse da União. 
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CICiusula Ga - O Ministério das Comunícações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos seiviços. 

Cláusula I O a  - O Ministbrio das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar inteiferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 4 i a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo onico: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e n6o importe a substituição em prejuizo 

, para outras concessionárias ou permissionárias, 

Cláusula I 2a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula I 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposi~ões normativas 
aplicáveis a radiodifusiio, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial d.0 Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanqões: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puníção ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poder60 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

Cláusula 15a .O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula ?oa Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Minisfério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cance!amento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições norrnativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

I 

I 
1 
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Cláusula I 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a 'entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

I 

4 

Cláusula I Sa - As partes elegem o foro de BrasílialDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

1 -SSR/MC; Anexo I: Edita1 de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

I 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que .contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da Última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. x 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 

'2 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nwdo CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência nq 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 

I I rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
- desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 

como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(6es) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatárlo. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasaia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 1 1 1201 11GM-MC 
Brasília, 8 de l u lho  de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4%dar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 
I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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